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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2018 E CONTRATO  Nº. 69/2018
Aos nove dias de março de 2018 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal 
nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal 
nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial nº 4/2018 , consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é <Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios 
e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as Secretarias da 
Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo., por um período de 12 Meses . SECRETARIA DE 
FINANÇAS. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme 
a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e 
detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 4/2018, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA EIRELI, com sede PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 
87400000 - BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.225.720/0001-67, representada 
MARIA TEREZINHA CICIRI DECHICHE, inscrito no CPF/MF sob nº 526.828.039-20 e portador da Carteira de 
Identidade RG nº , doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:

Lote	 Item	 Código do produto/serviço	 Descrição do produto/serviço	 Unidade de medida	
Quantidade	 Preço unitário	 Preço total
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 1	 368	 Açúcar Cristal Pacote 05kg  	 PCT	
770,00	 10,00	 7.700,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 2	 370	 Arroz Tipo 1 -  05 kg  	 PCT	
1.600,00	 12,00	 19.200,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 3	 374	 Extrato de Tomate lata 350 gramas 
Extrato de Tomate lata 350 gramas 	 LT	 2.000,00	 3,00	 6.000,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 4	 376	 Feijão Tipo 01 - 01kg  	 PCT	
2.000,00	 3,00	 6.000,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 5	 869	 MACARRÃO ESPAGUETI 
MACARRÃO ESPAGUETI 	 Kg	 2.000,00	 4,50	 9.000,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 6	 3706	 Lata Sardinha 130gr 	 UD	
1.400,00	 3,50	 4.900,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 7	 4308	 Farinha de Milho 1 kg  	 Kg	
1.400,00	 5,00	 7.000,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 8	 5203	 Fubá fino - 1 kg  	 Kg	
700,00	 3,00	 2.100,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 9	 5287	 Leite integral - 1 litro 	 L	
1.400,00	 2,89	 4.046,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 10	 9814	 Sal Iodado Pc 01 kg 	 PCT	
700,00	 1,00	 700,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 11	 11285	 Café Pacote 500g 	 PCT	
1.500,00	 8,99	 13.485,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 12	 17973	 Farinha de mandioca pacote 01 kg 	
Kg	 650,00	 5,00	 3.250,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 13	 23562	 Bolacha amanteigada 330gr  	 UD	
2.000,00	 4,00	 8.000,00
LOTE: 001 - Lote 001 - CESTA BASICA	 14	 27794	 Óleo de Soja 900ml 	 UD	
1.400,00	 4,00	 5.600,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 1	 368	 Açúcar Cristal Pacote 
05kg  	 PCT	 90,00	 7,99	 719,10
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 2	 369	 Alho  	 Kg	
50,00	 9,99	 499,50
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 3	 370	 Arroz Tipo 1 -  05 kg  	
PCT	 140,00	 9,99	 1.398,60
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 4	 374	 Extrato de Tomate lata 
350 gramas 	 LT	 180,00	 3,00	 540,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 5	 375	 Farinha de Mandioca 
Torrada - 500g  	 PCT	 40,00	 4,00	 160,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 6	 376	 Feijão Tipo 01 - 01kg  	
PCT	 200,00	 3,00	 600,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 7	 380	 Oleo de Soja 900ml  	
LT	 150,00	 4,00	 600,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 8	 534	 Batata  	 Kg	
230,00	 2,55	 586,50
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 9	 535	 Cebola  	 Kg	
100,00	 2,65	 265,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 10	 536	 Cenoura  	 Kg	
100,00	 3,20	 320,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 11	 538	 Repolho  	 Kg	
150,00	 2,80	 420,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 12	 539	 Tomate  	 Kg	
180,00	 3,20	 576,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 13	 800	 Farinha de Trigo 
Especial pcte 05kg  	 Kg	 45,00	 11,00	 495,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 14	 1322	 Mussarela  	 Kg	
130,00	 19,00	 2.470,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 15	 1323	 Apresuntado  	 Kg	
135,00	 12,90	 1.741,50
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 16	 1351	 Alface  	 UD	
380,00	 3,00	 1.140,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 17	 2832	 Pacote de Suco 500 
gr  	 UD	 150,00	 2,99	 448,50
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 18	 3347	 Mortadela  	 Kg	
130,00	 13,00	 1.690,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 19	 4098	 Macarrão Parafuso 
Pacote 01kg   	 PCT	 130,00	 4,50	 585,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 20	 4308	 Farinha de Milho 1 kg  	
Kg	 70,00	 5,00	 350,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 21	 5202	 Margarina com sal -  
500 gr  	 POT	 150,00	 3,89	 583,50
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 22	 5203	 Fubá fino - 1 kg  	
Kg	 45,00	 3,00	 135,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 23	 5204	 Chocolate em Pó - 
400g  	 PCT	 130,00	 3,50	 455,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 24	 5206	 Colorau Moído 500g  	
UD	 45,00	 5,25	 236,25
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 25	 6366	 Café Torrado e Moído 
- 500 gr  	 PCT	 200,00	 8,99	 1.798,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 26	 6877	 Sal Iodado Pc 01 kg  	
Kg	 45,00	 1,00	 45,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 27	 7808	 Macarrão Espaguete 
Pc 01 kg  	 Kg	 130,00	 4,50	 585,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 28	 7943	 Beterraba  	 Kg	
100,00	 3,50	 350,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 29	 8070	 Chuchu  	 Kg	
170,00	 4,00	 680,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 30	 8074	 Biscoito Água e Sal 
370 gr  	 PCT	 170,00	 4,00	 680,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 31	 8203	 Fermento Biológico 
1kg  	 Kg	 33,00	 10,00	 330,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 32	 8205	 Pipoca Tipo 1 Pacote 
500g  	 PCT	 80,00	 3,00	 240,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 33	 9978	 Ovos - Dúzia  	 UD	
170,00	 5,00	 850,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 34	 9980	 Vinagre de álcool - 
750 ml  	 UD	 65,00	 2,00	 130,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 35	 10700	 Tempero Pronto - 
300g  	 POT	 70,00	 4,00	 280,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 36	 12947	 CHA MATE 250 GR  	
UD	 91,00	 4,00	 364,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 37	 14451	 Adoçante  100ml  	
UD	 35,00	 3,99	 139,65
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 38	 14721	 Laranja Pera  	 Kg	
610,00	 0,99	 603,90
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 39	 14759	 Canjiquinha de milho 
Pc 500g  	 PCT	 35,00	 3,00	 105,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 40	 21977	 FAROFA PRONTA 
500 GR  	 PCT	 65,00	 5,00	 325,00
LOTE: 003 - Lote 003 -  BOMBEIRO MUNICIPAL	 41	 21981	 ACELGA  	 UD	
80,00	 6,00	 480,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 1	 33555	 ABÓBORA CABOTIÁ 
– Legume in natura. 1ª qualidade. Deve apresentar-se m ABÓBORA CABOTIÁ - Legume in natura. 1ª qualidade. Deve 
apresentar-se madura, seca, de primeira (boa qualidade), tamanho e coloração uniformes, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em saco de polipropileno 	 Kg	 1.190,00	 1,69	 2.011,10
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 2	 33556	 A C H O C O L ATA D O 
EM PÓ: Produto a base de açúcar / cacau / maltodexitrina  ACHOCOLATADO EM PÓ: Produto a base de açúcar 
/ cacau / maltodexitrina / complexo vitamínico. Composição nutricional mínima (em 100g): 3g de proteína / 1,5 g de 
lipídios / 92g de hidrato de carbono / 393 kcal, embalagem em pacote de polietileno. Validade mínima de 180 dias da 
data de entrega do produto. Embalagem primária: pacote de polietileno com 0,4 kg do produto resistente e inviolado. 	
PCT	 1.500,00	 2,85	 4.275,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 3	 33558	 AÇÚCAR CRISTAL 
Sacarose obtida a partir do caldo de cana de açúcar (Sa AÇÚCAR CRISTAL Sacarose obtida a partir do caldo 
de cana de açúcar (Saccharumofficinarum L.). Cristal, branco, aspecto granuloso fino a médio, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. De procedência nacional, ser de safra corrente. Isento de mofo, 
fermentação, odores estranhos e substâncias nocivas.    Embalagem primária em pacote de 5 kg, transparente, 
em plástico atóxico, incolor. Validade: mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. Acondicionada em 
embalagem de polietileno, transparente, original do fabricante. 	 PCT	 1.512,00	 8,89	
13.441,68
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 4	 33559	 ALHO cabeças 
intactas com todas as partes comestíveis aproveitáveis. L ALHO cabeças intactas com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Livre de sujidades, isento de microrganismos deteriorantes. Acondicionada em embalagem de 
polietileno, transparente.  	 Kg	 280,00	 9,991	 2.797,48
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 5	 33560	 AMIDO DE MILHO 
Produto amiláceo extraído de milho (Zeamaya L.) fabrica AMIDO DE MILHO Produto amiláceo extraído de milho 
(Zeamaya L.) fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre 
de umidade, fermentação ou ranço. O amido deve produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. 
Embalagem de 500 gramas. Validade mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. Embalagem original 
de fábrica. 	 PCT	 714,00	 2,4497	 1.749,09
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 6	 33561	 ARROZ BRANCO 
Subgrupo polido, classe longo, fino, agulha, TIPO 1, isen ARROZ BRANCO Subgrupo polido, classe longo, fino, 
agulha, TIPO 1, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade, com grãos inteiros. De 
procedência nacional e ser de safra corrente. Embalagem plástica resistente, transparente, incolor, capacidade de 5 kg 
em plástico atóxico. Isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas (Não apresentar manchas escuras, 
brancas, avermelhadas ou esverdeadas e não ter sabor ardido). Validade: mínima de 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. Acondicionado em embalagem de polietileno, transparente original do fabricante. 	 PCT	
1.890,00	 10,15	 19.183,50
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 7	 33562	 AVEIA EM FLOCOS 
FINOS Produto obtido de aveia, livres do seu tegumento AVEIA EM FLOCOS FINOS Produto obtido de aveia, livres 
do seu tegumento. Devem ser obtidas a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, de parasitos 
e de detritos animais ou vegetais. Pacote com 500g, com identificação do produto e prazo de validade. Embalagem 
primária de polietileno. 	 PCT	 560,00	 2,85	 1.596,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 8	 33563	 BANANA MAÇÃ – 
fruta in natura. Características: ser frescos, aroma e c BANANA MAÇÃ - fruta in natura. Características: ser frescos, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentarem grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, 
atóxica, resistente, transparentes. 	 Kg	 1.190,00	 3,99	 4.748,10
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 9	 33564	 BANANA NANICA – 
fruta in natura. Características: ser frescos, aroma e BANANA NANICA - fruta in natura. Características: ser frescos, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentarem grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, 
atóxica, resistente, transparentes.

 Kg	 1.610,00	 1,99	 3.203,90
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 10	 33565	 BATATA INGLESA – 
Legume in natura. Características adicionais extra,1ª BATATA INGLESA - Legume in natura. Características adicionais 
extra,1ª qualidade, lisa, graúda, firme, intacta, sem lesões de origem física ou mecânica, tamanho e conformação 
uniforme, e acondicionada em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes.

Kg	 1.820,00	 1,49	 2.711,80
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 11	 33566	 BETERRABA – 
Legume in natura. Espécie comum. De primeira, fresca, comp BETERRABA – Legume in natura. Espécie comum. 
De primeira, fresca, compacta e firme, isenta de enfermidades material terroso e umidade externa anormal, tamanho, 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida.

Kg	 980,00	 1,29	 1.264,20
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 12	 33567	 BISCOITO DOCE 
TIPO MAISENA Obtido pela mistura de farinha(s), amido(s) BISCOITO DOCE TIPO MAISENA Obtido pela mistura 
de farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a processos de amassamento e cocção, 
fermentados ou não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Cor, cheiro e sabor próprios.  Não serão 
aceitos produtos murchos. Embalagens plásticas internas de 400g. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Dupla embalagem. Primária em 
polietileno. 	 PCT	 350,00	 2,69	 941,50
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 13	 33568	 CAFÉ em pó 
homogêneo, torrado e moído, aroma e sabor característicos d CAFÉ em pó homogêneo, torrado e moído, aroma 
e sabor característicos de café, tipo forte, apresentação moído, fardo com 20 pacotes. Embalagem de plástico 
em pacote de 500 gramas, com data de fabricação máxima de 2 meses anteriores à data de entrega. De primeira 
qualidade, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, selo de 
pureza da associação brasileira da indústria do café – ABIC. O produto deverá ter registro no ministério da saúde e 
atender a portaria 451/97 do ministério da saúde e a resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para 
alimentos - CNNPA. As embalagens devem conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega.

 	 PCT	 476,00	 8,55	 4.069,80
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 14	 33569	 CANELA EM PÓ É a 
casca seca parcialmente privada do súber (tecido que  CANELA EM PÓ É a casca seca parcialmente privada do 
súber (tecido que constitui a cortiça e reveste raízes e caules velhos) moída. Deve apresentar-se livre de sujidades, 
parasitos, larvas, com identificação do produto, Marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

Embalagem de polietileno. 	 PCT	 238,00	 0,89	 211,82
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 15	 33570	 CANJICA DE 
MILHO AMARELA. Amarelo, tipo I, embalagem de 500gr. Validad CANJICA DE MILHO AMARELA. Amarelo, tipo I, 
embalagem de 500gr. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Embalagem de polietileno 
original do fabricante. 	 PCT	 392,00	 1,25	 490,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 16	 33571	 CANJICA DE MILHO 
BRANCA Branco, tipo I, embalagem de 500gr. Validade m CANJICA DE MILHO BRANCA Branco, tipo I, embalagem 
de 500gr. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Embalagem de polietileno original do 
fabricante. 	 PCT	 350,00	 1,85	 647,50
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 17	 33572	 C A N J I Q U I N H A 
(QUIRERA) Subproduto do grão de milho de cor amarela, fina CANJIQUINHA (QUIRERA) Subproduto do grão 
de milho de cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos estranhos. Embalagem de polietileno original do 
fabricante. 	 PCT	 938,00	 1,35	 1.266,30
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 18	 33573	 CEBOLA - 
Branca, bulbo de tamanho médio, com características íntegras  CEBOLA - Branca, bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. 	 Kg	
1.092,00	 1,49	 1.627,08
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 19	 33574	 CENOURA – Legume 
in natura. Características adicionais extra, de prime CENOURA - Legume in natura. Características adicionais extra, 
de primeira, sem rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem físicas ou mecânicas, rachadura e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida. e acondicionada em embalagem plástica, flexível, 
atóxica, resistente, transparentes 	 Kg	 1.120,00	 1,49	 1.668,80
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 20	 33575	 COCO RALADO 
Produto obtido do fruto do coqueiro (Cocos nucifera), por  COCO RALADO Produto obtido do fruto do coqueiro (Cocos 
nucifera), por processo tecnológico adequado e separado parcialmente da emulsão água/óleo (leite de coco) por 
processos mecânicos. Sem açúcar. Não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso. Com aspectos de fragmentos 
soltos e de cor branca. Embalagem deverá  constar data da fabricação, data de  validade  e  número do lote do 
produto. Validade  mínima  de 6 meses na data da entrega. Embalagem primária aluminizada.  	 PCT	
308,00	 2,1496	 662,08
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 21	 33576	 COLORAU Colorífico 
em pó, fino homogêneo, obtido de frutos maduros de  COLORAU Colorífico em pó, fino homogêneo, obtido de frutos 
maduros de urucum, limpos. Cor: vermelho intenso, com cheiro e sabor próprios para consumo humano. Embalagem 
plástica com 1.000 g 	 PCT	 238,00	 7,90	 1.880,20
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 22	 33577	 COUVE BRÓCOLIS-
Legume in natura. Espécie comum, características adic COUVE BRÓCOLIS - Legume in natura. Espécie comum, 
características adicionais extra, tamanho grande, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, livre de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada 
em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes. 	 Kg	 658,00	 1,99	
1.309,42
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 23	 33578	 COUVE FLOR – 
Legume in natura. Espécie comum, características adiciona COUVE FLOR – Legume in natura. Espécie comum, 
características adicionais extra, tamanho grande, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, livre de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada 
em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes. 	 Kg	 500,00	 1,991	
995,50
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 24	 33579	 CRAVO DA ÍNDIA - 
contendo no mínimo 30 gramas, com identificação do pr CRAVO DA ÍNDIA - contendo no mínimo 30 gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade 	 PCT	
182,00	 1,59	 289,38
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 25	 33580	 EXTRATO DE 
TOMATE produto industrializado preparado com tomate, açúcar EXTRATO DE TOMATE produto industrializado 
preparado com tomate, açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g de gorduras totais e 0g 
de gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Embalagem original de fábrica em lata ou Tetra Pak. Se em lata, 
esta não deve apresentar ferrugem, amassadura ou abaulamento. Embalagem 350 gramas. Validade mínima de 12 
meses a contar a partir da data de entrega. 	 LT	 1.022,00	 2,00	 2.044,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 26	 33581	 FARINHA DE 
MANDIOCA É o produto obtido dos processos de ralar e torrar FARINHA DE MANDIOCA É o produto obtido dos 
processos de ralar e torrar a mandioca. Fina, seca, branca, crua, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas e livre 
de umidade e fragmentos estranhos. Embalagem de polietileno original do fabricante. 	 PCT	
392,00	 4,00	 1.568,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 27	 33582	 FARINHA DE MILHO 
AMARELA -  flocada, flocos grandes, amarela sem sal.  FARINHA DE MILHO AMARELA -  flocada, flocos grandes, 
amarela sem sal. Embalada em plástico atóxico transparente, incolor e selado. Isenta de mofo, bolores, fungos e 
larvas, livre de sujidades e odores estranhos e substâncias nocivas.  Embalagem de 1kg. 	 PCT	
420,00	 3,99	 1.675,80
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 28	 33583	 FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL produto obtido do trigo moído, limpo. Especi FARINHA DE TRIGO ESPECIAL produto obtido do trigo 
moído, limpo. Especial, Tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico (Vitamina B9, livre de sujidades, parasitas e larvas). 
Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino branco, cheiro e sabor próprio. A embalagem 
primária deverá declarar a marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do 
registro no órgão competente. Embalagem de 5 kg plástica de polietileno, transparente/atóxico ou de papel original de 
fábrica 	 PCT	 280,00	 9,39	 2.629,20
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 29	 33584	 FEIJÃO CARIOCA 
Tipo 1, novo, de safra corrente, grãos inteiros, aspect FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo, de safra corrente, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitos e livre de 
umidade. Embalado em saco de polietileno de 1 kg original de fábrica 	 PCT	 2.000,00	 2,65	
5.300,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 30	 33585	 FERMENTO EM PÓ 
BIOLÓGICO Embalagem de 1.000 gramas. De boa qualidade FERMENTO EM PÓ BIOLÓGICO Embalagem de 1.000 
gramas. De boa qualidade 	 PCT	 196,00	 6,6991	 1.313,02
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 31	 33586	 FERMENTO EM 
PÓ QUÍMICO Produto formado de substância ou mistura de sub FERMENTO EM PÓ QUÍMICO Produto formado 
de substância ou mistura de substâncias químicas em pó que pela influência do calor e/ou umidade, produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o 
volume e a porosidade. Embalagem primária de lata de alumínio ou pote de polietileno de 250g. 	 UD	
210,00	 6,50	 1.365,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 32	 33587	 FUBÁ DE MILHO 
Produto obtido pela moagem do grão de milho de primeira  FUBÁ DE MILHO Produto obtido pela moagem do grão 
de milho de primeira qualidade, desgerminado ou não, devendo ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas e parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, livre de umidade. Com o rendimento 
mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso anterior a cocção. O produto deve atender a Resolução nº 
344 – 13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). Embalagem de polietileno transparente contendo 1 
kg, original de fábrica. 	 PCT	 784,00	 1,99	 1.560,16
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 33	 33588	 GELATINA - Gelatina 
em pó, de primeira qualidade, embalagem de 85grama GELATINA - Gelatina em pó, de primeira qualidade, 
embalagem de 85gramas. Sabores variados conforme solicitação (abacaxi, framboesa, uva, morango, limão). De boa 
qualidade. 	 CX	 2.520,00	 0,75	 1.890,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 34	 33589	 IOGURTE - Iogurte 
cremoso sabores variados 1litro  - iogurte, cremoso, IOGURTE - Iogurte cremoso sabores variados 1litro  - iogurte, 
cremoso, constituído por leite integral e/ou leite integral reconstituído, (contendo polpa de fruta), amido modificado, 
fermento lácteo, estabilizante gelatina e acidulante ácido cítrico. Produzido com matérias limpas, isentos de sujidades. 
Embalados em sachês plásticos unitários de 1000 ml, atóxico, estéril e fechado a vácuo; informações nutricionais, nº 
de lote, data de validade, nº do registro no Ministério de Agricultura/ SIF/ SIE/DIPOA, com prazo de validade mínimo 
de 30 dias, contendo informações nutricionais, composição, validade.O produto deverá ser entregue resfriados 4 a 7ºc. 
Produto de boa qualidade. 	 L	 3.640,00	 2,99	 10.883,60
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 35	 33590	 LARANJA PÊRA 
- de 1ª qualidade, in natura, tipo pêra, apresentando gra LARANJA PÊRA - de 1ª qualidade, in natura, tipo pêra, 
apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 	 Kg	 1.890,00	 0,89	
1.682,10
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 36	 33591	 LENTILHA De 
1ª qualidade, nova, constituído de grãos inteiros e sadios LENTILHA de 1ª qualidade, nova, constituído de grãos 
inteiros e sadios, com umidade permitida em lei, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras espécies, 
acondicionado em pacote de 500 g, com registro do ministério da agricultura. Prazo de validade de no mínimo 6 meses 
a partir da entrega do produto. 	 PCT	 322,00	 5,99	 1.928,78
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 37	 33592	 MAÇÃ FUJI OU 
NACIONAL (1º qualidade) grau médio de amadurecimento. Dev MAÇÃ FUJI OU NACIONAL (1º qualidade) grau 
médio de amadurecimento. Devem ser sãs, sem rupturas e lesões na casca. 	 Kg	 2.324,00	 3,772	
8.766,13
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 38	 33593	 M A C A R R Ã O 
CONCHINHA Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecâ MACARRÃO CONCHINHA Produto não 
fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento 
de mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. 
Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxicos e resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 	 PCT	 840,00	 4,991	
4.192,44
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 39	 33594	 M A C A R R Ã O 
ESPAGUETE Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecâ MACARRÃO ESPAGUETE Produto não 
fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento 
de mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. 
Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxicos e resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 	 PCT	 980,00	 3,99	
3.910,20
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 40	 33595	 M A C A R R Ã O 
PARAFUSO Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecân MACARRÃO PARAFUSO Produto não 
fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento 
de mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. 
Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxicos e resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 	 PCT	 1.358,00	 3,9891	
5.417,20
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 41	 33596	 MAMÃO FORMOSA – 
de 1ª qualidade - boa qualidade, semi  maduro, com pol MAMÃO FORMOSA – de 1ª qualidade - boa qualidade, semi  
maduro, com polpa firme e intacta, isenta de deformidades, livre de resíduos e fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas 
e sem lesões de origem física. Acondicionados em embalagem própria. 	 Kg	 1.890,00	 1,99	
3.761,10
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 42	 33597	 MARGARINA Produto 
industrializado, gorduroso em emulsão estável; a bas MARGARINA Produto industrializado, gorduroso em emulsão 
estável; a base de óleos vegetais líquidos e interesterificados, com 0% de gorduras trans, podendo conter leite em 
pó desnatado e/ou soro de leite em pó, enriquecido de vitaminas, adicionado de sal. Apresentação, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço e de bolores. (80% de lipídeos). Embalagem primária de 
polipropileno (1 kg ou 500g) com identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 	 UD	 1.190,00	 2,89	 3.439,10
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 43	 33598	 MATTE PARA CHÁ 
Com Polifenóis. Erva mate queimado constituído de folha MATTE PARA CHÁ Com Polifenóis. Erva mate queimado 
constituído de folhas novas; de espécimes vegetais genuínos ligeiramente tostados e partidos; de cor verde 
amarronzada escura; com aspecto cor cheiro e sabor próprio; isento de sujidades e larvas. Embalagem íntegra de 
250g, na embalagem deverá constar data de fabricação e número do lote do produto. O produto deve estar isento de 
sujidades, microorganismos. Validade mínima de 3 meses na data da entrega. Embalagem original de fábrica. 	CX	
742,00	 4,00	 2.968,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 44	 33599	 MILHO PARA 
PIPOCA - de 1ª Qualidade, Beneficiado, Polido Grupo Duro, C MILHO PARA PIPOCA - de 1ª Qualidade, Beneficiado, 
Polido Grupo Duro, Classe Amarelo, Tipo 1; Embalagem de 500g.  Produto preparado com matéria prima sã e limpa 
isenta de matéria terrosa, detritos animais, vegetais, parasitas e larvas. O produto deve apresentar teor máximo de 
umidade de 15%p/p. O produto e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 33 (Normas Técnicas para 
Cereais e Derivados - Decreto n°12.486 de 20/10/78). O produto deve estar acondicionado em embalagem primária 
de pacotes plásticos de 500g, transparente, termossoldado, resistente e embalagem secundária de caixas de papelão 
resistente. 	 PCT	 406,00	 1,85	 751,10
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 45	 33600	 ÓLEO DE SOJA 
Produto obtido do grão de soja que já sofreu processo tec ÓLEO DE SOJA Produto obtido do grão de soja que 
já sofreu processo tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou não de 
desodorização. Líquido, viscoso, refinado. Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em 
embalagem de 900 ml, Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Embalagem de polietileno 
tereftalado (PET). 	 UD	 1.652,00	 3,65	 6.029,80
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 46	 33601	 OVO DE GALINHA 
TIPO 1 tipo extra, classe A, frescos, com casca integra OVO DE GALINHA TIPO 1 tipo extra, classe A, frescos, 
com casca integra, fosca e áspera, limpa, sem rachaduras, manchas ou deformações, tamanho médio, com peso 
de aproximadamente 60g, embalagem em lâminas de papelão forte, inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios 
celulares para 12 unidades, com certificação. 	DZ	 742,00	 5,49	 4.073,58
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 47	 33602	 REPOLHO VERDE, 
de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e formação u REPOLHO VERDE, de 1ª qualidade, apresentando 
tamanho, cor e formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte 	 Kg	 1.190,00	 1,60	 1.904,00
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 48	 33603	 SAL IODADO Produto 
refinado, iodado, com granulação uniforme e cristai SAL IODADO Produto refinado, iodado, com granulação uniforme 
e cristais brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e 
máximo de 15 mg de iodo por quilograma de acordo com a Legislação Federal Específica. 1ª qualidade, embalagem 
plástica, termos soldada, atóxica, transparente com capacidade de 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  Embalagens com identificação do 
produto e prazo de validade. 	PCT	 294,00	 0,99	 291,06
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 49	 33604	 TRIGO PARA QUIBE 
Trigo para quibe de ótima qualidade, cor, sabor e aro TRIGO PARA QUIBE Trigo para quibe de ótima qualidade, cor, 
sabor e aroma característicos do produto. Embalagem íntegra de 500 gramas, na embalagem deverá constar data de 
fabricação e número do lote do produto. Validade mínima de 6 meses na data da entrega. Embalagem de polietileno 
original do fabricante. 	 PCT	 322,00	 2,49	 801,78
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 50	 33605	 TOMATE LONGA 
VIDA - de 1ª qualidade, de tamanho médio, com aproximadam TOMATE LONGA VIDA - de 1ª qualidade, de tamanho 
médio, com aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, acondicionados em caixas ou sacos de polietileno frestados, com etiqueta de pesagem. 	 Kg	
1.470,00	 2,99	 4.395,30
LOTE: 004 - Lote 004 Centro de Educação Infantil CEMEIs	 51	 33606	 VINAGRE branco 
fermentado de álcool com a acidez mínima de 4,0% – emba VINAGRE branco fermentado de álcool com a acidez 
mínima de 4,0% – embalagem de 750 ml.  Embalagens com identificação do produto e prazo de validade. 
	 UD	 252,00	 1,66	 418,32
LOTE: 008 - Lote 008 - PÃO	 1	 8139	 Pão Francês   	 Kg	 1.760,00	 8,99	
15.822,40
LOTE: 008 - Lote 008 - PÃO	 2	 23563	 Pão para cachorro quente unidade  	 UD	
4.500,00	 0,99	 4.455,00
LOTE: 008 - Lote 008 - PÃO	 3	 30465	 PÃO INTEGRAL 500g PÃO INTEGRAL 500g 	 UD	
500,00	 10,00	 5.000,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 1	 368	 Açúcar Cristal Pacote 
05kg  	 PCT	 520,00	 8,99	 4.674,80
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 2	 370	 Arroz Tipo 1 -  05 kg  	
PCT	 364,00	 13,00	 4.732,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 3	 371	 Canjica Amarela 
Pacote 01kg Canjica Amarela Pacote 01kg 	 Kg	 120,00	 2,70	 324,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 4	 376	 Feijão Tipo 01 - 01kg  	
PCT	 650,00	 4,19	 2.723,50
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 5	 534	 Batata  	 Kg	
450,00	 4,00	 1.800,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 6	 535	 Cebola  	 Kg	
370,00	 3,90	 1.443,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 7	 536	 Cenoura  	 Kg	
400,00	 3,80	 1.520,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 8	 538	 Repolho  	 Kg	
300,00	 4,00	 1.200,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 9	 539	 Tomate  	 Kg	
400,00	 4,80	 1.920,00

LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 10	 686	 M A C A R R Ã O 
CONCHINHA  1KG 	 PCT	 200,00	 5,99	 1.198,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 11	 769	 Canela em pó 07g 
Sensor nº 1056118 	 UD	 104,00	 1,90	 197,60
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 12	 805	 Salsicha  	 Kg	
600,00	 5,99	 3.594,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 13	 1319	 Extrato de Tomate - 
340 gr  	 LT	 400,00	 4,15	 1.660,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 14	 2832	 Pacote de Suco 500 
gr  	 UD	 350,00	 7,00	 2.450,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 15	 4044	 Pacote Cravo 10g 	
UD	 30,00	 2,10	 63,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 16	 4045	 Fermento em Pó - 250 
gr Fermento em Pó - 250 gr 	 UD	 80,00	 6,99	 559,20
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 17	 4051	 Amido de Milho Caixa 
1 kg Amido de Milho Caixa 1 kg 	 CX	 78,00	 12,29	 958,62
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 18	 4090	 Alho Graudo Alho 
Graudo 	 Kg	 110,00	 17,983	 1.978,13
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 19	 4098	 Macarrão Parafuso 
Pacote 01kg   	 PCT	 416,00	 5,15	 2.142,40
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 20	 4308	 Farinha de Milho 1 kg  	
Kg	 30,00	 6,00	 180,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 21	 5202	 Margarina com sal -  
500 gr  	 POT	 350,00	 4,39	 1.536,50
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 22	 5203	 Fubá fino - 1 kg  	
Kg	 180,00	 2,99	 538,20
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 23	 5206	 Colorau Moído 500g  	
UD	 100,00	 4,40	 440,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 24	 5285	 chocolate em pó 
500gr chocolate em pó 500gr 	 PCT	 200,00	 5,00	 1.000,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 25	 5286	 Óleo de Soja 1lt 	
LT	 550,00	 4,00	 2.200,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 26	 5453	 Farinha de Trigo 
Especial Pacote 05 kg 	 PCT	 180,00	 12,00	 2.160,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 27	 6366	 Café Torrado e Moído 
- 500 gr  	 PCT	 585,00	 8,99	 5.259,15
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 28	 7808	 Macarrão Espaguete 
Pc 01 kg  	 Kg	 260,00	 4,70	 1.222,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 29	 7943	 Beterraba  	 Kg	
80,00	 3,40	 272,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 30	 8204	 Gelatina Pc 35 g 	
UD	 130,00	 0,89	 115,70
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 31	 8205	 Pipoca Tipo 1 Pacote 
500g  	 PCT	 400,00	 2,99	 1.196,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 32	 9144	 Coco Ralado 100gr 	
UD	 130,00	 4,80	 624,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 33	 9814	 Sal Iodado Pc 01 kg 	
PCT	 180,00	 1,00	 180,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 34	 9978	 Ovos - Dúzia  	 UD	
280,00	 4,95	 1.386,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 35	 9980	 Vinagre de álcool - 
750 ml  	 UD	 180,00	 2,00	 360,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 36	 11013	 Trigo para Quibe - PC 
500g Trigo para Quibe - PC 500g 	 PCT	 80,00	 3,40	 272,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 37	 11960	 Leite Longa Vida - 1 
Litro  	 UD	 1.000,00	 2,99	 2.990,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 38	 12942	 BISCOITO 370 g 
AGUA E SAL 	 UD	 400,00	 4,00	 1.600,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 39	 13027	 abobora cabotiá 	
Kg	 91,00	 5,00	 455,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 40	 13029	 Couve Brócolis 	UD	
200,00	 8,00	 1.600,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 41	 13034	 Mamão Comum 	
Kg	 180,00	 3,70	 666,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 42	 13080	 ABOBORA MADURA 	
UD	 400,00	 4,00	 1.600,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 43	 13084	 MAÇA NACIONAL 	
Kg	 180,00	 4,00	 720,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 44	 13087	 COUVE FLOR 	 Kg	
200,00	 8,00	 1.600,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 45	 14720	 Banana Maçã 	 Kg	
130,00	 7,00	 910,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 46	 14721	 Laranja Pera  	 Kg	
300,00	 2,00	 600,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 47	 14759	 Canjiquinha de milho 
Pc 500g  	 PCT	 80,00	 3,50	 280,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 48	 17402	 Bolacha Recheada 
110 gr  	 UD	 400,00	 1,90	 760,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 49	 17973	 Farinha de mandioca 
pacote 01 kg 	Kg	 80,00	 5,79	 463,20
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 50	 18593	 CHÁ MATE 250G 	
CX	 480,00	 7,45	 3.576,00
LOTE: 011 - Lote 011 - PROGRAMAS SOCIAIS	 51	 23562	 Bolacha amanteigada 
330gr  	 UD	 400,00	 4,00	 1.600,00 378.758,40
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Cinco dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)	 Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços 
e sua adequação ao mercado;
b)	 Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu 
registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c)	 Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de 
negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a)	 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)	 Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c)	 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
d)	 For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e)	 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 09 de março de 2018.
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA EIRELI                          HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Contratada				                               Prefeito Municipal                                    
Testemunhas:
1 _____________________________     
 2 _______________________________  

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná  
PORTARIA 151/2018 
SUMULA: Promove Educadora Infantil por                  Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010 e Processos de Progressão Funcional Nº 003/2018.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 03/01/2018, por Progressão Funcional de uma classe para outra permanecendo no 
mesmo nível, a Educadoras Infantil abaixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na classe 
01 para a classe 02, no mesmo nível, como segue:
Nº	 NOME	 NÍVEL	 DA REFERÊNCIA	 PARA REFERÊNCIA
01	 CLEUSA G. RODRIGUES HERCULANO	 “E5”	 01	 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 026/2018
Processo Licitatório n° 041/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, 
torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisição de Roçadeira e Distribuidor de Fertilizante, destinado a 
Secretaria de Agricultura e Divisão de Serviços Públicos do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante 
no Anexo I, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 
8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 
e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 16 – Abril - 2018
HORÁRIO: 08:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná  
PORTARIA N° 072/2018, DE 23 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: EXONERA EDNÉYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO DE CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Requerimento protocolado sob nº 98/2018, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora EDNÉYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO, inscrita na CI/RG sob n.º 
5.671.460-0 SSP/PR e CPF sob nº 929.429.039-53, do Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL – PSS – Edital nº 01/2018, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir de 26 de março de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná  
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 958/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 13/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, sobre 
o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 13/2018, que tem por objeto a (o) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MADEIRAS E MATERIAIS 
ELETRICOS PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
BARBIERI & MOREIRA LTDA - ME R$ 103.050,00 cento e três mil e cinquenta reais
CONSTRUMIX COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP R$ 64.299,99 sessenta e quatro mil, 
duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos
D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP R$ 168.780,00 cento e sessenta e oito mil, setecentos e oitenta reais.
M.B.MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-EIRELI-EPP R$ 294.666,00 duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 02 de abril de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA OPERAÇÃO.
A empresa Traçado Veículos LTDA, torna-se público que recebeu do IAP, a Licença operação, com atividade de 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, localizado na Rua Manuel Ramires, 6364, Rodovia PR 323- Km 305, Zona ZSII Umuarama – 
Paraná - com validade 29/08/2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA OPERAÇÃO.
A empresa Traçado Veículos LTDA, torna-se público que requereu ao IAP, a renovação da Licença operação, com 
atividade de Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, localizado na Rua Manuel Ramires, 6364, Rodovia PR 323- Km 305, Zona ZSII 
Umuarama – Paraná.

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná  
PORTARIA N.º 141
De 29 de Março de 2018
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA LUANA BAPTISTA FREIRE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Artigo 77, da Lei Municipal n.º 021, de 16/11/98-Estatuto dos Servidores, e,
CONSIDERANDO O requerimento da servidora e atestado médico, datado de 19/03/2018,
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade (120 dias), para a servidora LUANA BAPTISTA FREIRE, CPF-nº-106.635.309-38 
e RG-n.º-12.785.565-0-SSP/PR, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais , no período de 19/03/2018 à 
16/07/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito. 
(29/03/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2018 E CONTRATO  Nº. 70/2018
Aos nove dias de março de 2018 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal 
nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal 
nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial nº 4/2018 , consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é <Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios 
e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as Secretarias da 
Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo., por um período de 12 Meses . SECRETARIA DE 
FINANÇAS. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme 
a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e 
detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 4/2018, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa V.L.DA CRUZ - ME , com sede AVENIDA LIBERDADE, 3146 - CEP: 81501460,Umuarama/PR 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.875.104/0001-45, representada VERA LUCIA DA CRUZ, inscrito no CPF/MF sob 
nº 794.887.579-49 e portador da Carteira de Identidade RG nº 41348585, doravante denominada CONTRATADA, 
obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE, os itens a seguir:
Lote	 Item	 Código do produto/serviço	 Descrição do produto/serviço	 Unidade de medida	
Quantidade	 Preço unitário	 Preço total
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 1	 368	
Açúcar Cristal Pacote 05kg  	 PCT	 1.540,00	 9,89	 15.230,60
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 2	 380	
Óleo de Soja 900ml  	 LT	 275,00	 3,88	 1.067,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 3	 805	
Salsicha  	 Kg	 275,00	 3,9899	 1.097,22
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 4	 1322	
Mussarela  	 Kg	 308,00	 16,90	 5.205,20
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 5	 1323	
Apresuntado 	Kg	 180,00	 8,90	 1.602,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 6	 2832	
Pacote de Suco 500 gr  	 UD	 325,00	 2,60	 845,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 7	 3347	
Mortadela  	 Kg	 100,00	 8,99	 899,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 8	 5202	
Margarina com sal -  500 gr  	 POT	 1.250,00	 1,99	 2.487,50
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 9	 5204	
Chocolate em Pó - 400g  	 PCT	 250,00	 2,49	 622,50
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 10	 6366	
Café Torrado e Moido - 500 gr  	 PCT	 4.500,00	 5,04	 22.680,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 11	 6825	
Refrigerante - 2 Litros  	 FD	 400,00	 2,99	 1.196,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 12	 6877	
Sal Iodado Pc 01 kg  	 Kg	 120,00	 0,9099	 109,19
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 13	 8074	
Biscoito Água e Sal 370 gr  	 PCT	 550,00	 2,99	 1.644,50
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 14	 8205	
Pipoca Tipo 1 Pacote 500g  	 PCT	 230,00	 1,99	 457,70
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 15	 8206	
Suco Artificial Pacote 25g  	 PCT	 1.300,00	 0,48	 624,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 16	 9041	
SUCO DE CAXINHA 1LT  	 L	 585,00	 3,99	 2.334,15
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 17	 9137	
Pacote de Bala de 1kg  	 UD	 70,00	 5,00	 350,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 18	 9937	
BALA ARCOR BUTTER 160G  	 PCT	 220,00	 2,49	 547,80
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 19	
12947	 CHA MATE 250 GR  	 UD	 1.300,00	 2,99	 3.887,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 20	
14451	 Adoçante  100ml  	 UD	 60,00	 1,99	 119,40
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 21	
17402	 Bolacha Recheada 110 gr  	 UD	 165,00	 0,99	 163,35
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 22	
21974	 AGUA MINERAL SEM GAS 500ML  	 UD	 1.600,00	 0,79	
1.264,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 23	
21975	 AGUA MINERAL COM GAS 500ML  	 UD	 600,00	 1,00	
600,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 24	
21976	 COCA COLA ZERO 600ML  	 UD	 390,00	 3,00	 1.170,00
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 25	
23561	 Bolo simples  	 Kg	 350,00	 5,9911	 2.096,89
LOTE: 002 - Lote 002 -  Paço, Agricultura, Indústria e Com. Saúde Ação Social, Secretaria de	 26	
23562	 Bolacha amantegada 330gr  	 UD	 400,00	 4,00	 1.600,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 1	 33556	 ACHOCOLATADO EM PÓ: Produto a 
base de açúcar / cacau / maltodexitrina  ACHOCOLATADO EM PÓ: Produto a base de açúcar / cacau / maltodexitrina 
/ complexo vitamínico. Composição nutricional mínima (em 100g): 3g de proteína / 1,5 g de lipídios / 92g de hidrato 
de carbono / 393 kcal, embalagem em pacote de polietileno. Validade mínima de 180 dias da data de entrega do 
produto. Embalagem primária: pacote de polietileno com 0,4 kg do produto resistente e inviolado. 	 PCT	
3.200,00	 2,49	 7.968,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 2	 33557	 ACHOCOLATADO EM PÓ DIET 
- Alimento achocolatado em pó, diet, sendo obt ACHOCOLATADO EM PÓ DIET - Alimento achocolatado em pó, 
diet, sendo obtido de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas. cascas de sementes 
de cacau e outros detritos vegetais. aspecto em pó homogêneo; cor, cheiro e sabor característico. constituído de 
maltodextrina, cacau lecitinado, leite desnatado em pó, soro de leite, edulcorante artificial, ciclamato de sódio, 
aspartame, acesulfame-k e sacarina sódica, aromatizante e antiumectante, dióxido de silício.contém fenilalanina.
não contém glúten. embalagens de 400 gramas. Boa qualidade. 	 PCT	 50,00	 7,80	
390,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 3	 33558	 AÇÚCAR CRISTAL Sacarose obtida 
a partir do caldo de cana de açúcar (Sa AÇÚCAR CRISTAL Sacarose obtida a partir do caldo de cana de açúcar 
(Saccharumofficinarum L.). Cristal, branco, aspecto granuloso fino a médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade 
e fragmentos estranhos. De procedência nacional, ser de safra corrente. Isento de mofo, fermentação, odores 
estranhos e substâncias nocivas.    Embalagem primária em pacote de 5 kg, transparente, em plástico atóxico, incolor. 
Validade: mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. Acondicionada em embalagem de polietileno, 
transparente, original do fabricante. 	 PCT	 1.800,00	 8,99	 16.182,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 4	 33559	 ALHO cabeças intactas com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis. L ALHO cabeças intactas com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Livre de 
sujidades, isento de microrganismos deteriorantes. Acondicionada em embalagem de polietileno, transparente.  	
Kg	 500,00	 14,90	 7.450,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 5	 33560	 AMIDO DE MILHO Produto amiláceo 
extraído de milho (Zeamaya L.) fabrica AMIDO DE MILHO Produto amiláceo extraído de milho (Zeamaya L.) fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de umidade, fermentação 
ou ranço. O amido deve produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Embalagem de 500 gramas. 
Validade mínima de 12 meses a contar a partir da data de entrega. Embalagem original de fábrica. 	 PCT	
300,00	 2,99	 897,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 6	 33561	 ARROZ BRANCO Subgrupo polido, 
classe longo, fino, agulha, TIPO 1, isen ARROZ BRANCO Subgrupo polido, classe longo, fino, agulha, TIPO 1, isento 
de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade, com grãos inteiros. De procedência nacional e 
ser de safra corrente. Embalagem plástica resistente, transparente, incolor, capacidade de 5 kg em plástico atóxico. 
Isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas (Não apresentar manchas escuras, brancas, 
avermelhadas ou esverdeadas e não ter sabor ardido). Validade: mínima de 12 meses a contar a partir da data 
de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. Acondicionado em embalagem de polietileno, transparente original do fabricante. 	 PCT	
2.200,00	 9,90	 21.780,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 7	 33562	 AVEIA EM FLOCOS FINOS Produto 
obtido de aveia, livres do seu tegumento AVEIA EM FLOCOS FINOS Produto obtido de aveia, livres do seu tegumento. 
Devem ser obtidas a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, de parasitos e de detritos 
animais ou vegetais. Pacote com 500g, com identificação do produto e prazo de validade. Embalagem primária de 
polietileno. 	 PCT	 70,00	 2,25	 157,50
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 8	 33571	 CANJICA DE MILHO BRANCA 
Branco, tipo I, embalagem de 500gr. Validade m CANJICA DE MILHO BRANCA Branco, tipo I, embalagem de 
500gr. Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Embalagem de polietileno original do 
fabricante. 	 PCT	 800,00	 1,30	 1.040,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 9	 33572	 CANJIQUINHA (QUIRERA) 
Subproduto do grão de milho de cor amarela, fina CANJIQUINHA (QUIRERA) Subproduto do grão de milho de cor 
amarela, fina, livre de umidade e fragmentos estranhos. Embalagem de polietileno original do fabricante. 	 PCT	
1.300,00	 1,50	 1.950,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 10	 33573	 CEBOLA - Branca, bulbo de tamanho 
médio, com características íntegras  CEBOLA - Branca, bulbo de tamanho médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. 	 Kg	 2.300,00	 2,49	
5.727,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 11	 33581	 FARINHA DE MANDIOCA É o produto 
obtido dos processos de ralar e torrar FARINHA DE MANDIOCA É o produto obtido dos processos de ralar e torrar a 
mandioca. Fina, seca, branca, crua, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos 
estranhos. Embalagem de polietileno original do fabricante. 	 PCT	 1.000,00	 3,99	
3.990,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 12	 33583	 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
produto obtido do trigo moído, limpo. Especi FARINHA DE TRIGO ESPECIAL produto obtido do trigo moído, limpo. 
Especial, Tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico (Vitamina B9, livre de sujidades, parasitas e larvas). Não poderá 
estar úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino branco, cheiro e sabor próprio. A embalagem primária 
deverá declarar a marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do registro no 
órgão competente. Embalagem de 5 kg plástica de polietileno, transparente/atóxico ou de papel original de fábrica 	
PCT	 700,00	 9,90	 6.930,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 13	 33584	 FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo, 
de safra corrente, grãos inteiros, aspect FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo, de safra corrente, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitos e livre de umidade. 
Embalado em saco de polietileno de 1 kg original de fábrica 	 PCT	 3.800,00	 2,79	
10.602,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 14	 33586	 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO 
Produto formado de substância ou mistura de sub FERMENTO EM PÓ QUÍMICO Produto formado de substância ou 
mistura de substâncias químicas em pó que pela influência do calor e/ou umidade, produz desprendimento gasoso 
capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 
Embalagem primária de lata de alumínio ou pote de polietileno de 250g. 	 UD	 500,00	 2,99	
1.495,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 15	 33587	 FUBÁ DE MILHO Produto obtido pela 
moagem do grão de milho de primeira  FUBÁ DE MILHO Produto obtido pela moagem do grão de milho de primeira 
qualidade, desgerminado ou não, devendo ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, livre de umidade. Com o rendimento mínimo após o cozimento 
de 2,5 vezes a mais do peso anterior a cocção. O produto deve atender a Resolução nº 344 – 13/12/02 (fortificação de 
farinhas com ferro e ácido fólico). Embalagem de polietileno transparente contendo 1 kg, original de fábrica. 	 PCT	
1.800,00	 2,49	 4.482,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 16	 33593	 MACARRÃO CONCHINHA Produto 
não fermentado obtido pelo amassamento mecâ MACARRÃO CONCHINHA Produto não fermentado obtido pelo 
amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento de mofo (manchas 
esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. Prazo mínimo de validade 
de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, transparentes, atóxicos e 
resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade e embalagens danificadas. 	 PCT	 1.000,00	 2,79	 2.790,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 17	 33594	 MACARRÃO ESPAGUETE Produto 
não fermentado obtido pelo amassamento mecâ MACARRÃO ESPAGUETE Produto não fermentado obtido pelo 
amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento de mofo (manchas 
esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. Prazo mínimo de validade 
de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, transparentes, atóxicos e 
resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade e embalagens danificadas. 	 PCT	 2.300,00	 2,79	 6.417,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 18	 33595	 MACARRÃO PARAFUSO Produto 
não fermentado obtido pelo amassamento mecân MACARRÃO PARAFUSO Produto não fermentado obtido pelo 
amassamento mecânico de farinha de trigo comum com ovos, procedência nacional, isento de mofo (manchas 
esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas. Prazo mínimo de validade 
de 12 meses a contar a partir da data de entrega.  Embalagem em sacos de polietileno, transparentes, atóxicos e 
resistentes, contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade e embalagens danificadas. 	 PCT	 2.300,00	 2,79	 6.417,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 19	 33597	 MARGARINA Produto industrializado, 
gorduroso em emulsão estável; a bas MARGARINA Produto industrializado, gorduroso em emulsão estável; a base 
de óleos vegetais líquidos e interesterificados, com 0% de gorduras trans, podendo conter leite em pó desnatado 
e/ou soro de leite em pó, enriquecido de vitaminas, adicionado de sal. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares e deverão estar isentos de ranço e de bolores. (80% de lipídeos). Embalagem primária de polipropileno (1 
kg ou 500g) com identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante 
e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 	 UD	
2.300,00	 1,99	 4.577,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 20	 33598	 MATTE PARA CHÁ Com Polifenóis. 
Erva mate queimado constituído de folha MATTE PARA CHÁ Com Polifenóis. Erva mate queimado constituído de 
folhas novas; de espécimes vegetais genuínos ligeiramente tostados e partidos; de cor verde amarronzada escura; 
com aspecto cor cheiro e sabor próprio; isento de sujidades e larvas. Embalagem íntegra de 250g, na embalagem 
deverá constar data de fabricação e número do lote do produto. O produto deve estar isento de sujidades, 
microorganismos. Validade mínima de 3 meses na data da entrega. Embalagem original de fábrica. 	 CX	
2.000,00	 2,99	 5.980,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 21	 33599	 MILHO PARA PIPOCA - de 1ª 
Qualidade, Beneficiado, Polido Grupo Duro, C MILHO PARA PIPOCA - de 1ª Qualidade, Beneficiado, Polido Grupo 
Duro, Classe Amarelo, Tipo 1; Embalagem de 500g.  Produto preparado com matéria prima sã e limpa isenta de 
matéria terrosa, detritos animais, vegetais, parasitas e larvas. O produto deve apresentar teor máximo de umidade 
de 15%p/p. O produto e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 33 (Normas Técnicas para Cereais 
e Derivados - Decreto n°12.486 de 20/10/78). O produto deve estar acondicionado em embalagem primária de 
pacotes plásticos de 500g, transparente, termossoldado, resistente e embalagem secundária de caixas de papelão 
resistente. 	 PCT	 800,00	 1,30	 1.040,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 22	 33600	 ÓLEO DE SOJA Produto obtido do 
grão de soja que já sofreu processo tec ÓLEO DE SOJA Produto obtido do grão de soja que já sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou não de desodorização. Líquido, 
viscoso, refinado. Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em embalagem de 900 ml, 
Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Embalagem de polietileno tereftalado (PET). 	
UD	 4.000,00	 3,79	 15.160,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 23	 33603	 SAL IODADO Produto refinado, 
iodado, com granulação uniforme e cristai SAL IODADO Produto refinado, iodado, com granulação uniforme e cristais 
brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e máximo 
de 15 mg de iodo por quilograma de acordo com a Legislação Federal Específica. 1ª qualidade, embalagem plástica, 
termos soldada, atóxica, transparente com capacidade de 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  Embalagens com identificação do 
produto e prazo de validade. 	PCT	 2.000,00	 0,90	 1.800,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 24	 33607	 AÇAFRÃO EM PÓ Aglomerado 
filamentoso constituído por estigmas florais  AÇAFRÃO EM PÓ Aglomerado filamentoso constituído por estigmas 
florais secos e Croccus sativus, acompanhados ou não dos estiletes. O açafrão, de acordo com a sua forma de 

apresentação, será classificado em: açafrão comum (acompanhado pelos estiletes), açafrão cortado (isento dos 
estiletes) e açafrão em pó. Embalagem em polietileno própria do fabricante. 	 UD	 150,00	 1,00	
150,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 25	 33608	 ADOÇANTE LÍQUIDO Adoçante 
líquido dietético, em embalagem contendo 100 ADOÇANTE LÍQUIDO Adoçante líquido dietético, em embalagem 
contendo 100 ml, de 1ª qualidade, devendo conter a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade não inferior a 12 (doze) meses, suas condições devem estar de acordo com a Resolução RDC 
271/05 da ANVISA. Validade mínima de 12 (doze) meses da data do recebimento.  	 UD	 50,00	
2,60	 130,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 26	 33609	 BIFE DE FÍGADO BOVINO, certificado 
da vigilância sanitária, 1° qualida BIFE DE FÍGADO BOVINO, certificado da vigilância sanitária, 1° qualidade. 
Resfriado, sem pele, com aproximadamente 120g, deverá ter cor característica do produto e isento de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas) deverá constar data de fabricação, prazo de vencimento, Nº do Registro do Órgão 
Fiscalizador, Nº do Lote, data de validade de no mínimo três meses a contar da data de entrega da mercadoria. 
Pacotes 01 kg. 	 Kg	 500,00	 6,99	 3.495,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 27	 33610	 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, 
LEITE, COCO, CHOCOLATE, MARIA E ROSQUINHA  BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, COCO, 
CHOCOLATE, MARIA E ROSQUINHA Obtido pela mistura de farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a processos de amassamento e cocção, fermentados ou não. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. Cor, cheiro e sabor próprios.  Não serão aceitos produtos murchos. Embalagens plásticas 
internas de 400g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas. Obs.: Licitar todos os tipos e entregar variado, conforme solicitação. Dupla embalagem. 
Primária em polietileno. 	 PCT	 200,00	 2,60	 520,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 28	 33611	 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER Obtido pela mistura de farinha(s), BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER Obtido pela mistura 
de farinha(s), amido(s) e/ou fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a processos de amassamento e cocção, 
fermentados ou não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Cor, cheiro e sabor próprios.   Não serão aceitos 
produtos murchos. Embalagens plásticas internas de 400g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Dupla embalagem. Primária em polietileno. 	
PCT	 200,00	 3,00	 600,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 29	 33612	 CANELA EM PÓ É a casca seca 
parcialmente privada do súber (tecido que  CANELA EM PÓ É a casca seca parcialmente privada do súber (tecido 
que constitui a cortiça e reveste raízes e caules velhos) moída. Deve apresentar-se livre de sujidades, parasitos, 
larvas, com identificação do produto, Marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem de 
polietileno 	 PCT	 200,00	 1,00	 200,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 30	 33613	 CANELA EM RAMA É a casca seca 
parcialmente privada do súber (tecido qu CANELA EM RAMA É a casca seca parcialmente privada do súber (tecido 
que constitui a cortiça e reveste raízes e caules velhos). Deve apresentar-se livre de sujidades, parasitos e larvas. 
Embalagem de polietileno 	 PCT	 100,00	 1,68	 168,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 31	 33614	 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL - 32% 
cacau. Obtido a partir de cacau em pó e  CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL - 32% cacau. Obtido a partir de cacau em pó 
e açúcar, podendo conter ou não aromatizantes. O produto deve ser isento de umidade, materiais estranhos, toxinas, 
parasitos, insetos e larvas, apresentando cor, odor e sabor característicos. O rótulo deve trazer a denominação 
genérica de “Chocolate” seguida da classificação constante desta Norma. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Validade mínima a contar da data de entrega: 6 meses. 	 PCT	 3.400,00	 8,99	
30.566,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 32	 33615	 CHOCOLATE GRANULADO Produto 
a base de cacau em pó, gordura vegetal hid CHOCOLATE GRANULADO Produto a base de cacau em pó, gordura 
vegetal hidrogenada, estabilizantes e aromatizantes. Embalagem deve conter a identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. Sem sinais de rompimento ou violação, aberturas ou furos. Ausência de 
matérias estranhas, sujidades e parasitos. Embalagem de polietileno 	 PCT	 200,00	 4,00	
800,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 33	 33616	 COCO RALADO Produto obtido 
do fruto do coqueiro (Cocos nucifera), por  COCO RALADO Produto obtido do fruto do coqueiro (Cocos nucifera), 
por processo tecnológico adequado e separado parcialmente da emulsão água/óleo (leite de coco) por processos 
mecânicos. Sem açúcar. Não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso. Com aspectos de fragmentos soltos e de 
cor branca. Embalagem deverá  constar data da fabricação, data de  validade  e  número do lote do produto. Validade  
mínima  de 6 meses na data da entrega. Embalagem primária aluminizada.  	 PCT	 150,00	 2,91	
436,50
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 34	 33617	 COLORAU Colorífico em pó, fino 
homogêneo, obtido de frutos maduros de  COLORAU Colorífico em pó, fino homogêneo, obtido de frutos maduros de 
urucum, limpos. Cor: vermelho intenso, com cheiro e sabor próprios para consumo humano. Embalagem plástica com 
1.000 g 	 PCT	 580,00	 3,99	 2.314,20
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 35	 33618	 CRAVO DA ÍNDIA - contendo no 
mínimo 30 gramas, com identificação do pr CRAVO DA ÍNDIA - contendo no mínimo 30 gramas, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade 	 PCT	 50,00	 1,30	
65,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 36	 33619	 CREME DE LEITE Embalagem 200g 
UHT, sabor suave, consistência firme, em CREME DE LEITE Embalagem 200g UHT, sabor suave, consistência firme, 
embalagem cartonada, não amassada, contendo 200g de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima a contar da data de entrega: 6 meses. 
Embalagem em Tetra Pak. 	 CX	 150,00	 1,89	 283,50
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 37	 33620	 EXTRATO DE TOMATE produto 
industrializado preparado com tomate, açúcar EXTRATO DE TOMATE produto industrializado preparado com tomate, 
açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g de gorduras totais e 0g de gorduras trans; mínimo 
de 0,8 g de fibra alimentar. Embalagem original de fábrica em lata ou Tetra Pak. Se em lata, esta não deve apresentar 
ferrugem, amassadura ou abaulamento. Embalagem 850 gramas. Validade mínima de 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. 	 UD	 2.760,00	 3,00	 8.280,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 38	 33621	 LOURO É a folha do Laurus nobilis, 
de sabor aromático característico.  LOURO É a folha do Laurus nobilis, de sabor aromático característico. Deve ser 
constituído de folhas sãs, limpas e secas. Embalagem original de fábrica. 	 PCT	 100,00	
0,6165	 61,65
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 39	 33622	 MILHO VERDE EM CONSERVA: grão 
de milho em conserva sem adição de coran MILHO VERDE EM CONSERVA: grão de milho em conserva sem adição 
de corantes e com adição de conservantes permitidos pela legislação vigente. Lata de 200g com revestimento interno 
apropriado, sendo que a lata não deverá estar amassada ou estufada. 	 LT	 150,00	 1,39	
208,50
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 40	 33623	 ORÉGANO É a folha do Origanum 
vulgare, L. acompanhada ou não de pequen ORÉGANO É a folha do Origanum vulgare, L. acompanhada ou não de 
pequena porção de sumidades florais. Deve ser constituído por folhas de espécimes vegetais genuínas, sãs, limpas 
e secas. Livre de sujidades, substâncias estranhas e parasitos. Isento de umidade. Embalagem (100 g) de polietileno 
original do fabricante. 	 PCT	 150,00	 0,65	 97,50
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 41	 33624	 OVO DE GALINHA TIPO 1 tipo extra, 
classe A, frescos, com casca integra OVO DE GALINHA TIPO 1 tipo extra, classe A, frescos, com casca integra, fosca 
e áspera, limpa, sem rachaduras, manchas ou deformações, tamanho médio, com peso de aproximadamente 60g, 
embalagem em lâminas de papelão forte, inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios celulares para 30 unidades, com 
certificação 	 BAN	 1.300,00	 3,90	 5.070,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 42	 33625	 POLPA DE PEIXE PROCESSADA 
(TILÁPIA) - de 1ª qualidade, totalmente sem  POLPA DE PEIXE PROCESSADA (TILÁPIA) - de 1ª qualidade, 
totalmente sem espinhas - congelada em embalagens plásticas  de 1kg contendo identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. Registro Ministério da Agricultura/SIF/
DIPOA. 	 Kg	 3.950,00	 13,8711	 54.790,85
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 43	 33626	 SUCO CONCENTRADO - tendo 
necessariamente os ingredientes água potável, SUCO CONCENTRADO - tendo necessariamente os ingredientes 
água potável, suco e/ ou polpa de concentrado de fruta, em embalagem de 500ml com rendimento de 4,5 litros. 
Validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. Sabores Variados. 	 UD	
120,00	 4,99	 598,80
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 44	 33627	 TRIGO PARA QUIBE Trigo para quibe 
de ótima qualidade, cor, sabor e aro TRIGO PARA QUIBE Trigo para quibe de ótima qualidade, cor, sabor e aroma 
característicos do produto. Embalagem íntegra de 500 gramas, na embalagem deverá constar data de fabricação e 
número do lote do produto. Validade mínima de 6 meses na data da entrega. Embalagem de polietileno original do 
fabricante. 	 PCT	 500,00	 2,99	 1.495,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 45	 33628	 VINAGRE branco fermentado de 
álcool com a acidez mínima de 4,0% – emba VINAGRE branco fermentado de álcool com a acidez mínima de 4,0% – 
embalagem de 750 ml.  Embalagens com identificação do produto e prazo de validade 	 UD	
750,00	 1,00	 750,00
LOTE: 005 - Lote 005 Merenda Escolar	 46	 33630	 AMENDOIM, cru, de primeira 
qualidade, com identificação do produto, ma AMENDOIM, cru, de primeira qualidade, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Acondicionado em embalagem de polietileno, 
transparente original do fabricante 	 PCT	 200,00	 3,49	 698,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 1	 431	 Brilha Alumínio 500 
ml  	 UD	 1.040,00	 2,49	 2.589,60
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 2	 433	 Detergente 500ML  	
UD	 2.700,00	 1,29	 3.483,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 3	 435	 Fardo de Papel 
Higiênico 16 unidade  	 FD	 1.800,00	 13,00	 23.400,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 4	 585	 Saco de Limpeza sem 
Alvejar 100% Algodão  	 UD	 1.800,00	 1,76	 3.168,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 5	 592	 Sabão em Pó - 01kg  	
CX	 3.640,00	 5,50	 20.020,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 6	 600	 Amaciante de Roupa 
2 litros  	 UD	 975,00	 3,90	 3.802,50
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 7	 630	 Barra Sabão em 
Pedra 5 Und.  	 UD	 3.900,00	 3,90	 15.210,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 8	 632	 Vassoura de Naylon c/
cabo  	 UD	 1.300,00	 6,50	 8.450,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 9	 635	 Saco de Lixo 50 Lts  	
PCT	 3.000,00	 2,49	 7.470,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 10	 806	 Creme Dental 90g  	
UD	 600,00	 1,95	 1.170,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 11	 845	 Pasta sem elástico 
Pasta sem elásltico 	 UD	 845,00	 1,30	 1.098,50
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 12	 1140	 Pacote de Soda 1kg  	
UD	 170,00	 10,3995	 1.767,92
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 13	 1237	 Pacote de Pilhas 
Pequena AAA Palito c/2 unidades  	 UD	 325,00	 2,60	 845,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 14	 1240	 Inseticida Aerosol 300 
ml  	 UD	 520,00	 6,99	 3.634,80
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 15	 1247	 Xicaras p/ Café  	
DZ	 90,00	 1,99	 179,10
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 16	 2061	 Pacote Saco de Lixo 
100 Litros  	 UD	 4.000,00	 2,60	 10.400,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 17	 2062	 Pacote Saco de Lixo 
30 Litros  	 UD	 3.300,00	 2,60	 8.580,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 18	 2280	 Pedra Sanitária 35g  	
UD	 910,00	 1,30	 1.183,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 19	 2830	 Toalha de Rosto - 
branca  	 UD	 290,00	 7,99	 2.317,10
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 20	 2831	 Pá de Lixo metal  	
UD	 180,00	 3,25	 585,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 21	 3007	 Escova p/ Vaso 
Sanitario  	 UD	 180,00	 5,20	 936,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 22	 3042	 Escova Dental Infantil  	
UD	 1.700,00	 1,95	 3.315,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 23	 3158	 Pacote de Pilha 
pequena AA c/04 unidade  	 UD	 407,00	 7,80	 3.174,60
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 24	 3257	 Bacia de Plástico 
Grande  	 UD	 110,00	 7,80	 858,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 25	 3421	 Cesto de Lixo Telado 
10 ou 15 Litros  	 UD	 110,00	 5,20	 572,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 26	 4025	 Esponja de Banho  	
UD	 520,00	 1,30	 676,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 27	 4046	 Condicionar de 
Cabelo  	 UD	 560,00	 5,99	 3.354,40
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 28	 4049	 Palha de Aço  
100mmx71cm  	 PCT	 680,00	 2,60	 1.768,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 29	 4057	 Desodorizador de 
Ambiente  	 UD	 400,00	 8,97	 3.588,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 30	 4161	 Cera Poliflor Líquida 
Amarela 750ml  	 UD	 600,00	 6,50	 3.900,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 31	 4162	 Cera Poliflor Liquida 
Vermelha 750ml  	 UD	 600,00	 6,50	 3.900,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 32	 4584	 Cesto de Lixo c/ 
Tampa 30L  	 UD	 48,00	 9,90	 475,20
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 33	 4709	 Cera  Lata 200gr 
Tradicional p/ Veículos  	 UD	 60,00	 15,60	 936,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 34	 4727	 Veja Multi-Uso 500ml  	
UD	 1.300,00	 3,99	 5.187,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 35	 4768	 Algodão 100g  	 PCT	
350,00	 6,99	 2.446,50
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 36	 5207	 Agua Sanitária 1 L  	
UD	 3.500,00	 1,99	 6.965,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 37	 5208	 Cera Liquida Brio 750 
ml  	 UD	 600,00	 5,99	 3.594,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 38	 5209	 Papel Higiênico  pct c/ 
4 rolos branco 60 metros  	 PCT	 800,00	 2,49	 1.992,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 39	 5230	 Sabonete  90 g  	
UD	 2.300,00	 0,78	 1.794,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 40	 5240	 Cera em pasta 375 
gramas  	 UD	 250,00	 5,85	 1.462,50
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 41	 5466	 Alcool  	 CX	
3.500,00	 3,99	 13.965,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 42	 6725	 Luva de Latex (M)  	
PAR	 1.560,00	 2,60	 4.056,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 43	 6726	 Luva de Latex (G)  	
PAR	 845,00	 2,60	 2.197,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 44	 7033	 Rodo de Espuma 
10cm  p/ Encerar c/ cabo  	 UD	 754,00	 5,20	 3.920,80
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 45	 7148	 Escumadeira  	 UD	
30,00	 2,60	 78,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 46	 7152	 Pegador de Macarrão  	
UD	 750,00	 2,60	 1.950,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 47	 7466	 Bisnaga xadrez 
Vermelho  	 UD	 120,00	 2,46	 295,20
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 48	 7486	 Porta Filtro  	 UD	
80,00	 5,20	 416,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 49	 7813	 Desinfetante 500 ml  	
UD	 1.560,00	 2,60	 4.056,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 50	 8008	 Copo Americanos  	
DZ	 104,00	 1,00	 104,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 51	 8077	 Guardanapo (pano)  	
UD	 400,00	 2,60	 1.040,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 52	 8079	 Esponja de Aço -60 g   	
PCT	 600,00	 1,00	 600,00

LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 53	 8903	 Caneco de Aluminio 
2,7lt  	 UD	 56,00	 20,00	 1.120,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 54	 9140	 Escova de Lavar 
Roupa  	 UD	 221,00	 2,60	 574,60
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 55	 9161	 Escorredor de Louça 
Inox  	 UD	 30,00	 20,00	 600,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 56	 9868	 Desinfetante 2 litros  	
UD	 2.990,00	 3,49	 10.435,10
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 57	 10793	 Pacotes de Copo 
Descartavel Pequeno  	 PCT	 5.800,00	 1,30	 7.540,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 58	 10907	 Desinfetante 1 litro  	
UD	 11.000,00	 1,89	 20.790,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 59	 10908	 Balde Plástico 19 
litros  	 UD	 110,00	 5,99	 658,90
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 60	 10967	 Coador de Nylon 103  	
UD	 180,00	 3,90	 702,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 61	 11787	 Balde Plástico 8 lts  	
UD	 110,00	 3,25	 357,50
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 62	 11793	 Toalha de Banho  	
UD	 260,00	 11,90	 3.094,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 63	 12152	 Sabonete 90g c/ 
glicerina  	 UD	 900,00	 3,25	 2.925,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 64	 12812	 Saco p/ Lixo 15 LT  	
UD	 3.000,00	 2,60	 7.800,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 65	 12939	 SAPOLI LIQUIDO 
300ML  	 UD	 1.170,00	 2,99	 3.498,30
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 66	 13018	 Garrafa Térmica 2 
litros  	 UD	 70,00	 30,00	 2.100,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 67	 13039	 Caixa de Cotonetes 
c/70 unidades  	 CX	 455,00	 3,25	 1.478,75
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 68	 13040	 Shampoo Neutro 
200g 350ml  	UD	 700,00	 5,99	 4.193,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 69	 13041	 Talco Infantil 200g  	
UD	 624,00	 8,99	 5.609,76
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 70	 13535	 Bucha Lava Louça 
100mmx71 antibactericida 2 faces c/3 unidades  	 PCT	 1.200,00	 2,47	
2.964,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 71	 15199	 Papel Inter folhas 02 
dobras 100% Celulose c/2400fls  	 UD	 280,00	 32,4999	 9.099,97
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 72	 15763	 Pacote de Copo 
descartável de 180 ml c/100 unidades  	 PCT	 5.800,00	 1,49	 8.642,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 73	 16055	 Balde Plástico13,8  
litros  	 UD	 60,00	 5,20	 312,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 74	 17422	 BAND-AID  	 CX	
300,00	 6,50	 1.950,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 75	 18079	 Flanelinhas  	 UD	
520,00	 2,34	 1.216,80
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 76	 18356	 SACO ALVEJADO  	
UD	 1.800,00	 2,60	 4.680,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 77	 21094	 Fita Crepe 18mm x 
50mm (mercado)  	 UD	 800,00	 2,60	 2.080,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 78	 21983	 caixa de filtro de café 
103  	 CX	 250,00	 2,60	 650,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 79	 21984	 CESTO 93 LITROS C/
TAMPA  	 BA	 48,00	 29,00	 1.392,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 80	 21985	 CESTO MEDIO P/
COZINHA C/TAMPA 30LT  	 UD	 40,00	 9,90	 396,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 81	 21986	 FACA DE MESA C/12 
UNIDADES  	PCT	 60,00	 5,99	 359,40
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 82	 21988	 PACOTE DE 
GUARDANAPO DE PAPEL 20X23 50UN  	 PCT	 800,00	 0,78	 624,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 83	 21989	 SACO P/FREEZER 
3kG (ROLO)  	 UD	 150,00	 2,59	 388,50
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 84	 21992	 PRENDEDOR DE 
ROUPA C/12 UN  	 UD	 600,00	 2,60	 1.560,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 85	 21993	 RODO DE MADEIRA 
PEQUENO  	 UD	 580,00	 3,99	 2.314,20
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 86	 21994	 RODO COM 
ESCINHA PARA ESFREGAR CALÇADAS  	 UD	 360,00	 4,99	 1.796,40
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 87	 22041	 Balde plástico 18 lts  	
UD	 110,00	 5,99	 658,90
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 88	 23564	 Coador de café de 
pano grande 110 mm  	 UD	 180,00	 3,90	 702,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 89	 23565	 Creme dental infantil 
90gr  	 UD	 1.200,00	 3,90	 4.680,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 90	 23566	 Sabonete Infantil 90g  	
UD	 480,00	 1,95	 936,00
LOTE: 009 - Lote 009 - MATERIAIS DE LIMPEZA	 91	 23567	 Rodo de Madeira 
Grande  	 UD	 585,00	 5,12	 2.995,20	 643.700,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Cinco dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)	 Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços 
e sua adequação ao mercado;
b)	 Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu 
registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c)	 Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de 
negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a)	 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)	 Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c)	 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
d)	 For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e)	 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 09 de março de 2018.
V.L.DA CRUZ - ME                                                                     HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Contratada				    Prefeito Municipal                                    
Testemunhas:
1 _____________________________     
 2 _______________________________  

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO NO 002/2018
PROCESSO DE DISPENSA NO 002/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, no 88, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 72.540.529/0001-09, neste ato representado pelo Senhor Presidente abaixo assinado, 
em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADA: CABRAL, SANTOS E CIA LTDA, inscrita no CNPJ no 04.017.829/0001-58, localizada na Avenida 
Barão do Rio Branco, no 253, em Douradina/PR.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de copa/cozinha e de limpeza destinados à manutenção das 
atividades da Câmara Municipal de Douradina/PR
VALOR TOTAL: R$ 7.075,65 (sete mil, setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos)
DATA DA ASSINATURA: 02.04.2018
PRAZO DE VIGÊNCIA:  31.12.2018
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0001.2001/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, Orçamento 
da Câmara Municipal de Douradina – PR.
Câmara Municipal de Douradina, aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito (02/04/2018).
Cleris Moraes Oliveira
Presidente

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná  
DECRETO Nº. 022/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 04/2018, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 01/2018 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais e considerando a “Autorização para 
Homologação”, emitida em 19/03/2018 pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano (PARANA URBANO – 
SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES MUNICIPAIS),
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para aquisição de uma pá carregadeira sobre rodas e três veículos tipo VAN com capacidade para 
transporte de 16 (15 + 1) passageiros, a favor das empresas:
VENCEDOR	VALOR R$
PARANA EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ: 76.527.951/0001-85  	 Total R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais)
UMUARAMA DIESEL LTDA, CNPJ 81.833.527/0001-07 Total R$ 494.700,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e setecentos reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de abril de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 110/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Angelica Suelen dos Santos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Angelica Suelen dos Santos, Solteira, Portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 13.668.115-0, relativas ao período aquisitivo 01/10/2016 a 30/09/2017, por trinta dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 02 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 112/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Marli Feliciano da Rocha, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Marli Feliciano da Rocha, Solteira, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 7.299.204-0, relativas ao período aquisitivo 01/04/2016 a 31/03/2017, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 02 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 111/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antônio Aparecido Cavichioli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antônio Aparecido Cavichioli, Casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 2.159.513-6, relativas ao período aquisitivo 09/02/2016 a 08/02/2017, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 04 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

 

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 113/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Nivaldo Cezar Sinfroni, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Nivaldo Cezar Sinfroni, Casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 5.456.193-8, relativas ao período aquisitivo 26/03/2017 a 25/03/2018, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 04 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná         
PORTARIA Nº 114/2018
Súmula: Designa a servidora Rosângela Aparecida Piculi, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1° - Fica Designada a servidora Rosângela Aparecida Piculi, portadora do RG nº 7.358.585-6 a partir desta 
data para exercer a função de Secretaria da Escola Municipal Irmã Dulce, Ensino Fundamental e Centro Municipal de 
Educação Infantil, nos termos do Artigo 28 e ss. do Regimento Escolar 2010 e Artigo 27 e ss. do Regimento Escolar 
2009 para atender as conveniências e necessidades da administração, mantendo inalterados os seus vencimentos. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário, em especial a portaria 
148/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois e um dias mês de abril do ano 2.018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
J SANT ANA DO PRADO MARMORARIA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras 
pedras a ser implantada ESTRADA PERIMETRAL, 384, ZONA RURAL, P?ROLA - PARAN?.
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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2018 E CONTRATO  Nº. 71/2018
Aos nove dias de março de 2018 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal 
nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal 
nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial nº 4/2018 , consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é <Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios 
e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as Secretarias da 
Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo., por um período de 12 Meses . SECRETARIA DE 
FINANÇAS. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme 
a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e 
detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 4/2018, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa JP FACCIN - MERCADO - ME, com sede RUA MARABAS, S/N - CEP: 87501100,Umuarama/PR 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.339.840/0001-58, representada JAROSLAVA PETEL FACCIN, inscrito no CPF/MF sob 
nº 445.201.589-15 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a 
fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, 
os itens a seguir:
Lote	 Item	 Código do produto/serviço	 Descrição do produto/serviço	 Unidade de medida	
Quantidade	 Preço unitário	 Preço total
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 1	 368	 Açúcar Cristal Pacote 
05kg  	 PCT	 600,00	 6,50	 3.900,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 2	 370	 Arroz Tipo 1 -  05 kg  	
PCT	 600,00	 8,50	 5.100,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 3	 373	 Colorau pacote 01kg 
Colorau pacote 01kg 	 Kg	 50,00	 5,49	 274,50
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 4	 374	 Extrato de Tomate lata 
350 gramas Extrato de Tomate lata 350 gramas 	 LT	 364,00	 2,99	
1.088,36
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 5	 376	 Feijão Tipo 01 - 01kg  	
PCT	 520,00	 2,70	 1.404,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 6	 378	 Fubá Fino Amarelo 
pacote 01kg Fubá Fino Amarelo pacote 01kg 	Kg	 150,00	 1,20	 180,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 7	 380	 Óleo de Soja 900ml  	
LT	 600,00	 2,80	 1.680,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 8	 427	 Caixa Chá Matte 250g 
Caixa Chá Matte 250g 	 CX	 520,00	 2,80	 1.456,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 9	 534	 Batata  	 Kg	
430,00	 1,00	 430,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 10	 535	 Cebola  	 Kg	
442,00	 1,90	 839,80
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 11	 536	 Cenoura  	 Kg	
325,00	 1,80	 585,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 12	 537	 Mandioca Mandioca 	
Kg	 200,00	 1,90	 380,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 13	 538	 Repolho  	 Kg	
100,00	 1,00	 100,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 14	 539	 Tomate  	 Kg	
390,00	 0,80	 312,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 15	 568	 Quiabo Santa Cruz 
01kg Quiabo Santa Cruz 01kg 	 UD	 180,00	 6,00	 1.080,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 16	 868	 Macarrão Conchinha 
1 kg Macarrão Conchinha 1 kg 	 PCT	 234,00	 5,01	 1.172,34
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 17	 1323	 Apresuntado  	 Kg	
25,00	 12,0002	 300,01
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 18	 1324	 Tempero Completo 
Arisco 300g Tempero Completo Arisco 300g 	 UD	 40,00	 3,50	 140,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 19	 1351	 Alface  	 UD	
384,00	 2,50	 960,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 20	 3311	 Maço de Cheiro Verde 
Maço de Cheiro Verde 	 UD	 260,00	 1,50	 390,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 21	 3432	 Caldo de Galinha 
Caixa C/6 Cubos 	 UD	 60,00	 1,99	 119,40
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 22	 4045	 Fermento em Pó - 250 
gr 	 UD	 60,00	 6,99	 419,40
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 23	 4090	 Alho Graudo 	 Kg	
200,00	 10,0001	 2.000,02
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 24	 4096	 M a r g a r i n a 
Embalagem 1 kg com sal Margarina 	 Kg	 800,00	 7,00	 5.600,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 25	 4098	 Macarrão Parafuso 
Pacote 01kg   	 PCT	 260,00	 2,25	 585,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 26	 4724	 Caixa de Chá Erva 
Doce 10 g  	 CX	 120,00	 2,49	 298,80
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 27	 4726	 Caixas de Chá de 
Camomila 10g 	 CX	 120,00	 2,49	 298,80
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 28	 5204	 Chocolate em Pó - 
400g  	 PCT	 234,00	 3,79	 886,86
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 29	 6307	 Vagem 	 Kg	
234,00	 3,20	 748,80
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 30	 6315	 Filé de Peito de 
Frango Filé de Peito de Frango 	 Kg	 495,00	 6,00	 2.970,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 31	 6366	 Café Torrado e Moído 
- 500 gr  	 PCT	 1.110,00	 5,00	 5.550,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 32	 7200	 Vinagre de Vinho 500 
ml 	 UD	 110,00	 3,29	 361,90
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 33	 7668	 Maionese 500g 
Maionese 500g 	 POT	 192,00	 2,50	 480,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 34	 7808	 Macarrão Espaguete 
Pc 01 kg  	 Kg	 234,00	 2,20	 514,80
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 35	 7941	 Abobrinha Abobrinha 	
Kg	 260,00	 2,00	 520,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 36	 7943	 Beterraba  	 Kg	
144,00	 1,00	 144,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 37	 8070	 Chuchu  	 Kg	
351,00	 1,00	 351,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 38	 8166	 Pepino Pepino 	 Kg	
180,00	 1,80	 324,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 39	 8204	 Gelatina Pc 35 g 
Gelatina Pc 35 g 	 UD	 455,00	 0,80	 364,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 40	 9778	 Molho de Tomate 
340g 	 UD	 190,00	 1,15	 218,50
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 41	 9814	 Sal Iodado Pc 01 kg 
Sal Iodado Pc 01 kg 	 PCT	 105,00	 0,70	 73,50
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 42	 9817	 Pacote de Sazon 	
PCT	 85,00	 2,99	 254,15
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 43	 12900	 latas de milho verde 
latas de milho verde 	 UD	 312,00	 1,10	 343,20
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 44	 12942	 BISCOITO 370 g 
AGUA E SAL BISCOITO 370 g AGUA E SAL 	 UD	 310,00	 2,00	 620,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 45	 13030	 ovos bandeja 30 
unidades ovos bandeja 30 unidades 	 UD	 117,00	 8,50	 994,50
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 46	 13034	 Mamão Comum 	
Kg	 100,00	 1,70	 170,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 47	 14451	 Adoçante  100ml  	
UD	 120,00	 2,99	 358,80
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 48	 14751	 Creme de Leite 200 
gramas 	 UD	 52,00	 1,79	 93,08
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 49	 14752	 Caldo de Carne cx 
c/06 cubos 	 CX	 60,00	 1,99	 119,40
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 50	 14760	 Amido de milho pc 
500g 	 PCT	 80,00	 2,99	 239,20
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 51	 14920	 Farinha de Trigo 01 
kg 	 PCT	 78,00	 1,99	 155,22
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 52	 16198	 Louro Louro 	 PCT	
80,00	 2,59	 207,20
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 53	 16624	 Pimentão Verde 
Pimentão 	 Kg	 15,00	 2,15	 32,25
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 54	 16958	 Filé de Merluza pct 
800g  	 Kg	 192,00	 16,00	 3.072,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 55	 16966	 Salsinha Salsinha 	
Kg	 100,00	 7,89	 789,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 56	 17973	 Farinha de mandioca 
pacote 01 kg 	Kg	 85,00	 4,29	 364,65
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 57	 21422	 Suco concentrado de 
Caju embalagem 500ml 	 UD	 105,00	 5,99	 628,95
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 58	 21982	 ERVILHA 200GR 
ERVILHA 200GR 	 LT	 125,00	 1,70	 212,50
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 59	 23559	 Orégano desidratado 
100g 	 PCT	 60,00	 6,90	 414,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 60	 23562	 Bolacha amantegada 
330gr  	 UD	 234,00	 3,00	 702,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 61	 25891	 Mistura pronta para 
Bolo (sabores variados) 	 UD	 180,00	 2,20	 396,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 62	 25893	 Batata Doce Batata 
Doce 	 Kg	 234,00	 1,80	 421,20
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 63	 25894	 Giló Giló 	 Kg	
104,00	 3,90	 405,60
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 64	 30461	 Biscoito Integral 400g 	
PCT	 39,00	 4,49	 175,11
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 65	 33631	 Caixa de Chá Matte 
10g 	 CX	 60,00	 3,49	 209,40
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 66	 33632	 Farofa Pronta 500g  	
PCT	 25,00	 3,80	 95,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 67	 33633	 M a r g a r i n a 
Embalagem 1 kg sem sal  	 Kg	 85,00	 9,00	 765,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 68	 33634	 Noz Moscada ralada   	
PCT	 20,00	 3,50	 70,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 69	 33635	 Quijo Parmesão 
ralado  	 PCT	 50,00	 4,00	 200,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 70	 33636	 Pacote de Soja em 
grãos   	 PCT	 100,00	 7,20	 720,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 71	 33637	 Pacote de Tempero 
Baiano 30g  	 PCT	 30,00	 2,20	 66,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 72	 33638	 Berinjela  	 Kg	
150,00	 1,50	 225,00
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 73	 33639	 Arroz Integral Pct 
05kg  	 PCT	 12,00	 10,90	 130,80
LOTE: 006 - Lote 006 - HOSPITAL MUNICIPAL	 74	 33640	 Macarrão Parafuso 
Integral 01kg  	 PCT	 50,00	 5,00	 250,00
LOTE: 007 - Lote 007 - LEITE	 1	 383	 Leite Pasteurizado Tipo C  	 L	
74.000,00	 2,80	 207.200,00
LOTE: 007 - Lote 007 - LEITE	 2	 11960	 Leite Longa Vida - 1 Litro  	 UD	

45.000,00	 2,95	 132.750,00
LOTE: 007 - Lote 007 - LEITE	 3	 33629	 LEITE CONDENSADO Produto a base 
de leite evaporado com adição de açúca LEITE CONDENSADO Produto a base de leite evaporado com adição de 
açúcar. Embalagem caixa Tetra Pak embalagem cartonada, não amassada, contendo 200g de peso líquido. 	 UD	
150,00	 2,40	 360,00
LOTE: 007 - Lote 007 - LEITE	 4	 38517	 eite Deslactosado 0% Lactose Leite 
Deslactosado 0% Lactose. Embalagem 1 litro, Leite de vaca, sem adulterações, com teor reduzido de lactose conforme 
legislação, liquido, cor branca, odor  e sabor característicos, acondicionado em embalagem longa vida UHT/UAT (ultra 
alta temperatura) em caixa cartonada de 1 litro , validade até 4 meses. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número de registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. 	 L	 50,00	
3,80	 190,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO	 1	 2138	 Galão de Agua 
Sanitária 5 Litros  	 UD	 1.105,00	 11,00	 12.155,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO	 2	 10884	 GALÃO DE 
DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO 5 LITROS  	 GL	 780,00	 13,00	
10.140,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO	 3	 10885	 GALÃO DE 
DESINFETANTE FLORAL 5 LITROS  	 GL	 1.015,00	 11,00	 11.165,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO	 4	 10887	 GALÃO DE SABÃO 
LIQUIDO  	 GL	 390,00	 25,00	 9.750,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO	 5	 10888	 GALÃO DE LIMPEZA 
MULTIUSO 5 LITROS  	 GL	 780,00	 27,70	 21.606,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO	 6	 10889	 GALÃO DE BRILHO 
ALUMÍNIO 5 LITROS  	 GL	 650,00	 19,50	 12.675,00
LOTE: 010 - Lote 010 - MATERIAIS DE LIMPEZA GALÃO	 7	 23568	 GALÃO DE ALCOOL 
70º EM GEL 5LT  	 UD	 650,00	 43,86	 28.509,00 505.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Cinco dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)	 Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços 
e sua adequação ao mercado;
b)	 Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu 
registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c)	 Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de 
negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a)	 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)	 Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c)	 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
d)	 For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e)	 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 09 de março de 2018.
JP FACCIN - MERCADO - ME                                                                    HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Contratada			                                                                      Prefeito Municipal                                    
Testemunhas:
1 _____________________________     
2 _______________________________  

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14/2018
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 22(vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2018, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na 
Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 01.328.535/0001-59, sito na Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, CEP. 86.701-040, na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rui Marrone Machado Junior, portador 
do CPF n.º 667.619.649-20, RG n.º 4.790.319-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Azulinho, n.º 182, Jardim 
Aymore, CEP. 86.708-400, cidade de Arapongas, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 
de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 01.328.535/0001-59, 
com sede na Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, CEP. 86.701-040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) com os preços 
dos itens abaixo relacionados.
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO VALOR  LOCAL DE ENTREGA PARZO DE ENTREGA DESCONTO (%)
02	 Medicamentos genéricos	 R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)	 Centro de Saúde 
Hélio Corsini	 Imediata à solicitação	 Desconto de 57%
03	 Medicamentos similares	 R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais)	 Centro de Saúde 
Hélio Corsini	 Imediata à solicitação	 Desconto de 58%
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Lote, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer Medicamentos de A a Z, sendo esses medicamentos classificados como referência, genéricos e similares 
constantes na TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO, PARA COMPRAS 
PÚBLICAS da CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS – ANVISA), conforme a 
seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: A entrega do objeto pela contratada deverá ser imediatamente, mediante solicitação formal, por se 
tratar de medicamentos destinados a pacientes os quais fazem uso de medicamentos não contidos na rede básica 
a pronta entrega. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 10/2018, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
CONTRATADA
Rui Marrone Machado Junior
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
Robson Luiz Merquiades de Lima 69586063968 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Ambiental Simplificada 
para serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores a ser implantada na Travessa Jau, 1089, 
Jardim Paraíso, Umuarama Paraná

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018 
PREGÃO Nº 06/2018
PROCESSO Nº 11/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 
CESTAS BÁSICAS COMPOSTAS COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE SERÃO DESTINADAS ÀS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL TEMPORÁRIA, QUE FICARÁ SOB A GESTÃO DA DIRETORA DA 
DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
S AMORE DOS SANTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.378.502/0001-16, com 
sede na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 21, na cidade de Esperança Nova/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) 
Sidnei Amore dos Santos, portador (a)da CI/RG: 53150869-9   e inscrito no CPF/MF nº 008.370.789-11, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Produtos Alimentícios:
CESTAS BÁSICAS
ITEM	 QUANTIDADE	 PRODUTO	 Valor Unit.
Máximo	 Valor Total
1	 360	 Cesta Básica, embalada em fardo transparente resistente, composta por itens 
especificados abaixo:	 R$ 64,00	 R$ 23.040,00
QUANTIDADE	 UNID.MED.	 ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS
1	 PCT	 Açúcar especial cristal, branco, de primeira qualidade, contendo no mínimo 99,3% de 
carboidratos por porção, aspecto granuloso fino, devera ser fabricado de cana-de-açúcar livre de fermentação. Isento 
de matéria terrosa de parasitos e de detritos animais ou vegetais. Embalagem em polietileno contendo 5kg.
2	 PCT	 Arroz branco, tipo 1, longo, fino e polido, composto por grãos inteiros, beneficiado, 
ser isento de pedras, fungos ou parasitas, e livre de unidade fragmentos ou corpos estranhos, para não haver a 
necessidade de escolher e lavar e com o menor numero de grãos quebrados, respeitando  as normas da vigilância 
sanitária, com composição a cada 50g de arroz cru: Valor calórico: 172 a 177 kcal, carboidratos: 39 a 40g, Proteínas: 
3,0 a 3,7g, acondicionados em embalagens contendo 5 kg, de polipropileno, transparente, original de fábrica.
2	 KG	 Batata inglesa comum, selecionada, de 1ª qualidade, com tamanho uniforme, livre 
de danos mecânicos, apresentando grau de maduração tal que lhe permita suportar a manipulação o transporte e 
conservação em condições adequadas para consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Validade não 
inferior a uma semana.
1	 PCT	 Biscoito doce sabor artificial de leite, composição a cada 30g: valor calórico: 124 a 134 
kcal, carboidrato: 21 a 22g, proteínas 2,3 a 3,1g fibra alimentar: 0,6 a 0,8 g, sódio: 61 a 135mg, gorduras totais: 3 a 
4,3g,  gorduras saturadas: 0 a 1,9g peso liquido 400g.
1	 PCT	 Biscoito salgado, tipo água e sal, formato quadrado, pacote de 360 gr, com 3 
subpacotes, de 1ª linha. Composição a cada 30g: valor calórico: 124 a 135 kcal, carboidratos: 19 a 20g, proteínas 2,8 
a 3,6g sódio: 173 a 287 mg, fibra alimentar: 0,9 a 1,2, gorduras totais: 3,2 a 5,1g,  gorduras saturadas: 0,5 a 2,4g.
1	 KG	 Cebola branca, com casca protetora, tamanho médio, de 1ª qualidade, apresentando 
grau de maduração tal que lhe permita suportar a manipulação o transporte e conservação em condições adequada 
para consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Validade não inferior a uma semana.
2	 UNID.	 Creme Dental: com flúor + cálcio, Concentração máxima de 500 (quinhentos) ppm de 
flúor, a concentração de ppm de composto de flúor deverá estar estampada no rótulo; conter os seguintes compostos 
de flúor na formulação aceitos pelo Ministério da Saúde: monofluorsfosfato de sódio, fluoreto de sódio, fluoreto 
estanhoso, fluoretos aminados; aroma/ sabor e água; acondicionado em tubo de plástico flexível com 90 (noventa) 
gramas;conter o prazo de validade.
2	 LATA	 Extrato de tomate, concentrado, embalado em latas de 340g a 350g. Ingredientes, 
tomate, açúcar e sal, não contendo glúten. Composição a cada 30g: valor calórico: 15 a 21kcal, carboidratos: 3,1 a 
4,2g, proteínas: 0,6 a 0,9g  embalagem contendo identificação do produto e prazo de validade.
1	 PCT	 Farinha de mandioca branca, grupo seco, subgrupo fino, tipo 1, embalada em pacote de 
1kg, com identificação do produto e prazo de validade. Composição a cada 50g: valor calórico: 183 kcal, carboidratos: 
41g; proteínas: 2,8 a 3,6g; fibra alimentar: 1 a 1,9g; gorduras totais: 0,6 a 0,7g.
1	 PCT	 Feijão, tipo 1, carioquinha, novo, aspecto brilhoso, liso, composto por grãos inteiros e 
pequenos, uniformidade no tamanho e na cor clara, grãos colhidos no máximo  até 30 dias (ou recém colhido), sem 
matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas e livres de umidade, de fragmentos ou corpos estranhos, e tempo de 
cozimento de 20 a 30 min., com composição mínima a cada 60g
1	 PCT	 Fubá de milho fino, tipo 1, embalagem plástica original de fábrica, contento 1kg, livre de 
parasitos e larvas, embalagem contendo identificação do produto e prazo de validade. Composição a cada 50 g: Valor 
calórico de 180 a 188 kcal; Carboidratos: 37 a 41 g; Proteínas: 3,7 a 4,7g; Fibra alimentar: 1 a 3,7g; Fibra alimentar: 1 
a 3,7g; Ferro: 2,1 a 3,45mg; Gorduras totais: 1 a 2,4g
1	 PCT	 Macarrão espaguete n°8, a base de farinha com ovos, massa seca, fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos, á base de farinha, massa com ovos, tempo de 
cocção 5 a 7 minutos.   Composição a cada 80g: valor calórico: 278 a 286kcal; carboidratos: 58 a 61g; proteínas: 8,8 
a 9g; fibra alimentar: 1,36 a 2,2g; gorduras totais: 8 a 1,1g; embalagem contendo 1kg, com identificação do produto e 
prazo de validade.
1	 LATA	 Óleo de soja refinado, produto obtido do grão de soja líquido viscoso refinado, fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas (Embalagem PET ou lata de 900ml). As latas deverão estar integras. Produto 
de Boa Qualidade.
1	 DÚZIA	 Ovos de Galinha Classe A: Branco ou de cor, frescos, devem apresentar casca áspera, 
porosa, íntegra, fosca, seca e limpa. Não devem conter rachaduras, a clara deve ser firme e a gema inteira, abaulada 
e no centro, quando colocados na água devem afundar, não devem apresentar manchas ou deformações.
1	 PCT	 Papel higiênico comum, 100% fibras naturais; folha dupla na cor branca ou natural; 
neutro; picotado; medindo 30m x 10 cm; isento de impurezas; não reciclado; a embalagem deverá ter boa visibilidade 
do produto. Embalagem com 4 unidades.
1	 PCT	 Pó de café homogêneo torrado e moído, com selo ABIC (selo de pureza da associação 
brasileira de indústria do café) com tolerância de 1% de impureza com casca e paus, com ausência de larvas 
parasitas e substancia estranhas, cafeína mínima 0,7% embalado em vácuo de 500gr, características adicionais de 
primeira qualidade, características aspecto, cor, odor e sabor próprios. Com registro de data de fabricação e validade 
estampados no rótulo da embalagem
4	 UNID.	 Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave com agente hidratante para a 
pele. O sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente para não desenvolver rachaduras 
ao longo do tempo de sua utilização, formar o mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precoce 
e não causar irritabilidade dérmica. Embalagem contendo 01 unidade de 90g. A embalagem deverá ser individual 
e conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde.
1	 PCT	 Sal refinado fino iodado, embalado em sacos plásticos atóxicos transparentes contendo 
1 kg. Composição mínima a cada 1 g: Sódio 390mg, Iodo até 25 mg
2	 LATA	 Sardinha (tipo pescadinha) em conserva com óleo comestível (ou de soja) de soja lata 
250g; composição a cada 100g: valor calórico: 92 a 166 kcal; proteínas: 9,3 a 13g; gorduras saturadas: 0,0 a 1,6mg; 
gorduras totais: 3,8 a 8,6g.
1	 POTE	 Tempero completo tipo seco pote 01 kg, contendo no mínimo: sal, preparado de cebola 
(acidulante ácido cítrico, antioxidante de sódio), cebolinha, salsa, preparado de alho (alho, sal, acidulante ácido cítrico, 
antioxidante, etc), manjericão, realçador de sabor glutamato de sódio, aromatizante. Não contém glúten.
Valor Total	 R$ 23.040,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de Cestas Básicas compostas com 
gêneros alimentícios, que serão destinadas às famílias em situação de vulnerabilidade social temporária cadastradas 
na Divisão de Assistência Social, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 06/2018 e Processo nº 11/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Na Divisão de Assistência Social ou no local indicado pela Diretora da Divisão 
de Assistência Social, dentro do Município de Esperança Nova, em até 12 (doze) horas após o recebimento pela 
empresa da “Autorização de Compras”, emitida por esta Divisão de Licitações, correndo por conta do contratado as 
despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.	 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.	 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.	 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.	 O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.	 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8.	 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.	 Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 	 como desta Ata.
11.2.1. 	 assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. 	 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro 
de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 21 (vinte e um) de Março de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
SIDNEI AMORE DOS SANTOS                                                             
S. AMORE DOS SANTOS ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 17/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 10/2018
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos (roçadeiras, lavadora de alta pressão, 
serra mármore, entre outros), bem como peças para manutenção dos equipamentos já existentes neste Município 
(incluindo mão-de-obra), para atender as necessidades da Divisão Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 16/04/2018, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Esperança Nova, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente comprovado, JUNTO A 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na 
Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 02/04/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 037/2018.
TOMADA DE PREÇO N.º 002/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADO: E. J. TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES - ME, CNPJ: 15.728.829/0001-82.
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 	 EXECUÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) PEDACINHO DO CÉU 
DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, CONFORME PASTA TÉCNICA, DEMAIS DOCUMENTOS DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018, FORNECIDA PELO CONTRATANTE.
VALOR GLOBAL: R$ 44.203,86 (quarenta e quatro mil duzentos e três reais e oitenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 02/04/2019 (dois de abril de dois 
mil e dezenove).
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, conforme especificação 
dos itens a seguir: 
Lote	 Item 	 Qtd	 Un.	 Descrição
1 	 1 	 01	 Und	 EXECUÇÃO DE MÃO-DE-OBRA de reforma e 
ampliação do prédio do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Pedacinho do Céu do município de Francisco 
Alves, Paraná. Incluindo a Demolir 90,55 m², a Reformar 297,19 m² e a Construir 113,80 m². Conforme detalhamento 
constante na Planilha de Mão de Obra, observadas as características e demais condições definidas neste Edital, em 
seus Anexos.
Francisco Alves-PR, 02 de abril de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 038/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADO: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ sob nº 05.332.988/0001-00.
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) CAMINHÃO NOVO/ZERO HORA COM CONJUNTO COLETOR DE RECICLÁVEIS, ATRAVÉS DO PROGRAMA 
ÁGUAS PARANÁ, INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ, AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES- PR.
VALOR GLOBAL: R$ 290.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 02/04/2019 (dois de abril de dois 
mil e dezenove).
Pelo fornecimento do produto, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM 	 QTD	 DESCRIÇÃO 	 MARCA	 VALOR UNI.	 VALOR TOTAL
01	 01	 Conjunto Coletor de Recicláveis: Caminhão novo/zero horas, com capacidade de PBT 
de no mínimo 10.000Kg e CMT de no mínimo 11.500Kg, rodado duplo na traseira, com sistema de freio de serviços e 
estacionamento com acionamento a ar. Potencia, mínima de 155 CV e torque de no mínimo 60 mkgf- entre eixos, não 
inferior a 3.500mm. Cambio de no mínimo 5 marchas à frente e uma a ré sincronizadas, suspenção dianteira com molas 
de perfil parabólico e traseira semi elípticas ou parabólica. Coletor de resíduos recicláveis e/ou orgânicos, fabricado 
sobre chassiem aço estrutural “LNE28”; com embolo de descarregamento tracionado por duas correntes laterais, livre 
de contato com a carga; com deposito para armazenamento de chorume de no mínimo 50 litros, dotado de registro 
de abertura e fechamento; com deposito para transporte de óleo de fritura utilizado, de no mínimo 200 litros, dotado 
de registro de abertura e fechamento; com deposito emborrachado para armazenamento de vidro de no mínimo 180 
litros; com calhas superiores para condução da agua pluvial até o solo; com plataforma traseira fixa, dotada de sistema 
de amortecimento para apoio aos trabalhadores da coleta; com sistema linear de compactação/acomodação do lixo; 
e forma que a carga não seja visualizada quando da coleta; com possibilidade de carregamento manual da praça 
de carga, automatizado para containers de ferro padrão de 1,20 m³; com alças laterais e frontais de segurança para 
dois trabalhadores; com câmara de ré; com uma câmera interna com carregamento e descarregamento traseira de 
infravermelho para visualização da carga. O sistema elétrico deve ser de 12 v. Afixação de arte e logomarcas deve ser 
de acordo com o modelo definido. As medidas mínimas de cada unidade devem ser: Altura mínima interna 1.450mm; 
Largura mínimo externo total do equipamento 5.540 mm; Capacidade de acomodações de carga 3:1; Capacidade de 
compactação 4:1 ou superior; O volume livre para carga deve ser de no mínimo 10,00m³. O Fabricante deve possuir 
código ‘NIEV’ (Código Universal de Identificação do fabricante sobre chassi).
	 FORD	 R$ 290.000,00	 R$ 290.000,00
Total Geral	 R$ 290.000,00
Francisco Alves-PR, 02 de abril de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA 01/2018
PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNA DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO PARA O PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO
A DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPERANÇA NOVA no uso de suas atribuições, comunica que se 
encontram abertas, no período de 05 a 11 de abril de 2018, as inscrições do processo seletivo de ASSISTENTE DE 
ALFABETIZAÇÃO PARA AS TURMAS  DE  1º  E  2º  ANO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  DO  PROGRAMA  “MAIS 
ALFABETIZAÇÃO” instituído através da Portaria MEC nº 04, de 04 de janeiro de 2018.
1.	 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1	 O Programa Mais Alfabetização foi instituído através da Portaria MEC nº 04, de 04 de janeiro de 2018 que visa 
fortalecer e apoiar as Unidades Escolares no processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados 
nos 1º e 2º anos iniciais do ensino fundamental garantindo apoio adicional, prioritariamente no turno regular, do 
assistente de alfabetização ao professor alfabetizador, por um período de cinco horas semanais.
1.2	 O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Divisão Municipal de Educação, por meio da 
Coordenação do Programa Mais Alfabetização, nesta Divisão.
2.	 DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
Os Assistentes de Alfabetização serão selecionados, em processo de seleção mediante análise de currículo e 
entrevista dentre os candidatos que preencham os seguintes requisitos:
I – possuir formação minima em magistério na modalidade Normal,ser estudante de pedagogia ou graduação em 
Pedagogia;
II– ter 18 anos ou mais;
III - ter disponibilidade de no mínimo 20 horas semanais para dedicar-se às atividades junto às turmas de Alfabetização, 
bem como às Formações ofertadas por esta Secretaria.
3.	 DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES
3.1	 São atribuições do Assistente de Alfabetização:
I	 – apoiar a alfabetização (leitura, escrita e matemática) dos estudantes regularmente matriculados nos 1º e 2º anos 
dos anos iniciais do ensino fundamental por meio de acompanhamento pedagógico específico;
II	 – desenvolver o Plano de Ação elaborado pela escola que atuará de acordo com o Projeto Político Pedagógico da 
Escola;
III	 – identificar as fragilidades dos estudantes das turmas de 1º e 2º anos e auxiliar o professor alfabetizador na 
superação dessas atividades;
IV	 – atender estudantes em sala de aula ou em pequenos grupos, de acordo com a organização da escola.
4.	 DAS INSCRIÇÕES
4.1	 Para participar do processo seletivo, o candidato deve se inscrever na Divisão Municipal de Educação no período 
de 05 a 11 de abril de 2018 no horário das 8h às 11h00min e das 13h30min às 17h, anexando à ficha de inscrição os 
seguintes documentos:
a)	 Cópia do RG e CPF;
b)	 Cópia do diploma de Magistério na modalidade Normal;
c)	 Declaração de matrícula do curso de pedagogia;
d)	 Cópia do diploma da Graduação (Licenciatura – Pedagogia), expedido por Instituição devidamente reconhecida 
pelo MEC;
e)	 Cópia do diploma da Pós – Graduação Latu Sensu, expedido por Instituição devidamente reconhecida pelo MEC, 
com carga horária acima de 360 horas;
f)	 Certificado de cursos específicos em Alfabetização, totalizando o máximo de 50 horas, realizados nos últimos 10 
anos;
g)	 Declaração	 de	 participação	 que	 comprove	 a	
experiência	 de	 trabalho como Professor Alfabetizador nos últimos 5 anos;
h)	 Certificado de cursos na área da Educação, totalizando o máximo de 50 horas, realizados nos últimos 10 anos;
i)	 Ficha de Inscrição preenchida adequadamente (Anexo II);
j)	 Os candidatos interessados deverão entregar, no ato da inscrição, a Ficha de Inscrição (Anexo II) deste Edital, 
devidamente preenchida e assinada, e os documentos exigidos no subitem 4.1 deste Edital, que deverão ser entregue 
em envelope lacrado e identificado com o nome do candidato na parte externa, no período e horário indicados.
4.2.	A inscrição será realizada pelo próprio candidato ou por meio de procuração devidamente assinada pelo 
requerente.
4.3.	Serão ofertadas vagas para Assistente de Alfabetização de acordo com orientação do MEC por meio do Programa 
Mais Alfabetização e de acordo com a realidade do Município.
4.4.	Por tratar-se de uma das ações que cabe ao MEC, a Prefeitura Municipal de Esperança Nova / Divisão Municipal 
de Educação está isenta de qualquer responsabilidade em relação ao referido pagamento de bolsas.
5	 DO PROCESSO SELETIVO E CLASSIFICAÇÃO
5.1	 O processo seletivo se dará através da Análise do Currículo (títulos) e entrevista com a Banca Examinadora.
5.2	 O candidato será avaliado na Análise de Currículos de 0,0 à 10,0;
5.3	 Na entrevista, serão tratados de assuntos referente à Alfabetização e ao cargo pretendido, e os candidatos serão 
pontuados numa escala de 0,0 à 10,0;
5.4	 O cronograma das entrevistas serão divulgados em Edital a partir do dia 16/04 na Divisão  Municipal de Educação;
5.5	 A Classificação Final dos candidatos serão de acordo com os critérios estabelecidos a seguir:
a)	 maior média aritmética da Análise de Currículos e Entrevista ;
b)	 em caso de empate adotar-se-á os seguintes critérios:
•	 maior idade;
•	 sorteio.
5.6	 A pontuação do currículo será realizada de acordo com a tabela em anexo (anexo I).
6	 BOLSA(RESSARCIMENTO)
O Assistente de Alfabetização atuará nas Instituições de Ensino de forma voluntária, mas contará com ressarcimento 
para alimentação e transporte de R$ 150,00 reais mensais por turma de alfabetização em que realizer o trabalho, 
podendo assumer até 8 turmas de alfabetização. O ressarssimento será pago pela própria Instituição de Ensino via 
PDDE Interativo.
7	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1	 A inscrição dos profissionais neste processo seletivo implicará seu conhecimento e aceitação das disposições 
deste Edital e Normas específicas do Programa Mais Alfabetização, expedientes dos quais não se poderão alegar 
desconhecimento.
7.2	 A classificação será publicada até o dia 25 de abril de 2018 no mural da Divisão Municipal de Educação
Esperança Nova, 02 de Abril de 2018
VALDEIR ALVES FELIPE
Diretor Divisão de Educação, Cultura, Esporte  e Lazer.  

ANEXO I - EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA 01/2018
FICHA DE PONTUAÇÃO PARA FINS DE SELEÇÃO DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO
Nome do Candidato avaliado: 		   Incrição:  	
N°	 Títulos e documentos	 Pontos	 Pontuação obtida
	 Certificado de Magistério na modalidade Normal	 1,0 ponto	
	 Declaração Pedagogia	 de	 matrícula	 do	 curso	 de	 0 , 5 
ponto	
01	 Certificado do curso em nível de graduação em Pedagogia	 2,0 pontos	
02	 Certificado do curso em nível de pós- graduação Latu Sensu na área da educação (Especialização).
(Máximo de 3 cursos)	 Até 1,5 pontos Sendo 0,5 para cada curso comprovado	
03	 Certificado de cursos específicos na Área de Alfabetização (Máximo de 50 horas)	 Até 2,5 pontos.
Sendo 0,05 por hora de curso	
	 Certificado de cursos específicos na Área da Educação (Máximo de 50 horas)	 Até 1,0 ponto  Sendo 
0,02 por hora de curso	
02	 Tempo de atuação na docência em Alfabetização na rede Pública ou Privada (Máximo de 3 anos)	 A t é 
1,5 pontos.
Sendo 0,5 ponto	
		  para cada ano de	
		  experiência	
		  comprovada.	
	 Total		
Pontuação Auferida: 	 Data: 	 / 	 / 	
Assinaturas Comissão de Seleção
 
ANEXO II - EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA 01/2018
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA FINS DE SELEÇÃO DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA MAIS 
ALFABETIZAÇÃO
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO	 Nº 	
DADOS PESSOAIS
Nome:
Data de nascimento: 	 / 	 / 	 Sexo: Fem. (	 ) Masc.(	 )
RG:		 CPF:	
Endereço ( Rua, Numero):
Bairro:	 Cidade:	 Cep:
Telefone: (	 )	 Celular: ( )	 E-mail:
FORMAÇÃO:
Experiência em Docência: ( ) sim ( ) Não
Titulação: (	 ) magistério	 ( ) graduação ( ) especialização	
Copia dos documentos pedidos: ( ) sim ( ) Não
DADOS COMPLEMENTARES
1.	 O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no requerimento de inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros e ou do não preenchimento de qualquer campo;
2.	 A inscrição no processo seletivo, desde logo, o reconhecimento e aceitação, pelo candidato, das condições 
estabelecidas;
3.	 Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do prazo de inscrição.
Data: 	 / 	 /2018
Assinatura de candidato(a): 	
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ANEXO III 

CRONOGRAMA 

PERÍODO AÇÕES LOCAL 
De 04/04 a 10/04/2018 Divulgação do Edital 

01/2018 
Divisão Municipal de 

Educação e Escolas 
De 05/04 a 11/04/2018 Inscrições dos Candidatos Divisão Municipal de 

Educação 
16/04/2018 Divulgação do cronograma 

das entrevistas 
Divisão Municipal de 

Educação e Escolas 
17/04 a 23/04/2018 Entrevistas Divisão Municipal de 

Educação 
25/04/2018 Divulgação do Resultado 

Final 
Divisão Municipal de 
Educação e Escolas 

 

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 039/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADO: PAULO LUIS REMPEL & CIA LTDA - EPP, CNPJ sob nº 80.539.356/0001-37.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 
TRATOR CORTADOR DE GRAMA GIRO ZERO NOVO, PARA A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS E 
AVENIDAS, DE CONFORMIDADE COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 02/04/2019 (dois de abril de dois 
mil e dezenove).
Pelo fornecimento do produto, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 
ITEM 	 QTD.	 DESCRIÇÃO 	 MARCA	 VALOR
01	 01	 TRATOR CORTADOR DE GRAMA GIRO ZERO NOVO, COMBUSTÍVEL A GASOLINA, 
POTENCIA DO MOTOR 4 TEMPOS DE NO MÍNIMO 25 HP, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTIVEL DE NO 
MINIMO 10,0 LITROS, COM TRANSMISSÃO HIDROSTÁTICA, BATERIA MINIMA DE 12 VOLTS, COM NO MINIMO 
03 LÂMINAS DE CORTE, DIÂMETRO DO CORTE DE NO MINIMO 135 CM E NO MINIMO 8 REGULAGENS DE 
ALTURA, VELOCIDADE A FRENTE DE NO MINIMO 13 KM/H E A RÉ DE 4 KM/H, DIREÇÃO 360 GRAUS. GARANTIA 
MINIMA: 06 MESES DE GARANTIA TOTAL.	 HUSQVARNA	 R$ 23.000,00
Francisco Alves-PR, 02 de abril de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 040/2018.
DISPENSA POR JUSTIFICATICA N.º 011/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADO: REGINALDO APARECIDO MARTINS 27758336833, CNPJ sob nº 24.796.634/0001-60.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO 
DE CARINHO COLETOR DE LIXO COM TAMBOR REMOVÍVEL. CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES-PR.
VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 31/12/2018 (trinta e um de dezembro 
de dois mil e dezoito).
Pelo fornecimento do produto, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 
ITEM 	 QTD.	 DESCRIÇÃO 	 VALOR UN.	 VALOR TOTAL
01	 10	 CARRINHO COLETOR DE LIXO, COM TAMBOR REMOMÍVEL, CAPACIDADE DE 
100 LITROS COM ALÇA E TAMPA, SUPORTE PARA PÁ E VASSOURA, PRODUZIDO EM AÇO, COM RODAS 
PNEUMÁTICAS COM ROLAMENTO E PINTURA EM AMARELO.	 R$ 400,00	 R$ 4.000,00
Francisco Alves-PR, 02 de abril de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAÍRA  
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 001/2018
Dispõe sobre as conclusões acerca da prestação de contas e serviços do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, referentes ao 3º Quadrimestre de 2017, apresentada pelo Secretaria de Saúde em Audiência 
Pública na Câmara de Vereadores em 21 de setembro de 2017.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 06 de março de 2018 – 
Ata 330/2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde, referente ao 3º Quadrimestre de 2017.
Guaíra, 07 de março de 2018.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 001/18 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 106/2018
Data: 02.04.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 4.355/2017 e 4.559/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Daniela Cristiane de Oliveira Teixeira 6.951.361-1 – SESPII/PR 2016/2017	 02/04/2018 a 16/04/2018
Jairo Delfino da Silva	 8.949.658-6 – SESPII/PR	 2016/2017	 03/04/2018 a 02/05/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2016 DE 24/05/2016 – PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE 
ENSINO FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E 
MÉDICO COM FORMAÇÃO EM SAÚDE MENTAL PARA ATUAÇÃO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – 
CAPS, DA SECRETARIA DE SAÚDE.
Registrado no memorando on-line sob o nº 2282/2017
Contrato nº 003/2018
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: CLENI ROSA DA SILVA PAPKE
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.227,67
Admissão: 02/04/2018
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 105/2018
Data: 02.04.2018
Ementa: transfere de lotação servidor público municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 451/2018,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal abaixo mencionado:
Nome/Cargo	RG nº 	 De	 Para	 A partir de
Claudio Alberto Vazzoler
/Auxiliar de Serviços Gerais  	 8.603.740-8 SESPII/PR	 Diretoria de Urbanismo
 - Efetivos 	 Diretoria de Limpeza Pública - Efetivos	 02/04/2018
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a partir de 02 de abril de 2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 107/2018
Data: 02.04.2018
Ementa: concede elevação de nível a servidora pública municipal, por conclusão de Pós-Graduação, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 38 e seguintes da Lei Municipal nº 1965/2015, Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 853/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível a servidora pública municipal, a título de incentivo pela conclusão do Curso 
de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo	 RG nº	 Da Referência	 Para a Referência	 A partir de
Daniele Petry /Professora	 7.098.571-3 SESPII/PR	 Nível  B Ref. Decreto nº 17/2016 Nível 
C  01.04.2018
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 053/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais (vidros e acessórios) e mão de obra de colocação, 
em prédios de responsabilidade deste município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 17 de abril de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 054/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para aquisição de ração animal, feno e 
medicamentos de uso veterinário para os devidos cuidados e manutenções 
dos animais da Equoterapia, e demais animais que estão sob 
responsabilidade do Município de Guaíra/PR.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 17 de abril de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 055/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de transporte de animais (gado leiteiro), serviços esses que serão 
empregados visando à organização e execução da Quarta Feira do Leite "Expo 
Fronteira" que será realizada durante a 42ª Festa das Nações, no Município de 
Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 10h00min do dia 13 de abril de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 056/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para realizar a contratação de empresa 
especializada no ramo de fornecimento de gêneros alimentícios os quais 
serão consumidos durante a organização e execução da Quarta Feira do Leite 
"Expo Fronteira" que será realizada durante a 42ª. Festa das Nações, no 
Município de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 11h00min do dia 13 de abril de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 057/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para realizar a contratação de empresa 
especializada no ramo de prestação de serviços de arbitragem, que serão 
empregados em campeonatos, torneios, amistosos e competições criadas, 
organizadas, apoiadas ou executadas por este Município.  
Data de Abertura: às 10h30min do dia 17 de abril de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
no ramo de locação, montagem e desmontagem de estandes, locação de 
banheiros químicos e locação de módulo tipo container, sistema de 
iluminação, sonorização, tenda e camarins, os quais serão utilizados na 
organização e execução durante 42ª Festa das Nações de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 13 de abril de 2018. 

Os pregões 054, 055, 056, 057 e 058 são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 19 de março de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
RESOLUÇÃO 07/2018
SÚMULA: Convocar o 3ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de Conselheira Tutelar Titular substituto para 
o período de férias da Conselheira Tutelar Dercy Ferreira Honório
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 
29, a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 
de 13 de julho de 1990
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Ana Gonçalves de Macedo, para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Titular Substituto 
durante o período de férias da Conselheira Tutelar Dercy Ferreira Honório de 10/04/2018 a 09/05/2018.
Parágrafo Primeiro: A Conselheira convocada deverá apresentar-se junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
localizada na Avenida Genercy Delfino Coelho, 129, no horário das  7 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e 
das 13 horas às 17 horas, munido com os documentos pessoais. A conselheira convocada terá o período de 48 horas 
para sua apresentação, a partir da publicação desta Resolução,  caso não se apresente a mesma será desclassificada 
da função de suplente.
 Parágrafo Segundo: Assumindo a vaga a Conselheira não perderá a vaga de suplente ao assumir o período de férias 
da Conselheira Tutelar, ficando a mesma após as férias com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 02 de abril  de 2018.                       
Ocineia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, 
visando a contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo por objeto a Pavimentação de diversas 
localidades do Município de Icaraíma, tudo de acordo com o Contrato de Repasse Nº 846497/2017/MINISTÉRIO 
DAS CIDADES/CAIXA – PROCESSO Nº 2613.1041169-28.2017, conforme projetos, planilhas, normas, condições e 
especificações estabelecidas no edital e seus anexos.
VALOR MÁXIMO: R$ 312.030,64 (trezentos e doze mil, trinta reais e sessenta e quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 (três) meses.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser examinada no endereço indicado e será fornecida pessoalmente ao 
interessado, bem como pelo estará disponível para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 
44-3665-8000, ou pelo e-mail licitacao@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de Abril de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.543/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 21 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.36.00	 260	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA	15.000,00
FONTE	 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE    15.000,00
08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.01	DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047	 MANUTENÇÃO DA PRE-ESCOLA  
3.3.90.36.00	 411	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA	46.600,00
FONTE	 103 - 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE 46.600,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.30.00	 251	MATERIAL DE CONSUMO	 15.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 15.000,00
08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.01	DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035	 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00	 334	MATERIAL DE CONSUMO	 4.500,00
3.3.90.32.00	 339	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 1.100,00
3.3.90.36.00	 343	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA	8.000,00
3.3.90.39.00	 346	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 8.000,00
12.365.0015.2.048	 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00	 429	MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
3.3.90.39.00	 434	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 15.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 46.600,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - 024/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção e instalação de equipamentos de ar condicionado de acordo com termo de 
referencia anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito 
de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no ANEXO I do edital. 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados, 
diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-PR, mediante cópias 
impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00 às 
12h00 e 13h30 às 17h30 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 ou no site www.
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 17 de abril de 2017
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de 2018.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Conselho Municipal da Assistência 
Social – CMAS de Icaraíma-Pr

RESOLUÇÃO: 02/2018
SÚMULA: Formar a Comissão Temática de Normas da Assistência Social
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a Lei 
Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em Reunião Ordinária 
do CMAS no dia 26 de março de 2018, ata nº 54/2018
Resolve:
Art. 1º - Formar a Comissão Temática de Normas da Assistência Social para fiscalizar a Associação Lar Sagrado 
Coração de Jesus, o qual foi concedido Inscrição no CMAS, com ressalvas:
Conselheiros Governamentais:
Susana Ferreira Graciano
Marilia Lago 
Não-Governamentais:
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Assistência Social do 
município de Icaraíma.
Art. 3º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 02 de abril de 2018
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Presidente do CMAS

Conselho Municipal da Assistência 
Social – CMAS de Icaraíma-Pr

RESOLUÇÃO: 03/2018
SÚMULA: Formar a Comissão Temática de Financiamento
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a Lei 
Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em Reunião Ordinária 
do CMAS no dia 26 de março de 2018, ata nº 54/2018
Resolve:
Art. 1º - Formar a Comissão Temática de Financiamento para fiscalizar a Prestação de Contas de 2017 e Plano 
de Ação de 2018 dos recursos recebidos do Governo Federal e repassados a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Icaraima-Paraná para a execução do Serviço de Proteção Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosa e suas Famílias.
Conselheiros Governamentais:
Susana Ferreira Graciano
Marilia Lago 
Não-Governamentais:
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Assistência Social do 
município de Icaraíma.
Art. 3º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 02 de abril de 2018
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 093/2018
DATA: 02/04/2018
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal da Saúde a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Laércio Fernandes – Secretário Municipal da Saúde, a viajar para Curitiba - Paraná, no seguinte 
período: a partir das 17h do dia 02/04/2018 à 04/04/2018, representando a Secretaria Municipal de Saúde no Encontro 
Estadual da Rede Mãe Paranaense e, em audiência na Secretaria Estadual da Saúde - SESA, com direito ao 
recebimento de 02 (duas) diárias com 02 (duas) pernoites, antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 
publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4544/18
DATA –02/04/2018
SUMULA – Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, o Srº. João Bosco Alves dos Santos, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentado por idade e Tempo de Contribuição, o Servidor Municipal João Bosco Alves dos Santos, 
atualmente ocupante do cargo de Fiscal de Tributo, lotado no Departamento de Administração, nos termos do 
Processo n.º 190/18, Fundamentado no Art. 3º da EC 47/05 - Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, e a Lei 
Municipal 1214/15 em apenso, com proventos Integral e verbas transitórias proporcional  ao tempo de contribuição 
de R$ 1.755,79( Um mil setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavo), a serem pagos ao servidor 
a partir de 01 de Abril de 2018, entretanto no período de 01 de Abril de 2018 a 31 de Maio de 2018, perceberá seus 
proventos do erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir 
de 01 de Junho de 2018) percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
                                        

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4545/18
DATA – 02/04/2018
SUMULA – Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, a Srª. Virley de Fatima Gasparino Dias, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por idade e Tempo de Contribuição, a Servidora Municipal Virley de Fatima Gasparino Dias, 
atualmente ocupante do cargo de Professora, lotado no Departamento de Educação -  Divisão de Ensino, nos termos 
do Processo n.º 189/18, Fundamentado no Art. 6º da EC 41/03 - Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, e a Lei 
Municipal 1214/15 em apenso, com proventos Integral – Ultima Remuneração de R$ 3.410.16 ( Três mil quatrocentos 
e dez reais e dezesseis centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Abril de 2018, entretanto no período 
de 01 de Abril de 2018 a 31 de Maio de 2018, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade com os 
acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Junho de 2018) percebera seus proventos do 
FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
                                        

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4546/18
DATA – 02/04/2018
SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª Dalva Torres Lino, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por idade, a Servidora Municipal Dalva Torres Lino, atualmente ocupante do cargo 
de Zeladora, lotado no Departamento de Educação -  Divisão de Educação, nos termos do Processo n.º 191/18, 
Fundamentado no Art. art. 40, §1º, inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, 
proventos proporcional e verbas transitórias proporcional  ao tempo de contribuição de R$ 1.098,01 ( Um mil noventa 
e oito reais e um centavo), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Abril de 2018, entretanto no período de 01 de 
Abril de 2018 a 31 de Maio de 2018, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 
1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Junho de 2018) percebera seus proventos do FAPI – Fundo 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 E.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 013/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelos  vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores DANIEL PAULO DUARTE, AUGUSTO LEOPOLDO DE HONÓRIO, JURANDIR AQUINO DA SILVA, 
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS  e a Vereadora JULIANA MARQUES MEIRINHO, autorizados a viajar a cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 04,05 e 06 de Abril de 2018,para participar 
do Curso: DIREITOS,DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DOS 
AGENTES POLÍTICOS DENTRO DO PROCESSO LEGISLATIVO. A INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 
Nº13 (NEPOTISMO). Local do Curso: Hotel  Ibis Budget, Maringá-Pr, cabendo-lhe o recebimento de (03) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do referido 
deslocamento deverá os vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês Abril de 2018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 155/2018
Data: 02.04.2018      
Ementa: exonera a pedido José Luiz de Lemos do cargo de Chefe do Cerimonial, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o Processo Digital sob 
o nº 1401/2018 de 02.04.2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido JOSÉ LUIZ DE LEMOS, CI/RG nº 1.974.763-8 /SESP PR, do cargo em comissão de Chefe 
do Cerimonial, símbolo CC-03, a partir de 02 de abril de 2018.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 016/2018 de 30.01.2018.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 020/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 08/2018, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 04/2018 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para Contratação de empresa para prestação de serviços de horas máquinas para adequação de 
carreadores internos, com horas máquinas (terraceadores e pá carregadeira); aquisição de superfosfato simples e 
materiais para construção de cercas para proteção de mananciais e fontes, tudo em conformidade com o Plano de 
Trabalho do Convênio 148/2017 – SEAB, a favor das empresas:
VENCEDOR	VALOR R$
ABIMAEL KAIEBY NUNES – ME, CNPJ 
27.549.191/0001-00	 Total dos preços R$ 78.760,00 (setenta e oito mil setecentos e sessenta reais) 
V. G. MANTOVANI SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM ME, CNPJ 27.329.455/0001-01	 Total dos preços R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar Contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 022/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 04/2018, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 01/2018 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais e considerando a “Autorização para 
Homologação”, emitida em 19/03/2018 pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano (PARANA URBANO – 
SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES MUNICIPAIS),
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para aquisição de uma pá carregadeira sobre rodas e três veículos tipo VAN com capacidade para 
transporte de 16 (15 + 1) passageiros, a favor das empresas:
VENCEDOR	VALOR R$
PARANA EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ: 76.527.951/0001-85  	 Total R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais)
UMUARAMA DIESEL LTDA, CNPJ 81.833.527/0001-07	 Total R$ 494.700,00 (quatrocentos e noventa e quatro 
mil e setecentos reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de março de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02/2018-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 908/2017
Aos 29 dias do mês de março de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa MARCELO LUIZ DA SILVA 
- ME estabelecida à Av. Paraná, 1558, Centro, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 22.614.685/0001-07, neste ato devidamente representada pelo Sr. Marcelo Luiz da Silva, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, portador do RG 29.643.224-6 SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob 
nº 205.153.708-94, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 908/2017-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar prazo de vigência e o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo um período de 30 (trinta) dias, 
que passa a ter início em 04 de abril de 2018 e término em 02 de maio de 2018, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover acréscimo no objeto do Contrato Administrativo n.º 908/2017-PMI, 
mediante a inclusão de quantitativos em alguns Itens, para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com 
o previsto no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, conforme a planilha abaixo:
ITEM	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 QTDE	 UNID	 ADITAMENTO
				    V UNIT	 V TOTAL
1	 Recarga de gás 13 kg	 UND	 57	 R$ 60,00	 R$ 3.420,00
	 TOTAL				    R$ 3.420,00
O presente Termo Aditivo tem o valor total de R$ 3.420,00 (Três mil quatrocentos e vinte reais).
PARÁGRAFO ÚNICO. Em razão do acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o Contrato Administrativo nº 
908/2017-PMI, cujo valor originário era de R$ 18.280,00 (dezoito mil, duzentos e oitenta reais), passará para o valor global 
de R$ 22,820,00 (vinte dois mil oitocentos e vinte reais).
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MARCELO LUIZ DA SILVA - ME
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                                       FERNANDO PEREIRA DA SILVA
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 144/2018
Súmula: Constitui os Membros do COMDEC - Comissão Municipal de Defesa Civil.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas Atribuições Legais,                                		
DECRETA:
Art. 1º - A Comissão Municipal de Defesa Civil ficará diretamente subordinada ao 
Prefeito Municipal, ou no seu impedimento, pelo substituto eventual e terá a seguinte 
organização:
a)	 Presidência 
b)	 Diretoria de Operações
c)	 Grupo de Atividades Fundamentais – GRAF
d)	 Conselho de Entidades não Governamentais – CENG
e)	 Núcleo de Defesa Civil – NUDEC
Presidência:
Presidente – Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Adjunto – Sidney Afonso Andrade
Diretoria de Operações:
I – Diretor de Operações – Nelson Toth
II – Secretária – Pábulo Gileno Guimarães 
Art. 2º - Para tomarem assento no – GRAF, nomeiam-se respectivamente os 
representantes dos seguintes departamentos:
Secretaria Municipal de Educação – Lucineide de Souza Brito 
Secretaria Municipal Assistência Social – TerezinhaValkiria Mamus
Secretaria Municipal da Agricultura – Edelcio Del Quiqui
Secretaria Municipal de Administração – Rogério Mamoru Matsumoto
Secretaria Municipal das Finanças – Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretaria Municipal da Saúde – Leandro da Silva Silvestre
Secretaria Municipal de Planejamento – José Ronaldo Ferreira Fernandes 
Secretaria Municipal de Indústria – Allan Carlos Ramos de Oliveira
Secretaria Municipal de Obras – Wagner de Oliveira Cardoso 
Chefia de Gabinete – Nelson Toth 
Procurador Jurídico – Marcia da Silva Paisana 
Câmara Municipal – Marcio Tadashi Matsumoto 
Federal:
- Correios – Edilaine Aparecida Ferrarezi Godoi 
- Banco do Brasil S/A – Emílio Takeshi Igarashi
- Caixa Econômica – Wagner Pedrini 
Estadual:
Colégio E. Almirante Tamandaré – Maria Helena Bertoco Rodrigues
Colégio E. São Silvestre – Cleide Corteze
Colégio E. Anchieta – Rosária Paisana  
Colégio E. Cruzeiro do Oeste – Vanda Rocha de Jesus
Suderhsa – Leonildo Tiburcio Machado
D.E.R. _ Sergio Luiz Ferrari
Policia Civil – Dr. Gabriel dos Santos Menezes 
Policia Rodoviária – Elizeu Correia de Melo 
7º Batalhão de Policia Militar – Tenente Coronel emerson Luiz Bukarewicz
Fórum – Dra. Roseli Maria Geller Barcelos – Juíza Eleitoral
Ministério Público – Fórum – Dra. Nadir Emília de Melo - Promotora
Detran – Wilson Gomes do Nascimento
Art. 3º - Para tomarem assento no CENG, nomeiam-se respectivamente os 
representantes dos seguintes órgãos:
Rotary Club – Cirlei Aparecida da Silva Santos 
Lions Clube – Osmar Francisco de Jesus Lima 
Clube Japonês – Edival Souza de Almeida 
Loja Maçônica – Hugo Otávio Bortolon 
Sindicato do Trabalhador Rural – Enezor Guarnieri
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais – Ronaldo Ap. Correa
Pároco – Frei Luiz Fernando Alffen 
Pastor – Gesse Nunes 
Art. 4º - Os servidores Públicos designados para colaborar nas ações de emergência 
ou de calamidade pública exercerão essas atividades sem prejuízo das funções que 
ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.
Art. 5º - Toda atividade desenvolvida em prol da Defesa Civil, quando de eventos 
desastrosos, é considerada serviço relevante.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
o Decreto 250/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná                                             
P O R T A R I A Nº 318/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar do dia 20/03/2018, a servidora AMALIA FERREIRA BATISTA 
SOARES, CPF 871.990.849-00, ocupante do cargo de Professor para responder 
pela direção da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, em jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, concedendo-lhes gratificação de 40% (quarenta por 
cento), conforme Lei nº 006/2015 - Art. 73, dos vencimentos inicial básico de carreira 
nível A, e ATRIBUIR Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais para Direção, 
conforme Lei nº 006/2015 – Art.58.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 322/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR, a contar do dia 01/03/2017, gratificação de 15% dos vencimentos inicial 
básicos da carreira  nível “A1”, conforme  Lei Complementar nº 006/2015 - Art.73 – II 
e III, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
lazer, conforme segue abaixo:
Servidores	 CPF	 Cargo	 Atribuir 15%
Amália Ferreira Batista Soares 871.990.849-00 Professor	 Padrão 20h
Anderson Aparecido de Oliveira 062.031.639-02 Professor Padrão 20h Suplementar 20h
Cirlei Aparecida da Silva Santos 834.225.529-87 Professor Padrão 20h Padrão 20h
Franciele Fernandes Silverio 	025.500.949-64	Professor	 Padrão 40h
Hellen Fabiane Fetter	 034.698.109-31	Professor	 Padrão 20h
Juliana Cintia Nunes 005.633.779-50 Professor Padrão20h Padrão 20h
Patrícia Ferigato 019.300.089-02 Professor	 Padrão 20h Suplementar 20h
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Março de 2018.
EDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 323/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR, a gratificação de 15% dos vencimentos inicial básicos de carreira nível 
“A1”, no cargo de professor, conforme segue abaixo:
SERVIDOR	 CPF	 REVOGAR 15%	 A PARTIR DE
Amália Ferreira Batista Soares 	 871.990.849-00	Padrão	
19/03/2018
Anderson Aparecido de Oliveira	 062.031.639-02	Padrão 
 Período Suplementar	 21/03/2018
Cirlei Aparecida Da Silva Santos	 834.225.529-87	 1º Padrão 
 2º Padrão	 21/03/2018
Patrícia Ferigato	 019.300.089-02	 Padrão 
 Período Suplementar	 21/03/2018
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste - PR, aos 18 (dezoito) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 327/2018 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR, a contar do dia 22/03/2018, gratificação de 10% dos vencimentos inicial 
básicos da carreira, nível “A1” conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e 
III, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Atribuir 10%	 Local de Atuação
Cirlei Aparecida Da Silva Santos 834.225.529-87 Professor	 1º Padrão
2º Padrão	 Escola      Municipal    de Tempo Integral Emiliano Perneta
Anderson Aparecido De Oliveira 062.031.639-02 Professor	 1º Padrão
Suplementar	Escola      Municipal    de Tempo Integral Emiliano Perneta
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 328/2018 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR, a contar do dia 01/03/2018, gratificação de 10% dos vencimentos inicial 
básicos da carreira, nível “A1” conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e 
III, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Atribuir 10%	 Local de Atuação
Francimari Paulino Brandani Ribas	 028.680.119-18	Professor	
Padrão
Suplementar	Escola Municipal de Educação Infantil Amaral Fontoura
Marcia Aparecida Santana	 843.718.119-49	Professor	 1º Padrão	
Escola Municipal de Educação Infantil Amaral Fontoura
Leilaine Pereira De Carvalho	 051.912.259-37	Professor	 1º Padrão
2° Padrão	 Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta
Luciana Duarte Guilherme	 994.476.309-87	Professor	 1º Padrão
2° Padrão	 Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta
Maria Do Carmo Correia	 629.281.559-53	Professor	 Padrão	
Escola Municipal de Educação Infantil Nísia Floresta
Marly Mesquiari Luiz Schwerz	 795.080.739-34	Professor	
Padrão	 Escola Municipal de Educação Infantil Nísia Floresta
Roseli Da Encarnação Mendes Andrade	 916.553.669-04	Professor	 1 º 
Padrão
2° Padrão	 Escola Municipal de Educação Infantil Nísia Floresta
Sulyen Kelly Barboza Porfirio	069.179.829-03	Professor	 Padrão	
Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo
Celia Bertolino Dos Santos Goncalves	 794.381.999-34	Professor	
Padrão	 Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo
Regiane Resende	 019.356.939-64	Professor	 1º Padrão
2° Padrão	 Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira
Regiane Aparecida Alves	 057.751.279-00	Professor	 1º Padrão
2° Padrão	 Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira
Danila Carla Dos Santos	 066.455.439-30	Professor	 Padrão	
Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos 
Andressa Oliveira Barros	 071.954.989-21	Professor	 Padrão	
Centro Municipal de Educação Infantil Lions Clube 
Michelle Santos Da Silva	 052.900.379-18	Professor	 Padrão	
Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar 
Juliana Delbone Da Silva	 046.436.219-90	Professor	 Padrão
Suplementar	Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe 
Adriana Bezerra Dos Santos	 061.450.659-07	Professor	 Padrão	
Escola Municipal de Educação Infantil Rosimeri Ortiz
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 332/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR, a gratificação de 10% dos vencimentos inicial básicos de carreira nível 
“A1”, no cargo de professor, conforme segue abaixo:
SERVIDOR	 CPF	 REVOGAR 10%	 A PARTIR DE
Leilaine Pereira de Carvalho	 051.912.259-37	 1º Padrão 
 2º Padrão	 22/03/2018
Luciana Duarte Guilherme	 994.476.309-87	 1º Padrão 
 2º Padrão	 22/03/2018
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste - PR, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 336/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR, a contar do dia 22/03/2017, gratificação de 15% dos vencimentos inicial 
básicos da carreira  nível “A1”, conforme  Lei Complementar nº 006/2015 - Art.73 – II 
e III, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
lazer, conforme segue abaixo:
Servidores	 CPF	 Cargo	 Atribuir 15%
Leilaine Pereira de Carvalho	 051.912.259-37	Professor	 1º Padrão 2º Padrão
Luciana Duarte Guilherme	 994.476.309-87	Professor	 1º Padrão 2º Padrão
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Abril de 2018.
EDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 025/2018
 REVOGA a Portaria nº 453/2007.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 453/2007 que concedeu Adicional de Insalubridade 
ao servidor ALECSON APARECIDO MIRANDA PEREIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG. Nº. 6.145.293-1, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
Operário Braçal, no percentual de 40% (Quarenta por cento), a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 027/2018
REVOGA a Portaria nº 110/2002, item 11.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 110/2002, item 11 que concedeu Adicional de 
Insalubridade ao servidor ANTONIO JOSÉ RIBEIRO, portador da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 5.894.671-0, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
Operário Braçal, no percentual de 40% (Quarenta por cento), a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 028/2018
REVOGA a Portaria nº 406/2007.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 406/2007 que concedeu Adicional de Insalubridade 
ao servidor ANTONIO RIBEIRO DA ROCHA, portador da Cédula de Identidade RG. 
Nº. 7.888.434-7, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Operário Braçal, no 
percentual de 40% (Quarenta por cento), a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 029/2018
REVOGA a Portaria nº 066/1999.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 066/1999 que concedeu Adicional de Insalubridade 
ao servidor AUGUSTO JORGE PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. 
Nº. 3.828.140-2, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Operário Braçal, no 
percentual de 20% (Vinte por cento), a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Republicado por Incorreção.
PORTARIA Nº 030/2018
REVOGA a Portaria nº 218/2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 218/2017 que concedeu Adicional de Insalubridade 
ao servidor DANIEL RODRIGUES PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. 
Nº. 9.051.271-4, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Operador de Maquinas, 
no percentual de 40% (Quarenta por cento), a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 031/2018
REVOGA a Portaria nº 110/2002, item 10.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 110/2002, item 10 que concedeu Adicional de 
Insalubridade ao servidor DIVINO LIMA BERETA, portador da Cédula de Identidade 
RG. Nº. 3.525.296-7, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Operador de 
Maquinas, no percentual de 20% (Vinte por cento), a partir de 01 de Fevereiro de 
2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 032/2018
REVOGA a Portaria nº 070/1995.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 070/1995 que concedeu Adicional de Insalubridade 
ao servidor EDSON DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 4.748.718-
8, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Tratorista, no percentual de 40% 
(Quarenta por cento), a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 033/2018
REVOGA a Portaria nº 2433/2013.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 2433/2013 que concedeu Adicional de Insalubridade 
ao servidor HEITOR MARÇAL, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 991527, 
ocupante do cargo de provimento Efetivo de Operário Braçal, no percentual de 40% 
(Quarenta por cento), a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 034/2018
REVOGA a Portaria nº 2097/2012.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 2097/2012 que concedeu Adicional de Insalubridade 
ao servidor MARCOS FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
RG. Nº. 8.799.045-1, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Operador de 
Maquinas, no percentual de 40% (Quarenta por cento), a partir de 01 de Fevereiro 
de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 035/2018
REVOGA a Portaria nº 110/2002, item 07.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 110/2002, item 07 que concedeu Adicional de 
Insalubridade ao servidor OSMAR PEREIRA DE LUCENA, portador da Cédula 
de Identidade RG. Nº. 24.903.102-4, ocupante do cargo de provimento Efetivo 
de Operário Braçal, no percentual de 40% (Quarenta por cento), a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 036/2018
REVOGA a Portaria nº 2447/2013.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 2447/2013 que concedeu Adicional de Insalubridade 
ao servidor PAULO FERNANDES CRUZ, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 
4.225.151-8, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Tratorista, no percentual de 
20% (Vinte por cento), a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 037/2018
REVOGA a Portaria nº 120/2002.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 120/2002 que concedeu Adicional de Insalubridade 
ao servidor SEBASTIAO MESSIAS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG. Nº. 4.450.304-2, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Operário Braçal, 
no percentual de 40% (Quarenta por cento), a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná    
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 024/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção elétrica 
preventiva e corretiva em prédios das secretarias,  departamentos, escolas e outros 
do município de Ivaté-PR, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
- Início: imediato
- Finalização de cada serviço solicitado: 01 (um) dia após a assinatura contratual.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou 
junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, 
nesta cidade.
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 13 de Abril de 2018 até às 15:30 horas	 - 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de Abril de 2018 às 15:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 02 de Abril de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 4.548/2018
DATA: 02/04/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME, 
o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP n.º 019/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial SRP n.º 019/2018 em favor da empresa SUPER AVELZANTOS EIRELI 
- ME, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios para composição da merenda 
escolar do município de Icaraíma referente ao 1º semestre de 2018.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 034/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições outorgadas pelo art.66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e 
considerando que o Município aderiu ao Programa Família Paranaense, instituído 
pela Lei Estadual nº. 173734/2013, visando o atendimento às famílias em situação de 
vulnerabilidade social, DECRETA:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Família 
Paranaense, responsável pela gestão e execução do Programa no município de 
Maria Helena.
Art. 2º - Este Decreto altera as disposições dos Decretos nº. 058/2013, nº. 131/2014, 
nº 11/2015, nº 27/2016, nº 13/2017, nº 22/2017 e 107/2017, passando o Comitê 
Municipal do Programa Família Paranaense a ser composto pelos seguintes 
membros:
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Claudemir de Lima 
Suplente: Daniela Anísia Marques
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Selma Estevanim de Freitas 
Suplente: Silvana Machado Romano
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio-Ambiente
Titular: Cinthia Miyuki Yamagata 
Suplente: Edson Luís Garcia
Secretaria Municipal do Bem Estar Social
Titular: Mariângela Broch da Costa 
Suplente: Alessandra de Souza
Secretaria de Transportes e Obras Públicas
Titular: Joselino da Luz 
Suplente: Benedito Antônio Batista de Souza
Art. 3º Nomear a partir de 21 de Março de 2018 os seguintes membros para 
comporem o Comitê Local:
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Adriane Nascimento Silva Custodio
Suplente: Fernanda Pires Vieira 
Equipe de Estratégia Saúde da Família 
Titular: Cleuza Vieira 
Suplente: Maria Aparecida da Silva 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Titular: Leandro Alves Monteiro
Suplente: Cícero Evangelista 	
Titular: Raul José Patussi
Suplente: Jucellis Bispo Pereira
EMATER
Titular: Mauricio José Franco
Suplente: Maria Antonia Griffo Chapi
Secretaria Municipal do Bem Estar Social
Titular: Talita Luciana Moreira 
Suplente: Bruna Aparecida Anastácio Freitas 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social
Titular: Gleice Keli de Souza 
Suplente: Geovana Barbero de Oliveira 
Art. 4º O Programa Família Paranaense é um programa estratégico, que tem como 
atribuição articular as políticas públicas de várias áreas do Governo, visando o 
desenvolvimento, o protagonismo e a promoção social das famílias que vivem 
em maior situação de vulnerabilidade e risco social. Objetiva estabelecer uma 
rede integrada de proteção às famílias através da oferta de um conjunto de ações 
intersetoriais, planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das 
especificidades do território onde ela reside.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º Revogam-se as disposições contrárias, inclusive as contidas nos Decretos nº. 
058/2013, nº. 131/2014, nº. 11/2015, nº. 27/2016, nº. 13/2017 e 22/2017 e 107/2017.
Prédio da Prefeitura Municipal de Maria Helena/PR, aos 21 dias do mês de março 
de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná  
Processo/Edital nº 037/2018 – Dispensa de Licitação nº 002/2018.
Ref. Oficio nº 039/2018, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação do 
ato praticado pelo mesma, para contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, pessoa jurídica de direito privado, entidade 
de formação profissional sem fins lucrativos, “serviço social autônomo”, criado pelo 
Decreto Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação 
Profissional em Umuarama - PR, com endereço à Avenida Duque de Caxias, nº 5238, 
Bairro Armazém, CEP 87504-040, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.541.088/0014-61, 
para realização do CURSO 8829 WORKSHOP – DESGN DE SOBRANCELHAS, 
CURSO 10003 OFICINA DE CONFECÇÃO DE BONECAS DE PANO, CURSO 8768 
APERFEIÇOAMENTO EM SERVIÇOS DOMÉSTICOS, os cursos serão ofertados 
para os usuários do Programa Bolsa Família, Programa Família Paranaense e todos 
os usuários que utilizam da política de Assistência Social através do CRAS – Centro 
de Referência de Assistência Social de Maria Helena, por dispensa de licitação com 
previsão artigo 24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações
No valor global de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais).
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade 
e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública.
Maria Helena - PR, 02 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

câmara Municipal de mariluz
Estado do Paraná
ANEXO IV
LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº 06/2018
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Nº de Vagas	 Cargos	 Classe	 Nível - III-II-I Referência Salarial	 Carga Horária Semanal
01	 Atendente Legislativo 	 B	 01 a 18	 40
01	 Auxiliar de Serviços Legislativos	 A	 01 a 18	 40
01	 Contador Legislativo	 D	 01 a 18	 30
01	 Procurador Jurídico	 D	 01 a 18	 20
01	 Assessor Legislativo	 C	 01 a 18	 40
01	 Controlador Interno	 D	 01 a 18	 20

ITEM QTD UNI ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1 457 Horas Máquina Pá Carregadeira para Terraceamento com 
Fornecimento de Diesel Incluso  R$                  168,33  R$           76.926,81  R$                      164,33  R$      75.100,00 HAMURA E SILVA LTDA - ME                                                   

CNPJ: 14.374.188/0001-42
TOTAL: 76.926,81R$           PROPOSTA TOTAL: 75.100,00R$       

ITEM QTD UNI ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1 29 UNI Rolos de Arame Liso de 1000 metros  R$                  356,00  R$           10.324,00  R$                      325,60  R$         9.442,40 RAMOS & GARCIA MADEIRAS LTDA - ME                          
CNJ: 10.428.715/0001-01

2 60 UNI Mourões de Eucalipto Tratado e Perfurados com Diâmetro de 15 
a 20 cm e 3,0 m de Comprimento  R$                    86,63  R$              5.197,80  R$                        79,23  R$         4.753,80 RAMOS & GARCIA MADEIRAS LTDA - ME                          

CNJ: 10.428.715/0001-02

3 1095 UNI Palanques de Eucalipto Tratado e Perfurados com Diâmetro de 
08 a 10 cm e 2,20 m de Comprimento  R$                    18,08  R$           19.797,60  R$                        16,54  R$      18.111,30 RAMOS & GARCIA MADEIRAS LTDA - ME                          

CNJ: 10.428.715/0001-03

4 30 UNI Catracas para Esticar Arame Liso 5,40R$                        R$                 162,00 4,75R$                            R$             142,50 RAMOS & GARCIA MADEIRAS LTDA - ME                          
CNJ: 10.428.715/0001-04

TOTAL: 35.481,40R$           PROPOSTA TOTAL:  32.450,00R$       

LOTE I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO - FONE/FAX: (44) 3534-8000
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 76.404.136/0001-29

PREÇO MÁXIMO

Mariluz, 29 de março de 2018

MATERIAL DE CONSUMO 

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao 
pregão 010/2018 cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de hora máquina (pá carregadeira), palanques, arame liso, catracas, etc. conforme 

descrição contida no termo de referência, nos elementos instrutores do convenio e no edital do Pregão Presencial nº 010/2018

PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORALOTE II

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Parana
ATO DA MESA DE N°. 007, DE 02 DE ABRIL DE 2018. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de 
Março 2011, e tendo em vista os Requerimentos nº 013,014,015 e 016 /2018 
formulado pelos vereadores: Jose Braz Brilhante, Jair Carvalho Texeira e Marcos 
Venâncio da Cunha, e o Servidor Willian Akiyoshi Fujii. 
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: Jose Braz Brilhante, Jair Carvalho Texeira, Marcos 
Venâncio da Cunha e o Servidor Willian Akiyoshi Fujii, a se deslocarem até a cidade 
de Curitiba- Paraná, nos dias 03,04,05 e 06 de Abril do corrente ano, em suas 
atribuições oficiais, com o objetivo de interesse da municipalidade, cabendo aos 
vereadores e servidor o pagamento de 02 diárias e meia, a titulo de indenização das 
despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas 
pela Câmara Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 
4235 de uso e guarda da Câmara Municipal de Mariluz.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de 
inteira responsabilidade do condutor do veiculo, no caso de omissão deste ficarão 
solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município 
de Mariluz, para tratar de assuntos correlatos á municipalidade junto a Assembleia 
Legislativa do Paraná e para Participar do 3º Congresso Interestadual de União e 
Fortalecimento da Verança oferecido pela UVEPAR.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 02 de Abril de 2018.
        Jose Braz Brilhante                                                                                  Jonas fidelis
              Presidente                                                                                            1º Secretário

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Parana
ATO DA MESA DE N°. 008/2018, DE 02 DE ABRIL DE 2018. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Maringá - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de 
Março 2011, considerando o Requerimento de viagem nº 017/2018, formulado pelo 
contador, MOACIR PROENÇA MORAIS.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar o contador: Moacir Proença Morais a se deslocar até a cidade de 
Maringá- Paraná, nos dia 03 e 04 de Abril do corrente ano, em suas atribuições 
oficiais, cabendo ao contador o pagamento de 02 diárias, a titulo de indenização das 
despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio da Câmara 
Municipal De Mariluz, para participar do curso de capacitação do curso SIM-AM 2018 
Oferecido pela a elotech.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 02 de abril de 2018.
         José Braz Brilhante                                                                         Jonas Fidelis
               Presidente                                                                                   1º Secretário

prefeitura  Municipal de mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 1.883, DE 02 DE ABRIL DE 2018.
INSTITUI O HINO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
APROVOU O PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ BRAZ 
BRILHANTE, E REMETE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 
SANÇÃO, A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o Hino Oficial de Mariluz como Símbolo do Município, ao lado da 
Bandeira e do Brasão municipal.
 Art. 2º A composição do Hino Oficial do Município de Mariluz é de autoria de Joel 
Magalhães dos Santos, conforme a letra anexa, que faz parte integrante da presente 
Lei.
Art. 3º O Hino oficial de Mariluz, instituído através da presente lei, será executado em 
todas as ocasiões cívicas comemoradas no território municipal. 
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo providenciar a publicação da letra e música do 
hino, a gravação de sua execução instrumental e vocal. 
Art. 5º Os direitos autorais sobre a letra e melodia do Hino Oficial do Município de 
Mariluz de que trata esta Lei ficam reservados ao Município de Mariluz, na forma de 
cessão da respectiva propriedade intelectual. 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz/PR, 02 de Abril de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
			 
- ANEXO I –
HINO DE MARILUZ
Cidade que acolhe a todos
Cantinho do meu Paraná
Aqui nossa gente é ordeira 
Mariluz é bom para morar

Para sempre serás princesinha 
Cidade com raio de luz
Aqui o progresso é para todos 
Minha querida Mariluz

Mariluz cidade vibrante
(CORO)	 Estás sempre eu meu coração          
Tu és nosso orgulho eterno
Porque moramos nesse chão

Recanto de pioneiros
Que desbravaram aqui
Com fé e árduo trabalho
Lutaram sem desistir 
Queremos com alegria 
Com honra e glórias mil
Fazer parte da história do nosso imenso Brasil 

Letra e Música
Joel Magalhães dos Santos

ANEXO I 

LEI COMPLEMENTAR nº 06/2018 

ORGANOGRAMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ 
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ANEXO II 

LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLO Nº DE CARGOS VALOR 

Assessoria Jurídica da Presidência CC-01 01 R$ 3.702,85 

Diretor Geral Legislativo                                 CC-02 01 R$ 3.267,21 

TOTAL DE CARGOS EM COMISSÃO 02 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
               Estado do Paraná 

                        CNPJ/MF 00.338.899/0001-57 
 

 
Avenida Marília, 1890 – Centro – Fone (44)-3534-1255 - Mariluz – Paraná 

 
 

ANEXO III 

LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº 06/2018 

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

 

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES SÍMBOLOS PERNCENTUAL 

Chefia da Divisão de Atividades Legislativas      FG-01 30% 

Chefia da Divisão de Serviços de Protocolo, Controle, 
Arquivo, Biblioteca e Registro Geral   

FG-01 30% 

 

Chefia da Divisão de Finanças, Orçamento, 
Contabilidade e Recursos Humanos  

FG-01 30% 

Chefia da Divisão do Serviço de Copa e Cozinha FG-01 30% 

 

 

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Parana
ANEXO VI
LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018
DA FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES DE CARREIRA, 
ESTÁVEIS E EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.
FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
I – DADOS DO SERVIDOR
- Nome:.....................................................................................................
- Cargo:....................................................................................................
- Função:..................................................................................................
- Lotação:................................................................................................. 
- Estágio Probatório – Sim (    )    Não (    )
- Se a resposta for sim, informar data da nomeação:..............................
II – REQUISITOS DE AVALIAÇÃO
a). ASSIDUÍDADE:
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )  	      
Comentários:
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................
b). DISCIPLINA:
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )  	      
Comentários:
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................
c). INICIATIVA:
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )  	      
Comentários:
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................

d). COMPETÊNCIA:
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )  	      
Comentários:
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
........................................................................................................
e). EFICIÊNCIA:
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )  	      
Comentários:
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
........................................................................................................
f). PRODUTIVIDADE:
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )  	      
Comentários:
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
.........................................................................................................
g). RESPONSABILIDADE:
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )  	      
Comentários:
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
........................................................................................................
h). PONTUALIDADE:
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )  	      
Comentários:
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
........................................................................................................
Mariluz,        de                                         de 
Presidente da Comissão

 
               Estado do Paraná 

                        CNPJ/MF 00.338.899/0001-57 
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ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

 
DENOMINAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
SÉRIE DE 
CLASSES 

 
NÍVEIS DE 

VENCIMENTO 

 
REFERÊNCIAS 

SALARIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara 
Municipal 

de 
Mariluz 

 

Servidor com 
formação 

mínima de 1º a 
4º Serie no 

ensino 
fundamental 

conforme 
especificação 

do cargo.  

 
 
 
 

40 horas 

 
 
 
 

Classe “A” 

 
 
 
 

III-II-I 

 
 
 
 

De 01 a 18 

Integrado por 
servidores com 

formação de 
nível de 1º grau 
ou nível médio 

conforme 
especificação 

do cargo  

 
 

40 horas  

 
 

Classe “B” 

 
 

III-II-I 

 
 

De 01 a 18 

Integrado por 
servidores de 

nível de 2º grau 
completo 
conforme 

especificação 
do cargo 

 
 

40 horas  

 
 

Classe “C” 

 
 

III-II-I 

 
 

De 01 a 18 
 
 
 
 

 Integrado por 
servidores com 
formação em 
nível superior 

específica 
conforme 

especificação 
do cargo 

 
 
 

20  e 30 
horas 

 
 
 

Classe 
“D” 

 
 
 

III-II-I 

 
 
 

De 01 a 18 

 
 
 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Exercício:  2018

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 38/2018 de 27/03/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1357/2017 de 07/11/2017.

Decreta:

Suplementação
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 10.000,00 47 - 3.3.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS

Total Suplementação:  10.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 10.000,00 46 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  10.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  27 de março de 2018.

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 039/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 009/2018, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 003/2018, a favor da empresa: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA nos 
lotes 01 e 02, com valor final de R$ 173.800,83 (cento e setenta e três mil e  oitocentos 
reais e oitenta e três centavos),  para pagamento de acordo com o previsto no Edital.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  02 de abril de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 06, DE 02 DE ABRIL DE 2018.
Dispõe a reorganização da estrutura orgânico-administrativa, do regime jurídico, do plano de cargos, carreira e 
remuneração dos servidores efetivos e em comissão da Câmara Municipal de Mariluz, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei trata da Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de Mariluz; do Regime Jurídico e do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de seus servidores de provimento efetivo e em comissão.  
Art. 2º A Estrutura Orgânico-Administrativa e o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de que trata esta Lei objetiva 
ordenar os serviços administrativos da Câmara Municipal e promover a valorização e o aperfeiçoamento continuado 
dos servidores, visando à melhoria da qualidade da atuação do Poder Legislativo em benefício da sociedade. 
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGÂNICO-ADMINISTRATIVA
Art. 3º A Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de Mariluz, conforme demonstrado a seguir, de 
acordo com o organograma de que trata o ANEXO I desta Lei, é constituído do Plenário e da Mesa Diretora, nos 
termos da Resolução nº 04/2003 – (Regimento Interno da Câmara Municipal), e do Órgão de Assessoramento e Órgão 
Auxiliar, nos termos desta Lei:
I – ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO
a)	 Plenário
II – ÓRGÃOS TÉCNICOS
a)	 Comissões  
III – ÓRGÃO DE DIREÇÃO
a)	 Mesa Diretora
IV – ORGÃO DE ASSESSORAMENTO
a)	 Procurador Jurídico;
b)	 Assessor Jurídico da Presidência;
c)	 Diretor Geral Legislativo. 
V – ÓRGÃO AUXILIAR
a) Departamento de Administração:
1. Divisão de Atividades Legislativas;
2. Divisão de Protocolo, Controle, Arquivo, Biblioteca e Registro.
3. Divisão de Serviço de Copa e Zeladoria. 
b) Departamento de Finanças:
1. Divisão de Contabilidade;
2. Divisão de Recursos Humanos;
3. Divisão de Tesouraria;
4. Divisão de Patrimônio.
Art. 4º Os Departamentos são independentes entre si, porém, subordinados hierarquicamente a Presidência da 
Câmara.      
COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS
TÍTULO I
PLENÁRIO
Art. 5º O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara, constituído pela reunião dos Vereadores em exercício, 
em local, forma e número legal para deliberar.
 Parágrafo Único. Ao Plenário competem as atribuições constantes do Regimento Interno da Câmara.
TÍTULO II
COMISSÕES
Art. 6º As Comissões são órgãos técnicos, constituídos pelos próprios membros do Poder Legislativo, em caráter 
permanente ou transitório, destinados a proceder estudos, emitir pareceres, promover investigações e representar 
a Câmara.
Parágrafo Único. Competem às Comissões as atribuições constantes do Regimento Interno da Câmara.
TÍTULO III
MESA DIRETORA
Art. 7º A Mesa Diretora compõe-se de Presidente, Vice-presidente, 1º e 2º Secretários, competindo a ela as funções 
diretivas, executivas e disciplinares de todos os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara e mais as 
atribuições constantes do Regimento Interno.
Parágrafo Único. Os atos da Mesa Diretora serão assinados pelo Presidente e 1º Secretário da Câmara.
CAPÍTULO III
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO.
Art. 8º O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, instituído por esta Lei, objetiva a valorização, qualificação, 
aperfeiçoamento e eficiência do serviço público de competência do Poder Legislativo Municipal. 
Parágrafo Único - Os elementos constitutivos do Plano de Carreira e Remuneração do Legislativo do Município de 
Mariluz são: o servidor, o cargo, a classe, a carreira, o nível, a referência, o grupo ocupacional e o padrão, assim 
definidos:
I - Servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público;
II - Cargo é o lugar na organização do serviço público correspondente a um conjunto de atribuições, com vencimento 
específico, denominação própria e número certo, nos termos da lei;
III - Classe é o agrupamento de cargos genericamente semelhantes em que se estrutura a carreira;
IV - Carreira é o agrupamento de classes da mesma profissão ou atividade, escalonadas segundo a hierarquia do 
serviço, para acesso privativo dos titulares que a integram;
V - Nível é a divisão da carreira segundo o grau de escolaridade ou titulação;
VI - Referência Salarial é a posição correspondente à faixa salarial ocupada pelo servidor do Legislativo na tabela de 
vencimentos, conforme disposto no Anexo V da presente Lei.
VII - Grupo Ocupacional é o conjunto de atividades correlatas ou afins, quanto à natureza dos respectivos trabalhos ou 
ao ramo de conhecimentos aplicados ao seu desempenho, abrangendo série de classes.
VIII - Padrão é o símbolo indicativo do valor do vencimento pago ao Servidor do Legislativo, formado pela combinação 
do nível na classe com a referência salarial. 
Art. 9º Os cargos de provimento em comissão, de provimento efetivo e as funções de confiança, de que tratam os 
ANEXOS II, III e IV desta Lei, constituem, em conjunto, a Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal 
de Mariluz.  
Art. 10. Os cargos de provimento efetivo integram quatro Grupos Ocupacionais, organizados em categorias funcionais, 
níveis de vencimentos e qualificação exigida para ingresso no serviço e no cargo.
Art. 11. Os grupos ocupacionais que integram a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Mariluz estão assim 
organizados:
I – Grupo Ocupacional Profissional – GOP, compreendendo cargos com atribuições que requeiram conhecimentos de 
formação superior específica para o exercício das atividades de Contador Legislativo e Procurador Jurídico;
II – Grupo Ocupacional Semiprofissional – GOS, compreendendo cargos que requeiram formação de ensino médio 
completo e conhecimentos específicos para o desempenho das atividades de Assessor Legislativo;
III – Grupo Ocupacional Administrativo – GOA, compreendendo cargos relacionados com a área burocrática, 
documental de atendimento e serviços, que requeiram formação de ensino fundamental completo e conhecimentos 
básicos para o exercício das atividades de Atendente Legislativo;
IV – Grupo Ocupacional Serviços Gerais – GOG, compreendendo cargos que requeiram formação de 1º a 4º séries no 
ensino fundamental e conhecimentos práticos para o desempenho das atividades de Auxiliar de Serviços Legislativos.
TÍTULO I
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Art. 12. Os cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara Municipal, 
de que trata o ANEXO II desta Lei, constituem, conjuntamente com os cargos de provimento efetivo e as funções de 
confiança, a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal, devendo a escolha recair em pessoas que satisfaçam os 
requisitos gerais para investidura no serviço público.
Art. 13. Para a execução dos serviços administrativos da Câmara Municipal de Mariluz, em cargos comissionados, fica 
estabelecido o seguinte Quadro de Pessoal:
I - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Nº de Vagas	 Cargos	 Símbolo
01	 Assessor Jurídico da Presidência	 CC-01
01	 Diretor Geral Legislativo	 CC-02
§ 1º O Cargo de Assessor Jurídico da Presidência, será ocupado por advogado comprovadamente habilitado junto à 
OAB, com experiência mínima de três anos e ilibada conduta pessoal e profissional. 
§ 2 Os demais cargos de provimento em comissão serão ocupados somente por pessoas de ilibada conduta pessoal 
e profissional, dando-se preferência a quem possua escolaridade mínima de nível ensino médio ou superior quando 
o cargo exigir.  
TÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO:
Art. 14. Compete aos ocupantes dos cargos em comissão:
I – ASSESSOR JURÍDICO DO PRESIDÊNTE:
Requisitos para provimento:
Escolaridade: graduação em direito, com registro na OAB.
Atribuições: assessoramento e consultoria jurídica direta e imediata ao Presidente do Poder Legislativo em relação 
à análise sob o aspecto da legalidade das propostas em trâmite na Câmara; assistência e assessoramento jurídico 
direto e imediato ao Presidente no desempenho de suas atribuições, em especial nos assuntos relacionados quanto 
à legalidade na integração das ações de interesse do Legislativo; analisar documentos particulares e públicos 
endereçado ao Presidente, emitindo parecer verbal ou escrito no cumprimento de sua eficácia; proceder a estudos e 
pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina, facilitando a solução dos problemas, respostas e decisões 
na atuação dos trabalhos do Presidente; verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos emanados 
do Presidente do Legislativo, incluindo-se os projetos de lei, decretos, portarias e contratos administrativos; análise 
do mérito, da oportunidade, conveniência e da compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação 
na Câmara Municipal; supervisão e execução das atividades administrativas do Presidente do Legislativo, quanto 
ao aspecto formal e legal; receber citações, intimações e demais atos de comunicação oriundos de ações judiciais 
em que figure como parte o Presidente por ato praticado no exercício de suas atribuições funcionais; atual judicial 
e administrativamente na defesa dos interesses e prerrogativas do Presidente no tocante aos atos praticados no 
exercício de suas prerrogativas. 
II – DIRETOR GERAL LEGISLATIVO:
Requisitos para provimento:
Escolaridade: graduação em nível de ensino médio completo.
Atribuições: Supervisionar, coordenar e dirigir os serviços administrativos e legislativos da Câmara Municipal, bem 
como, zela pelo seu eficiente funcionamento; recepcionar visitantes e autoridades, prestando esclarecimentos e 
encaminhando-os ao Presidente ou pessoa indicada; participar de reuniões, providenciando a pauta de convocações 
dos participantes, bem como, elaborar atas para manter registrados os assuntos discutidos; providenciar o 
encaminhamento e o controle dos processos para as comissões permanentes, para emissão de parecer; providenciar 
os serviços plenários, orientando os seus auxiliares durante as sessões para atender as solicitações dos vereadores, 
Presidente ou Mesa da Câmara; Providenciar a elaboração e o encaminhamento da ordem do dia e expediente 
a Vereadores para o conhecimento dos assuntos pautados; providenciar a transcrição das atas das sessões da 
Câmara para documentar os fatos ocorridos; providenciar a guarda dos livros de presença, de posse e declaração de 
bens de Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito para atender as exigências legais e regimentais do legislativo; receber, 
classificar e distribuir documentos oficiais; supervisionar e/ou distribuir documentos oficiais; supervisionar e/ou 
redigir correspondências pessoais do Presidente e outros expedientes da Câmara Municipal; assessorar as reuniões 
plenárias, eventos e outras atividades relacionadas ao processo legislativo; assessoramento parlamentar e regimental 
a mesa executiva; orientações e assistência nos trabalhos das sessões e reuniões à mesa Diretora e aos vereadores; 
acompanhamento na tramitação das proposições e de seus prazos; acompanhar o Presidente e demais vereadores 
em viagens oficiais quando solicitado; coordenar o registro de gravações das sessões no plenário; coordenar a relação 
da Câmara com os meios de comunicação em geral; supervisionar as atas e outros registros das reuniões plenárias; 
executar tarefas correlatas que lhe forem solicitadas. 
TÍTULO III
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Art. 15. Os cargos de provimento efetivo, com respectivos níveis e referência salarial iniciais da carreira, de que 
trata o ANEXO IV desta Lei, preenchidos mediante concurso público, constituem, conjuntamente com os cargos de 
provimento em comissão e as funções de confiança, a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Mariluz. 
Parágrafo Único. Os cargos de Provimento efetivo da Câmara serão agrupados na seguinte série de classes e níveis, 
segundo a formação profissional exigida:
I - CLASSE “A” / Nível III-II-I – integrada por servidores com formação mínima de 1ª a 4ª séries e conhecimentos 
práticos para o desempenho das atividades, conforme especificação do cargo;
II - CLASSE “B” / Nível III-II-I – integrada por servidores com formação de nível de ensino fundamental completo e 
formação especifica para o exercício das atividades, conforme especificação do cargo. 
III - CLASSE “C” / Nível III-II-I – integrada por Servidores com formação de nível de 2º grau completo e conhecimentos 
específicos para o desempenho das atividades, conforme especificação do cargo.
IV - CLASSE “D” / Nível III-II-I – integrada por Servidores com formação em nível superior específica para o exercício 
das atividades.
Art. 16 Os cargos de provimento efetivo, ocupados ou não, ficam organizados em sistema de carreira, com Referência 
Salarial de 01 a 18, Classe A, B, C, D e Nível III-II-I cada classe, conforme ANEXO V desta Lei, fundamentados 
no princípio de qualificação e desempenho profissional, com a finalidade de assegurar a continuidade da ação 
administrativa de qualidade e eficiência no serviço público. 
Parágrafo Único. O Nível III de cada cargo será a classe inicial para o ingresso e o nível I a final para o desenvolvimento 
na carreira.
Art. 17. A remuneração dos servidores de provimento efetivo da Câmara Municipal será regida pela tabela única de 
níveis e referência salarial de que trata o ANEXO V desta Lei. 
Art. 18. A critério da Presidência da Câmara Municipal poderá ser concedido aos servidores efetivos gratificação 
por tempo integral e dedicação exclusiva - GRTIDE no percentual de até 100% (cem por cento) sobre o vencimento 
base do cargo.
Art. 19. A evolução dos vencimentos ocorrerá pela progressão funcional, mediante avaliação de desempenho, por 
merecimento, titulação ou por mudança de nível nos termos dos títulos III, IV e V desta Lei. 
Art. 20. Para a execução dos serviços administrativos da Câmara Municipal de Mariluz, em cargo efetivo, fica 
estabelecido o seguinte Quadro de Pessoal:
I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Nº de Vagas	 Cargos	 Classe	 Nível
III-II-I
Referência Salarial	 Carga Horária Semanal
01	 Atendente Legislativo	 B	 01 a 18	 40
01	 Auxiliar de Serviços Legislativos	A	 01 a 18	 40
01	 Contador Legislativo	 D	 01 a 18	 30
01	 Procurador Jurídico	 D	 01 a 18	 20
01	 Assessor Legislativo	 C	 01 a 18	 40
TÍTULO IV
DA TABELA DE VENCIMENTOS
Art. 21. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivos, tendo em vista a tabela única de referência 
salarial de que trata o ANEXO V desta Lei, será enquadrada na carreira instituída pela presente Lei no mesmo nível 
e classe ou no mais próximo daquele em que se encontram atualmente, sem nenhum prejuízo nos vencimentos e 
vantagens permanentes que percebem atualmente. 
Art. 22. A tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivo constitui-se de 18 (dezoito) referência salarial com 
04 (quatro) classes e 03 (três) níveis cada classe, conforme escolaridade exigida para cada cargo.
Art. 23. Cada grupo de cargo de cada classe corresponderá determinada referência salarial. 
TÍTULO V
DO ENQUADRAMENTO
Art. 24. Os servidores ocupantes de cargos de provimentos efetivos ou comissionados serão enquadrados mediante 
portaria do Presidente da Câmara, em prazo não superior a 15 dias, após a promulgação da presente lei.
§ 1º Os servidores comissionados serão enquadrados conforme símbolos e valores previstos no Anexo II desta lei.
§ 2º os servidores efetivos atuais serão enquadrados na sua classe, na referência salarial correspondente ao seu 
tempo de efetivo serviço, em um dos níveis III, II, ou I, observando-se, neste caso, a formação escolar, acadêmica 
(habilitação profissional, científica ou técnica) superior ao exigido no seu cargo correspondente a sua habilitação 
devidamente comprovada.
§ 3º Os servidores efetivos futuro serão enquadrados no nível e referência salarial inicial do seu cargo na sua classe.
TÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS E REQUISITOS PARA O SEU PROVIMENTO
Art. 25. São atribuições e requisitos dos cargos efetivos:
I – AUXILIAR DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
Requisitos para provimento:
Grau de instrução: ensino fundamental completo de 1º a 4º série.
Atribuições: Executar todo e qualquer trabalho rotineiro de limpeza em geral e ajudar na remoção ou arrumação 
de móveis e utensílios; zelar pela boa limpeza, conservação e manutenção dos equipamentos, móveis e utensílios 
da Câmara Municipal; realizar todos os serviços de cantina e cozinha, como fazer café, eventuais lanches e 
refeições, e servi-los, de acordo com as normas internas, de costume e fixadas; realizar quaisquer outros serviços, 

inclusive burocráticos, compatíveis com a sua capacidade de esforço físico e intelectual, que fazem parte da rotina 
administrativa da Câmara Municipal. 
II – ATENDENTE LEGISLATIVO 
Requisitos para provimento:
Grau de Instrução: nível de ensino fundamental completo.
Atribuições: Operar sistema de telefonia e mesas de ligação; estabelecer comunicações internas, locais e interurbanas; 
vigiar a manipular permanentemente painéis telefônicos; Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do 
equipamento utilizado; realizar controle das ligações efetuadas, anotando dados em formulários pré-determinados; 
Promover atitudes que melhorem sempre as relações da Câmara Municipal com a comunidade; manter arquivos de 
todas as matérias e publicações de interesse da Câmara Municipal e seus vereadores, de natureza pública e privada; 
registrar e arquivar dados e informações de interesse da Câmara Municipal e da coletividade; recepcionar e efetuar 
pleno atendimento a todas as pessoas em visita à Câmara e designar as pessoas para o atendimento; classificar e 
distribuir todas as correspondências da Câmara; executar quaisquer outras tarefas compatíveis com sua área de 
atuação e competência.
IV – CONTADOR LEGISLATIVO 	
Requisitos para provimento: 
Grau de instrução: graduação em ciências contábeis, com registro no CRC.
Atribuições: Organizar os serviços de contabilidade do Legislativo Municipal, traçando o plano de contas, o sistema 
de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; supervisionar 
os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os 
ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil; analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços 
e demonstrativos de contas e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, verificando a 
documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle; controlar a execução orçamentária, 
analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; controlar a movimentação de recursos, fiscalizando 
o ingresso de receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, 
para apoiar a administração dos recursos financeiros do Legislativo Municipal; analisar aspectos financeiros, 
contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, 
verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação 
aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; analisar os atos de natureza orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de 
aperfeiçoamento de controle interno; planejar, programar, coordenar e realizar exames de rotina ou especiais, 
bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas, com a finalidade de  atender a exigências 
legais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Elaborar e analisar 
processos de prestação de contas em geral e junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; Fazer e entregar no 
prazo legal todos os documentos relativos a contabilidade exigidos pelo Tribunal de Contas como o SIM/AM e SIM/AP; 
Elaborar Relatórios Fiscais; Cumprir e fazer cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
V – PROCURADOR JURÍDICO
Requisitos para provimento:
Grau de instrução: graduação em direito, com registro na OAB.
Atribuições: Defender, judicial ou extrajudicial os interesses e direitos da Câmara; estudar ou examinar documentos 
jurídicos e de outra natureza, analisando seu conteúdo, com base nos códigos, Leis, jurisprudências e outros 
documentos, para emitir pareceres fundamentados na legislação vigente; emitir pareceres ou relatá-los sobre assuntos 
da área jurídica; responder consultas sobre interpretação de textos legais do interesse da Câmara Municipal; examinar 
projetos de leis e outros normativos; estudar e minutar contratos, termos de compromissos e de responsabilidade, 
convênios e outros atos; elaborar informações em mandados de segurança; orientar, mediante consulta, todos os 
atos de natureza interna e administrativa da Câmara Municipal; acompanhar junto aos órgãos públicos e privados 
as questões de ordem jurídica de interesse da Câmara; redigir e examinar projetos de leis, resoluções, justificativas 
de vetos, emendas, regulamentos, contratos e outros atos de natureza jurídica; emitir pareceres sobre editais de 
licitações, dispensa e inexigibilidade, bem como os contratos a serem firmados pela Presidência; emitir parecer sobre 
consultas formuladas pelo Presidente, demais vereadores ou pelos Órgãos da Câmara, sob o aspecto jurídico e legal; 
e desempenhar quaisquer outras tarefas compatíveis com a sua área de atuação e competência.
VI – ASSESSOR LEGISLATIVO
Requisitos para provimento:
Grau de instrução: graduação em nível de ensino médio completo, e conhecimentos em computação.
Atribuições: Executar tarefas de natureza burocrático-administrativa, prestando quaisquer serviços onde for designado 
dentro da Câmara Municipal, como: datilografar ofícios, circulares, memorandos, quadros demonstrativos, boletins 
de frequências e outros; coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações 
oficiais, arquivos e fichários e efetuando cálculos para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa; organizar, atualizar e controlar arquivos, fichários e outros; efetuar atendimento ao público; classificar e 
distribuir correspondências; executar quaisquer outras tarefas compatíveis com a sua área de atuação e competência; 
providenciar a encadernação, colecionamento ou arquivamento de jornais, revistas ou publicações oficiais de 
interesse da Câmara, bem como dos originais das Leis, Decretos, Resoluções, Portarias, etc; manter organizado e 
em condições de acesso o arquivo geral da Secretaria Administrativa, com o objetivo de facilitar a pronta consulta de 
qualquer documento.
TÍTULO VII
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 26. As funções de confiança, denominadas de chefia de departamento, de livre nomeação e exoneração pelo 
Presidente da Câmara Municipal, de que trata o ANEXO II desta Lei, constituem, conjuntamente com os cargos de 
provimento em comissão e de provimento efetivo, a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal.  
Art. 27. As chefias de departamento serão preenchidas somente por servidores do quadro de carreira que tenham 
formação técnica compatível com as atribuições da função.  
Art. 28. Os servidores ocupantes de função de confiança perceberão gratificação por função – FG, nos termos do 
ANEXO III desta Lei.  
§ 1º Aos servidores ocupantes de chefia de departamento, além de receberem a gratificação por função – FG, de que 
trata o caput deste artigo, poderão receber, também, a critério da Presidência da Câmara Municipal, gratificação por 
tempo integral e dedicação exclusiva - GRTIDE no valor correspondente de até 100% (cem por cento) do valor dos 
vencimentos do seu cargo efetivo, em função da natureza do trabalho, nos termos desta Lei.
§ 2º Os valores das funções gratificadas, constantes do Anexo III, desta Lei, serão em forma de percentagem, variando 
de valor conforme a função e complexidade de cada cargo. 
TÍTULO VIII
DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 29. Compete às chefias de departamento:
I – Chefia da Divisão de serviços de protocolo, controle, arquivo, biblioteca e registro geral:
- receber, classificar e protocolar todos os projetos de lei, resoluções, requerimentos, moções, indicações, substitutivos, 
emendas, subemendas e pareceres das Comissões;
- protocolar toda correspondência recebida e expedida;
- preencher as pastas que formam os processos em geral;
- digitar as fichas de processos, na fase inicial da tramitação;
- zelar pelos documentos recebidos para protocolo;
- redigir e numerar a correspondência da Secretaria;
- elaborar cópias autenticadas de documentos existentes na Câmara;
- digitar ofícios, cartas e prestar outros serviços correlatos;
- preparar os papéis que devam passar pelo Expediente das Sessões;
- manter um fichário de todos os servidores da administração, Vereadores e autoridades federais, estaduais e 
municipais, com a possível indicação de locais, telefone, bem como do respectivo endereço para orientação do 
público;
- receber, arquivar, encadernar e conservar em armários, convenientemente instalados, todos os processos, por 
ordem numérica e divididos por exercício e legislatura: as fichas de processos, separadamente, por exercício e 
classificação por assunto; papéis, documentos e livros em geral; cópias de certidões expedidas, editais, contratos 
celebrados pelo Legislativo e fichas de empenho das dotações orçamentárias, separadamente por exercício, fichários 
em geral, divididos por exercício e legislatura, em pastas, separadamente por exercício e legislatura, convocações, 
ordens de serviço, instruções, avisos, leis, regulamentos, atos, portarias, resoluções, circulares e correspondência 
em geral, papéis e demais documentos que transitarem pelo Legislativo e que por ordem superior seja determinada 
tal providência;
- dar, no recinto da Câmara, vista dos processos mediante autorização superior;
- registrar, classificar, catalogar, guardar e conservar todos os livros e publicações adquiridos pela Câmara;
II – Chefia da Divisão de Contabilidade, Recursos Humanos, Tesouraria e Patrimônio:
- Coordenar, supervisionar e gerenciar todas as atividades relacionadas com as finanças, orçamento, contabilidade, 
patrimônio e recursos humanos da Câmara Municipal, de modo que os serviços sejam realizados com a melhor 
eficácia possível, envolvendo:
- A orientação de estudos e a proposição de medidas que visem o aprimoramento dos serviços;
- A elaboração de relatórios mensais e anuais sobre as atividades de sua competência;
- A assinatura de cheques, demonstrativos, balancetes e balanços com o Presidente da Câmara Municipal;
- A substituição do Presidente do Poder Legislativo nas suas ausências e impedimentos;
- A supervisão e avaliação do desempenho dos serviços lotados no Departamento;
- O desempenho de quaisquer outros atos compatíveis com a sua área de atuação e competência. 
III – Chefia da Divisão de Atividades Legislativas:
- Assessorar o Chefe do Departamento de Administração Geral na coordenação, supervisão, administração e 
execução das atividades de sua competência, de modo que os bens móveis e imóveis de uso e guarda da Câmara 
Municipal sejam devidamente conservados e protegidos e os serviços de cantina e limpeza geral das suas instalações 
sejam executados com a melhor qualidade, responsabilidade e eficiência.
IV – Chefia da Divisão do Serviço de Copa e Cozinha 
- abertura e fechamento das dependências da Câmara;
- hastear e arriar as bandeiras nacional, estadual e municipal nos locais designados e datas previstas;
- proceder à limpeza interna e externa das dependências da Câmara, tapetes, vidraças, toldos, janelas, revestimentos 
metálicos, instalações sanitárias, bem como do passeio que a circunda;
- organizar e prestar, regularmente, os serviços de copa, mantendo limpos e conservados os utensílios de uso diário;
- controlar o consumo de material de limpeza.
TÍTULO IX
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE ATIVIDADES ESPECIAIS
Art. 30. Será concedida função gratificada de 30% (trinta por cento) para o exercício das seguintes funções específicas:
 I – ao servidor que desempenhar as funções de controlador interno, com as atribuições definidas em legislação 
específica e conforme orientações do Tribunal de Contas do Paraná; 
II - ao servidor responsável designado para gerenciar, alimentar, controlar e manter em dia as informações do Módulo 
do SIM-AM e demais outros sistemas junto ao Tribunal de Contas;
III - ao servidor responsável designado para gerenciar, alimentar, controlar e manter em dia as informações do Portal 
da Transparência da Câmara Municipal;
IV - ao servidor responsável designado para gerenciar e controlar contas bancárias da Câmara perante as instituições 
financeiras;
V - ao servidor responsável designado para digitalizar, armazenar e manter em arquivo organizado, as leis municipais, 
decretos legislativos, resoluções, requerimentos e indicações do Legislativo, publicações legais concernentes do 
Município.  
§ 1º. Em nenhuma hipótese a função gratificada será incorporada à remuneração do servidor que percebê-la e poderá 
ser revogada a qualquer tempo por ato do Presidente do Poder Legislativo.    
CAPÍTULO IV
DO INGRESSO, CARREIRA, DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA, AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E 
EVOLUÇÃO FUNCIONAL.
TÍTULO I
DO INGRESSO
Art. 31. O ingresso em cargo de provimento efetivo ocorrerá com a posse e será efetivada através da nomeação no 
nível de referência inicial da carreira do respectivo cargo, nos termos do Anexo V, cumprida a exigência de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou provas e títulos, sempre de caráter eliminatório e classificatório, podendo 
ser realizado em etapas:
§ 1º A primeira etapa, ou única etapa, necessariamente de caráter eliminatório, constituir-se-á de provas escritas e 
classificatórias, no limite das vagas oferecidas.
§ 2º As provas de títulos terão o caráter classificatório, cuja apresentação e pontuação serão definidas no edital do 
concurso. 
Art. 32. O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogáveis uma vez, por igual período.
Art. 33. O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo fica sujeito a estágio probatório por prazo ininterrupto 
de 36 (trinta e seis meses).
§ 1º No período mencionado no caput deste artigo as habilidades e capacidade funcional do servidor serão objeto de 
permanente e constante avaliação de desempenho, observados, entre outros, os seguintes fatores:
I – assiduidade;
II – disciplina;
III – iniciativa;
IV – competência;
V – eficiência. 
VI – produtividade
VII – responsabilidade
VIII – pontualidade
Art. 34. Vencido o estágio probatório, a avaliação do servidor será submetida à homologação do Presidente da 
Câmara Municipal.
TÍTULO II
DA CARREIRA
Art. 35. A carreira do servidor de provimento efetivo da Câmara Municipal será regida pela tabela única de níveis e 
vencimentos de que trata o ANEXO V desta Lei, mediante avaliação de desempenho prevista pelo art. 41 § 1º inciso 
III, e § 4º da Constituição Federal, e inicia-se a carreira mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, 
satisfeita as normas legais e as disposições desta Lei, para o cargo de servidores, na classe “A”/Nível III-II-I, Classe 
“B”/Nível III-II-I, Classe “C”/Nível III-II-I e Classe “D”/Nível III-II-I segundo exigência do certame. 
Parágrafo Único. Os servidores futuros iniciarão a carreira no nível inicial do cargo e os atuais serão enquadrados 
na referência salarial 03, nível, III, II ou I, conforme comprovação de habilitação superior – Geral ou Específico - ao 
exigido ao seu cargo, na sua classe, conforme art. 24 desta lei. 
Art. 36. O servidor de provimento efetivo poderá progredir uma referência salarial dentro do seu nível, com acréscimo 
de 3% (três por cento) nos seus vencimentos mensais, a cada decurso de dois anos de efetivo serviço, conforme 
ANEXO V desta Lei, podendo avançar, durante toda a carreira, até dezoito referencia salarial.    
TÍTULO III
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Art. 37. O desenvolvimento do servidor na carreira se dará pelos institutos da progressão funcional.
Art. 38. A progressão se dará na classe ao servidor mediante avaliação de desempenho; por merecimento, titulação 
ou por mudança de Nível. 
§ 1º A progressão na avaliação de desempenho por merecimento, será equivalente a uma referência salarial, no nível 
do cargo, a cada dois anos de efetivo exercício.
I – O critério “conceito” para a progressão por merecimento de que trata esse parágrafo, deverá ser o equivalente ao 
conceito – Bom ou Ótimo – em todos os quesitos, conforme anexo VI dessa Lei.
§ 2º A progressão por titulação ocorrerá pelos seguintes critérios:
I - progressão de uma referência salarial no nível no cargo, a cada dois anos, por ter concluído, o servidor, cursos 
relativos à área de atuação, sendo necessárias, no mínimo, 40 horas de curso para a obtenção dessa progressão.
II - Para os servidores cujo requisito mínimo de escolaridade for alfabetização e/ou ensino fundamental, a carga 
horária para ter direito à progressão prevista no inciso I do § 2º do art. 37 será de 20 horas.
III - Somente serão computados os cursos realizados com carga horária mínima de quatro horas.
§ 3º Os títulos de que trata o parágrafo anterior não poderão ser computados de forma cumulativa para efeitos da 
progressão por titulação, ficando sem eficácia administrativa após sua utilização para a presente progressão.
Art. 39. A progressão do servidor para mudanças de níveis de cada classe, ocorrerá por concluir habilitação superior 
ao exigido no seu cargo, mesmo no período de estágio probatório, com um acréscimo de 10% (dez por cento) no seu 
vencimento, com um interstício mínimo de 6 (seis) meses em cada nova mudança.
TÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 40. A avaliação de desempenho, por merecimento levará em conta, dentre outros, os seguintes requisitos: 
assiduidade, disciplina, iniciativa, competência, eficiência, produtividade, responsabilidade e pontualidade. 
Art. 41. Na avaliação de desempenho serão adotados critérios que levarão em conta a natureza das atividades 
desempenhadas pelo servidor e as condições em que são exercidas as suas atribuições, observadas as seguintes 
características fundamentais:
I – objetividade e adequação do processo de avaliação ao conteúdo ocupacional do servidor;
II – periodicidade no processo de avaliação;
III – contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do Poder Legislativo Municipal;
IV – comportamento observável do servidor, como frequência, pontualidade, disciplina, relacionamento, conduta 
pessoal e outros,

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02/2018-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 909/2017
Aos 29 dias do mês de março de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa LUIZA AVELINO 
DA SILVA MATOS - ME estabelecida à Av. Raul Barboza Dias, 149-A, Centro, CEP 87530-000, na cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 02.137.580/0001-09, neste ato devidamente representada pelo Sra. 
Luiza Avelino da Silva Matos, brasileira, empresária, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma/PR, portadora do 
RG 10.619.937-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 074.647.879-86, resolvem ADITAR o presente ao 
Contrato Administrativo n.º 909/2017-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar prazo de vigência e o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo um período de 30 (trinta) 
dias, que passa a ter início em 04 de abril de 2018 e término em 02 de maio de 2018, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover acréscimo no objeto do Contrato Administrativo n.º 909/2017-PMI, 
mediante a inclusão de quantitativos em alguns Itens, para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo 
com o previsto no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, conforme a planilha abaixo:
ITEM	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 QTDE	 UNID	 ADITAMENTO
				    V UNIT	 V TOTAL
29	 Creme dental - 180 gr	 UND	 05	 R$ 4,70	 R$ 23,50
38	 Esponja para banho	 UND	 15	 R$ 2,08	 R$ 31,20
71	 Balde plástico para limpeza - 12 lts	 UND	 05 R$ 6,80	 R$ 34,00
	 TOTAL				    R$88,70
O presente Termo Aditivo tem o valor total de R$ 88,70 (Oitenta oito reais e setenta centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO. Em razão do acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o Contrato Administrativo nº 
909/2017-PMI, cujo valor originário era de R$ 96.301,65 (noventa e seis mil, trezentos e um reais sessenta e cinco 
centavos), passará para o valor global de R$ 99.364,28 (noventa e nove mil, trezentos e sessenta e quatro mil e 
vinte oito reais(.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                 FERNANDO PEREIRA DA SILVA
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TERMO ADITIVO N.º 03/2018-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 907/2017
Aos 29 dias do mês de março de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
PESTANA E VECCHI LTDA estabelecida à Av. Rio de Janeiro, 2172, Centro, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 78.090.594/0001-66, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
CLAUDIOVANDO JOSÉ VECCHI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, portador 
do RG 7.079.904-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 695.778.709-53, resolvem ADITAR o presente ao 
Contrato Administrativo n.º 907/2017-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar prazo de vigência e o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo um período de 30 (trinta) 
dias, que passa a ter início em 04 de abril de 2018 e término em 02 de maio de 2018, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover acréscimo no objeto do Contrato Administrativo n.º 907/2017-PMI, 
mediante a inclusão de quantitativos em alguns Itens, para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo 
com o previsto no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, conforme a planilha abaixo:
ITEM	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 QTDE	 UNID	 ADITAMENTO
				    V UNIT	 V TOTAL
86	 Álcool em gel de mesa 500 ml	 UND	 27	 R$ 9,98	 R$  269,46
100	 Fralda infantil descartável M	 PCT	 03	 R$ 28,45	 R$    85,35
101	 Fralda infantil descartável P	 PCT	 03	 R$ 28,45	 R$    85,35
	 TOTAL				    R$    440,16
O presente Termo Aditivo tem o valor total de R$ 440,16 (Quatrocentos e quarenta reais e dezesseis centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO. Em razão do acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o Contrato Administrativo nº 
907/2017-PMI, cujo valor originário era de R$ 105.259,77 (cento e cinco mil, duzentos e cinquenta nove reais e setenta 
sete centavos), passará para o valor global de R$ 109.047,60 (cento e nove mil, quarenta sete reais e sessenta 
centavos).
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
PESTANA E VECCHI LTDA
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                                       FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2018-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 987/2017
Aos 29 dias do mês de março de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa LUIZA AVELINO 
DA SILVA MATOS - ME estabelecida à Av. Raul Barboza Dias, 149-A, Centro, CEP 87530-000, na cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 02.137.580/0001-09, neste ato devidamente representada pelo Sra. 
Luiza Avelino da Silva Matos, brasileira, empresária, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma/PR, portadora do 
RG 10.619.937-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 074.647.879-86, resolvem ADITAR o presente ao 
Contrato Administrativo n.º 987/2017-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover acréscimo no objeto do Contrato Administrativo n.º 987/2017-PMI, 
mediante a inclusão de quantitativos em alguns Itens, para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo 
com o previsto no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, conforme a planilha abaixo:
ITEM	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO	 QTDE	 UNID	 ADITAMENTO
				    V UNIT	 V TOTAL
27	 DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML (NEUTRO) P/ LOUÇA	 UND	 375	 R $ 
1,85	 R$  693,75
29	 FRALDA INFANTIL DESCATÁVEL EG	 PCT	 03	 R$ 27,00	 R $         
81,00
	 TOTAL				    R$  774,75
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem o valor total de R$ 774,75 (Setecentos e setenta quatro reais e setenta cinco centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO. Em razão do acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o Contrato Administrativo nº 
987/2017-PMI, cujo valor originário era de R$ 96.301,65 (noventa e seis mil, trezentos e um reais sessenta e cinco 
centavos), passará para o valor global de R$ 100.050,33 (Cem mil, cinquenta reais e trinta e três centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                 FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Art. 42. A avaliação de desempenho, inclusive dos servidores em estágio probatório, será feita por uma comissão de 
vereadores da Câara designada para esse fim, mediante uma ficha de avaliação de que trata o ANEXO VI desta Lei, 
que será preenchida, mensalmente, pelo secretário da comissão, mediante um conjunto de fatores específicos que 
permitam medir o seu desempenho no cumprimento das suas atribuições no serviço público.  
§ 1º A comissão de avaliação, designada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, será composta de três vereadores 
de ilibada conduta pessoal e funcional, sendo um deles presidente, e terá a duração de dois anos, compreendido o 
período entre uma avaliação geral e outra.  
Art. 43. O servidor, enquanto ocupante de função de chefia de departamento, ficará dispensado da avaliação de 
desempenho.
Art. 44. A ficha de avaliação de desempenho, devidamente preenchida e assinada pelo presidente da Comissão, será 
encaminhada ao Departamento de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos até o quinto dia útil de 
cada mês subsequente ao vencido.
Art. 45. A comissão especial de avaliação terá até o final de cada mês subsequente ao vencido para promover a 
análise das fichas de avaliação de cada servidor e denunciar, por escrito, ao Departamento de Administração Geral da 
Câmara Municipal os fatos que entender inadequados e sugerir as providências cabíveis, nos termos da Legislação 
municipal em vigor.
Art. 46. No final de cada decurso de dois anos será feita à avaliação funcional geral para efeito de homologação 
pelo Presidente da Câmara Municipal e consequente progressão funcional do servidor através da promoção vertical, 
aprovado na avaliação de desempenho. 
Parágrafo Único. Não sendo efetuada a avaliação no prazo determinado, a progressão será automática, a todos 
servidores efetivos da Câmara Municipal, findo o estágio probatório, cabendo, ao Presidente da Câmara homologar 
tais progressões mediante expedição de Portaria.
TÍTULO V
DO SISTEMA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL
Art. 47. Sistema de Evolução Funcional é o conjunto de incentivos proporcionados pelo Poder Legislativo, para 
assegurar o aperfeiçoamento, a reciclagem periódica e as condições indispensáveis à ascensão do servidor, com 
vistas à valorização e a profissionalização dos recursos humanos disponíveis, mantendo a eficiência e a eficácia do 
servidor público.
Art. 48. As formas de evolução funcional são: a promoção vertical; através da passagem de uma referência salarial 
para outro observado período mínimo de 02 anos em cada referência no seu nível e promoção horizontal; através 
da passagem do servidor de um nível para outro na mesma classe por conclusão de habilitação superior – Geral ou 
Específico - ao exigido ao seu cargo.
SEÇÃO I
DA PROMOÇÃO VERTICAL
Art. 49. Promoção vertical é a passagem do servidor de uma referência para o imediatamente seguinte, no mesmo 
nível de vencimento do seu cargo, mediante acréscimo de 3% (três por cento) ao seu vencimento.
Art. 50. Promoção vertical será efetuada obedecendo a critérios de merecimento ou titulação efetuado através de 
avaliação de desempenho, a critério da administração, observado o interstício mínimo de 02 (dois) ano na referência 
salarial.
Art. 51. Merecimento é a demonstração por parte do servidor do fiel cumprimento de seus deveres e de eficiência 
no exercício do cargo, preenchidos requisitos essenciais de disciplina e de aperfeiçoamento, apuráveis mediante 
avaliação de desempenho; Titulação é a demonstração por parte do servidor, por ter concluído cursos relativos à área 
de atuação no serviço publico no seu cargo.
SEÇÃO II
DA PROMOÇÃO HORIZONTAL
Art. 52. Promoção horizontal é a passagem do servidor de um nível para o sequencialmente posterior dentro da 
mesma classe do seu cargo, mediante acréscimo de 10% (dez por cento) ao seu vencimento, podendo atingir durante 
sua carreira no serviço público 03 níveis e dezoito referências salariais dentro do mesmo grupo.
Art. 53. A promoção horizontal do servidor efetivo, ficará sujeitos aos requisitos de conclusão de habilitação superior 
ao exigido ao seu cargo, dentro do mesmo nível na sua classe.
Art. 54. A promoção por avanço horizontal poderá ser requerida em qualquer época, em que o interessado apresentará 
o documento comprobatório de sua habilitação, ao órgão de pessoal do Poder Legislativo, para os procedimentos 
legais.
§ 1º O servidor promovido ocupará no nível superior, referência salarial correspondente aquela em que se encontrava 
no nível inferior da sua classe, até atingir a referência salarial limite.
§ 2º Não serão permitidas ao servidor duas promoções simultâneas, nesse caso, a segunda promoção deverá ser 
requerida, com interstício mínimo de 6 (seis) meses da concessão da primeira.
Art. 55. Ficam estabelecidos para a carreira do servidor a promoção horizontal para o atingimento de todos seus níveis 
dentro da mesma classe do seu grupo.
CAPÍTULO V
DOS DIREITOS, VANTAGENS E CONCESSÕES
TÍTULO I
DO TEMPO DE SERVIÇO
Art. 56. Na contagem do tempo de serviço serão computados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude 
de:
I-	 férias;
II-	 trânsito;
III-	 casamento, até 8 (oito) dias;
IV-	 luto pelo falecimento do cônjuge, filhos, pais e irmãos, até 8 (oito) dias;
V-	 luto pelo falecimento de tios, sobrinhos, cunhados, padrasto, madrasta, genros, noras, sogros, avós e 
netos, até 3 (três) dias;
VI-	 exercício de função gratificada;
VII-	 exercício de mandato eletivo;
VIII-	 júri e outros serviços obrigatórios por Lei;
IX-	 convocação para o Serviço Militar;
X-	 Licença Especial;
XI-	 licença para tratamento de saúde própria ou de pessoa da família;
XII-	 licença no caso de acidente de trabalho ou em decorrência de doença profissional;
XIII-	 licença à gestante;
XIV-	 licença paternidade;
XV-	 exercício de cargo em comissão.
Parágrafo Único. Os afastamentos específicos deste artigo não excluem os demais casos previstos no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mariluz.
TÍTULO II
DA ESTABILIDADE
Art. 57. Estabilidade é a garantia do servidor na permanência no cargo, após 3 (três) anos de efetivo exercício, período 
destinado à verificação de preenchimento dos requisitos do estágio probatório.
Parágrafo Único. O Servidor estável só poderá ser demitido:
I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II – mediante processo administrativo disciplinar em que lhe seja assegurada ampla defesa e contraditório.
TÍTULO III
DAS FÉRIAS
Art. 58. As férias do servidor Legislativo serão anualmente de 30 (trinta) dias, dos quais pelo menos 15 (quinze) dias 
serão consecutivos, sendo que 15 (dez) dias poderão ser pagos como forma de abono.
TÍTULO IV
DA LICENÇA ESPECIAL
Art. 59. A cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício, conceder-se-á ao servidor 3 (três) meses de Licença Especial, a 
título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo. 
§ 1º A Licença Especial poderá ser convertida total ou parcialmente em pecúnia, com base na remuneração percebida 
na data do pagamento, desde que o servidor assim o desejar expressamente.
§ 2º A concessão da Licença Especial dar-se-á à vista da comprovação do tempo de serviço público prestado pelo 
servidor que, quando parcelada, não será inferior a 15 (quinze) dias.
§ 3º Será convertida em pecúnia e repassada à família do servidor falecido a Licença Especial vencida e não gozada.
§ 4º Será convertida em pecúnia e repassada ao servidor aposentado ou exonerado a pedido a Licença Especial não 
gozada na atividade.
TÍTULO V
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
Art. 60. A critério da Presidência poderá ser concedida ao servidor estável licença para tratar de interesses 
particulares, sem remuneração, pelo prazo de até dois anos consecutivos, não se computando o tempo de licença 
para nenhum efeito.
Parágrafo Único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.
TÍTULO VI
DA APOSENTADORIA
Art. 61. O Servidor será aposentado nos termos da Constituição Federal e da Legislação Complementar Municipal 
pertinente.
TÍTULO VII
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO
Art. 62. Vencimento inicial é a retribuição pecuniária estabelecida para a Classe “A”/Nível III-II-I, Classe “B”/Nível III-
II-I, Classe “C”/Nível III-II-I e Classe “D”/Nível III-II-I no início da carreira, correspondente à referência salarial 01 (um).
Art. 63. Vencimento ou vencimento básico; é a retribuição pecuniária pago ao servidor efetivo ou comissionado, pelo 
efetivo exercício do cargo, correspondente à classe e à referência salarial em que ele esteja enquadrado, segundo 
valor fixado nesta Lei, excluídas quaisquer vantagens pecuniárias.
Art. 64. Remuneração é o vencimento básico do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou 
temporárias, conforme dispõe esta Lei e o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariluz.
§ 1º Vantagem temporária é aquela atribuída ao servidor, durante algum período de tempo, em razão da execução 
de serviço extraordinário, do local do exercício do cargo ou, ainda, pela condição e natureza da função que exerça.
§ 2º Vantagem permanente é aquela atribuída ao servidor, independente da função que exerça, pela decorrência do 
tempo de serviço.
Art. 65. Fica assegurada aos servidores da Câmara Municipal revisão geral anual/recomposição do poder aquisitivo 
pela inflação acumulada nos últimos doze meses, observados os mesmos índices concedidos aos servidores do 
Poder Executivo.
Parágrafo Único. A Mesa da Câmara Municipal deverá baixar Ato Legal para oficializar os reajustes concedidos aos 
seus servidores no molde do artigo anterior. 
Art. 66. É da competência exclusiva da Presidência da Câmara a emissão, mediante portaria, dos atos vinculados 
aos servidores do Legislativo.
Parágrafo Único.	 O ato vinculado, deverá, necessariamente, conter as seguintes indicações, sob pena de 
nulidade do ato e de responsabilidade a quem der posse:
I - A denominação do cargo ou função e demais elementos de identificação, o motivo da vacância e o nome do ex-
ocupante, se ocorrer hipótese em que possam ou devam ser atendidos estes últimos elementos;
II - O caráter da investidura: efetivo ou em comissão; e a função gratificada, quando for;
III - O fundamento legal, bem como a indicação do vencimento correspondente ao cargo ou função.
 Art. 67. O Presidente da Câmara mandará abrir, em fichas próprias, os assentamentos relativos à vida funcional de 
cada servidor.
TÍTULO VIII
DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DO APERFEIÇOAMENTO
Art. 68. A qualificação profissional, possibilita o aprimoramento permanente do servidor e a progressão na carreira, 
visando à obtenção de progressão por titulação, será assegurada através de cursos de formação, capacitação, 
aperfeiçoamento ou especialização e outras atividades de atualização profissional, em instituições credenciadas, 
considerando programas prioritários.
Parágrafo Único. Os cursos de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização também serão considerados títulos para 
efeito promoção na carreira, nos termos dessa lei, tendo como objetivos:
I - criar e desenvolver mentalidade, hábitos e valores necessários ao digno exercício da função pública;
II - capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas, orientando-o no sentido de obter os 
resultados desejados pela Administração;
III - estimular o rendimento funcional, criando condições propícias para o constante aperfeiçoamento dos servidores;
IV - harmonizar os objetivos de cada servidor no exercício de suas atribuições, às finalidades da Câmara Municipal 
como um todo.
TÍTULO IX
DAS FALTAS, DESCONTOS E REPOSIÇÕES.
Art. 69. Ressalvadas as permissões contidas nesta lei ou no Estatuto dos Servidores Publicos, a falta ao serviço 
acarretará desconto proporcional no vencimento mensal do servidor.
Art. 70. Para cálculo do desconto proporcional, referido no artigo anterior, atribuir-se-á a um dia de serviço, o valor de 
um trinta avos (1/30) do vencimento mensal.
Parágrafo Único. O atraso em relação ao início do expediente e a saída antecipada, sem justa causa, acarretarão o 
desconto de um terço (1/3) do vencimento diário.
Art. 71. Para efeito de pagamento, a frequência será apurados pelo ponto, a que ficam obrigados os integrantes do 
Pessoal do Legislativo, ressalvados os casos de dispensa, em virtude da natureza do cargo.
Parágrafo Único. Caberá ao chefe imediato encaminhar, até o último dia útil do mês, ao órgão de Pessoal do 
Legislativo o Relatório Mensal de Faltas.  
TÍTULO X
DAS VANTAGENS
Art. 72. Além do vencimento do cargo, o Servidor Efetivo ou em Comissão da Câmara Municipal, poderá receber as 
seguintes vantagens pecuniárias:
I - Gratificações;
II - Adicional por tempo de serviço;
III - Função gratificada;
IV - Salário Família
Parágrafo Único. As vantagens previstas neste artigo serão regidas segundo dispõe está Lei ou Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mariluz.
Art. 73. O adicional por tempo de serviço a que o servidor efetivo faz jus, nos termos desta Lei, é fixado à razão de 1% 
(um por cento) por anuênio de efetivo exercício, calculados sobre o vencimento básico do cargo efetivo, até o máximo 
de 35% (trinta e cinco por cento) e devido a partir do mês em que completar o anuênio.
TÍTULO XI
DO DIREITO DE PETIÇÃO
Art. 74. Ao Servidor é assegurado o direito de requerer, representar, pedir reconsideração de atos ou decisões, 
conforme estabelece esta Lei e o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariluz.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 75. A jornada semanal máxima de trabalho da Câmara Municipal de Mariluz será de quarenta horas; cabendo à 
Mesa Diretora a fixação de seu horário de funcionamento e os critérios de controle da frequência de seus servidores 
de provimento efetivo e em comissão. 
Art. 76. As normas previstas nesta Lei, tem caráter suplementar e específica, aplicando aos integrantes do quadro 
próprio do Legislativo, as normas constantes no Estatuto do Servidor Público, naquilo que não conflitar.
Art. 77. Integram a presente Lei Complementar os seguintes anexos:
I – Anexo I, que trata do Organograma da Câmara Municipal; 
II – Anexo II, que trata dos Cargos de Provimento em Comissão;
III – Anexo III, que trata das Funções de Confiança;
IV – Anexo IV, que trata dos Cargos de Provimento Efetivo;
V – Anexo V, Tabela Única de Níveis, referência salarial e Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo;
VI – Anexo VI, que trata da Ficha de Avaliação de Desempenho dos Servidores de Carreira, estáveis e em estágio probatório.
VII – Anexo VII, que trata da denominação dos cargos efetivos, carga horária semanal, série de classe, níveis de 
vencimentos e referência salarial.
Art. 78. A efetiva implementação de qualquer dispositivo decorrente da presente lei que acarrete aumento de despesa 
ou gastos, inclusive os decorrentes de desenvolvimentos na carreira e aquele entendidos como caráter indenizatórios, 
fica condicionada à existência de dotação orçamentária própria, suficiente para fazer face ao incremento das 
despesas e gastos previstos em suas disposições, obedecido o disposto no § 1º do art. 169 da Constituição Federal, 
na Lei Complementar Federal nº 101/2000 (LRF) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Parágrafo único. A presente lei não acarretará aumento de despesas ao Poder Legislativo Municipal, visto que com 
a reorganização da Lei Complementar Municipal nº 09, de 24 de março de 2009, esta sendo criado o cargo de 
Diretor Geral Legislativo, algumas gratificações para atividades especiais frente a extinção dos cargos de Assessor 
Parlamentar, Assessor de Imprensa e Comunicação, Chefe Departamento de Finanças e Chefe do Departamento de 
Administração.
Art. 79. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se na íntegra a Lei 
Complementar nº 09, de 24 de março de 2009 e suas alterações até a presente data.
Paço Municipal, aos dois dias do mês de abril de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura  Municipal de mariluz
Estado do Paraná
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    ANEXO V 
 

LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº 06/2018. 
         TABELA DE NIVÉIS E VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

   

  
GRUPO SERVIÇOS 

GERAIS -GOG  
GRUPO 

ADMINISTRATIVO-GOA  GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL-GOS  GRUPO PROFISSIONAL-GOP  

  

CLASSE – A 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – B 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – C 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – D 
 
 

NÍVEL  

  
III 

EFP 
II 

EFG 
I 

EM  
III 

EFG 
II 

EM 
I 

FC  
III 

EM 
II 

FC 
I 

PG  
III 
FC 

II 
PG 

I 
ME  

R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 S

A
LA

R
IA

L 01 
 1.034,62   1.138,09   1.251,90  

 
   1.285,08  1.413,59     1.554,96  

 
   1.851,44      1.036,57     2.243,50  

 
    4.138,48      4.552,33     5.007,56  

 

02 
 1.065,65   1.172,22   1.289,43  

 
   1.323,64  1.456,00      1.601,60  

 
   1.906,99      2.097,69     2.307,45  

 
    4.262,64      4.688,91     5.157,80  

 

03 
 1.097,63   1.207,39   1.328,12  

 
   1.363,34  1.499,68      1.649,65  

 
   1.964,18      2.160,59     2.376,66  

 
    4.390,53      4.829,58     5.312,54  

 

04 
 1.130,57   1.243,62   1.367,98  

 
   1.404,26  1.544,68      1.699,15  

 
   2.023,09      2.225,41     2.447,94  

 
    4.522,25      4.974,47     5.471,92  

 

05 
 1.164,49   1.280,94   1.409,04  

 
   1.446,39  1.591,02      1.750,13  

 
   2.083,80      2.292,18     2.521,40  

 
    4.657,93      5.123,72     5.636,09  

 

06 
 1.199,41   1.319,32   1.451,31  

 
   1.489,78  1.638,75      1.802,63  

 
   2.146,31      2.360,95     2.597,04  

 
    4.797,66      5.277,43     5.805,17  
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GRUPO SERVIÇOS 

GERAIS -GOG  
GRUPO 

ADMINISTRATIVO-GOA  GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL-GOS  GRUPO PROFISSIONAL-GOP  

  

CLASSE – A 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – B 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – C 
 
 

NÍVEL  

CLASSE – D 
 
 

NÍVEL  

  
III  

EFP 
II  

EFG 
I  

EM  
III 

EFG 
II   

EM 
I  

FC  
III  

EM 
II 

FC 
I 

PG  
III 
FC 

II 
PG 

I 
ME  

R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 S

A
LA

R
IA

L 07 
 1.235,40   1.358,94    1.494,83  

 
 1.534,48      

1.687,91      1.856,71  
 

   2.210,71      2.431,78     2.674,95  
 

    4.941,59      5.435,75     5.979,32  
 

08 
 1.272,47   1.399,71    1.539,69  

 
 1.580,49      

1.738,54      1.912,39  
 

   2.277,04      2.504,74     2.755,21  
 

    5.089,84      5.598,82     6.158,71  
 

09 
 1.310,63   1.441,69    1.585,86  

 
 1.627,91   1.790,70      1.969,76  

 
   2.345,34      2.579,87     2.837,85  

 
    5.242,53      5.766,79     6.343,47  

 

10 
 1.349,96   1.484,95    1.633,45  

 
 1.676,74   1.844,41      2.028,86  

 
   2.415,70      2.657,28     2.923,00  

 
    5.399,80      5.939,78     6.533,76  

 

11 
 1.390,45   1.529,50    1.682,44  

 
 1.727,05   1.899,74      2.089,73  

 
   2.488,19      2.737,00     3.010,70  

 
    5.561,82      6.118,00     6.729,80  

 

12 
 1.432,16    .575,37    1.732,91  

 
 1.778,88   1.956,76      2.152,43  

 
   2.562,81      2.819,09     3.101,00  

 
    5.728,66      6.301,52     6.931,67  

 
.. 
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GRUPO SERVIÇOS 

GERAIS -GOG  
GRUPO ADMINISTRATIVO-

GOA  GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL-GOS  GRUPO PROFISSIONAL-GOP  
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NÍVEL  
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NÍVEL  
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 1.475,12   1.622,64   1.784,91  

 
   1.832,25      2.015,47      2.217,02  

 
   2.639,69      2.903,66     3.194,03  

 
    5.900,52      6.490,58     7.139,64  

 

14 
 1.519,38   1.671,31   1.838,44  

 
   1.887,21      2.075,93      2.283,53  

 
   2.718,89      2.990,77     3.289,85  

 
    6.077,53      6.685,28     7.353,81  

 

15 
 1.564,98   1.721,48   1.893,61  

 
   1.943,84      2.138,22      2.352,05  

 
   2.800,46      3.080,51     3.388,56  

 
    6.259,86      6.885,84     7.574,43  

 

16 
 1.611,93   1.773,12   1.950,42  

 
   2.002,15      2.202,36      2.422,60  

 
   2.884,48      3.172,92     3.490,21  

 
    6.447,64      7.092,41     7.801,65  

 

17 
 1.660,27   1.826,29   2.008,92  

 
   2.062,21      2.268,43      2.495,29  

 
   2.971,01      3.268,11     3.594,92  

 
    6.641,08      7.305,19     8.035,70  

 

18 
 1.710,07   1.881,08   2.069,20  

 
   2.124,07      2.336,47      2.570,14  

 
   3.060,15      3.366,16     3.702,77  

 
    6.840,31      7.524,34     8.276,76  

 
 

Prefeitura MuniciPal de nOva OliMPia
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 040/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 010/2018, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 003/2018, a favor das empresas: MUZACHI E SQUINCALHA – ME, nos lotes 
nsº 01, e 02 com valor final de R$. 80.740,08 (oitenta mil e setecentos e quarenta 
reais e oito centavos); PINHAL & GILAVERTE LTDA - EPP, nos lotes nsº 03, e 05 
com valor final de R$. 71.950,00 (setenta e um mil e novecentos e cinqüenta reais); 
ROSANGELA A C TURCI & CIA LTDA, no lote 04 com valor final de 58.413,00 
(cinqüenta  e oito mil e quatrocentos e treze reais); V. B. DOS SANTOS MERCADO – 
ME, no lote 06 com valor final de 32.650,00 (trinta e dois mil e seiscentos e cinqüenta 
reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   02 de abril  de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOva OliMPia
Estado do Paraná  
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2018
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE PEQUENO PORTE COM PRIORIDADE DE 
CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 690
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 012/2018, objetivando a “Contratação de empresa em regime 
de menor preço global para Fornecimento parcelado de  Combustíveis, Lubrificantes, 
Filtros e Serviços de Lavagem e Lubrificação no(s) Posto(s) de atendimento da 
Contratada,  localizada em um raio máximo de 2 (dois) quilômetros da sede da 
Prefeitura Municipal, sito, Avenida Higienópolis, 821, Centro, Nova Olímpia/PR.   
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 13 de abril de 2018.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 13 de abril de 2018.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 de março de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
 ATO DA MESA Nº.05/2018
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque, a viajar até Brasília 
- DF, nos dias 02, 03, 04 e 05 março/2018, onde tem compromisso agendado na 
Câmara dos Deputado e no Senado Federal, para tratar de assuntos de interesse 
do Município, cabendo o pagamento antecipado de quatro diárias, nos termos da 
Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 29 de março 
de 2018.
Hélio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme 
Secretário 
 
ATO DA MESA Nº.06/2018
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Gilmar da Silva Calaçara, a viajar até Brasília - DF, nos 
dias 02, 03, 04 e 05 março/2018, onde tem compromisso agendado na Câmara dos 
Deputado e no Senado Federal, para tratar de assuntos de interesse do Município, 
cabendo o pagamento antecipado de quatro diárias, nos termos da Resolução nº. 02, 
de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 29 de março 
de 2018.
Hélio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme 
Secretário 
 

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Republicado por Incorreção
Contrato n°44/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de cestas básicas para 
distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na 
Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 9.749,70.
Vigência: 29/03/18 a 03/10/18.
Fundamentação: Pregão nº10/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Republicado por incorreção
Contrato n°46/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 7.960,00.
Vigência: 29/03/18 a 03/10/18.
Fundamentação: Pregão nº9/2018.

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 115/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de 
Educação, Cultura e Esportes do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, Secretário de 
Educação, Cultura e Esportes de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para 
participar do FÓRUM ESTADUAL DA UNDIME/PR – União dos Dirigentes 
Municipais de Educação do Paraná, que será realizado no período de 02 a 
04 de abril de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 
de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 114/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária de Saúde do Município 
de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR a Senhora VIRGINIA MARIA GOMES LUIZ RAHAL, Secretária 
de Saúde de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para participar do VII ENCONTRO 
ESTADUAL DA REDE MÃE PARANAENSE, que será realizado nos dias 03 e 04 de 
abril de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 103/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para participar do ENCONTRO FAMILIA PARANAENSE, 
nos dias 27 e 28 de março de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de março de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 113/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Pós-Graduação ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 
27 de março de 2018 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Gilmar Ribeiro dos Santos 8.617.070-1 28 34
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de abril de 2018
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal




 
 

DECRETO Nº 020/2.018 
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2018. 

 
 

Altera os membros da Comissão Especial do Concurso               
Público Nº. 001/2018, nomeada pelo Decreto de Nº 006/2018, datado de 09/02/2018. 

 
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, NOMEIA a nova Comissão Especial do Concurso Público Nº 001/2018, e 
dá outras providências. 

 

Art. 1º.Altera e nomea a nova Comissão Especial do Concurso 

Público de Nº 001/2018, para fiscalizar, assessorar e coordenar os serviços executados pela 
Empresa RUFFO – ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME. 

 
1- Presidente: Silvia Beatriz Burger Tinelli  - RG Nº. 7.1480301 – SSP/PR;  
2- Patricia Bertelli do Nascimento – RG Nº. 6.998.452-5 – SSP/PR; 
3- Dayane Santos da Silva Favarin– RG Nº. 9.340.216-2- SSP/PR.  

 
 
Art. 2º. Saíram da Comissão anterior os membros: Josiane Castorina 

da Silva e Celia de Castro, por motivo que as mesmas possuem grau de parentesco com os 
candidatos inscritos. 
 

Art. 3º.DELEGAR à Comissão Especial do Concurso Público, 
poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Concurso Público, inclusive os 
de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua realização. 

 
 
Art. 4º. As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos 

dos integrantes desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a 
totalidade destes. 

 
Art. 5º.Considerar de relevância os serviços prestados pelos 

integrantes desta Comissão Especial. 
 
 
Art. 6º.As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos 

neste Decreto serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito 
Municipal. 

 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 

Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, Órgão Oficial do Município de Perobal/PR e nos Sites: 
http://www.perobal.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br 

 
 

 
Município de Perobal/PR, 29 de março de 2018. 

 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal. 

MunicíPiO de PérOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 027/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: IGOR RENAN CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI-ME
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global 
para execução de ampliação de Unidade de Atenção Especializada 
em Saúde, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 
825454/2015, processo nº 1028007-37/2015, firmado entre o Ministério 
da Saúde, no âmbito do Programa APERF SUS e o Município de 
Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 1.244.537,71 (Um milhão duzentos e quarenta e quatro 
mil quinhentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos).
Vigência: 02/04/2018 a 02/04/2019.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 01/2018-(PMP)
Adjudicada e Homologada: 29/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MunicíPiO de PérOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 028/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA-EPP.
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de 
substituição da Iluminação Pública em diversas ruas do Município de Pérola, Estado 
do Paraná. 
Valor Total: R$ 426.529,70 (quatrocentos e vinte e seis mil quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta centavos).
Vigência: 02/04/2018 a 30/06/2018.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 02/2018-(PMP).
Adjudicada e Homologada: 29/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MunicíPiO de PérOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 76, de 29 de março de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2018, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 2511 de 29 de 
março de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 95.000,00 (noventa 
e cinco mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3162 Travessia elevada e rampa de acesso para cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 501)R$ 95.000,00
TOTAL    R$ 95.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do excesso de arrecadação  da seguinte fonte de recurso: 
501  – RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS     R$ 95.000,00
TOTAL    R$ 95.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MunicíPiO de PérOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 77, de 29 de março de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2018, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 2512 de 29 de 
março de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 850,00 (oitocentos 
e cinquenta reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÃO (FR 827) R$ 850,00
TOTAL    R$ 850,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
827  – MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - CONVÊNIO 
832871/2016                     R$ 850,00
TOTAL    R$ 850,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MunicíPiO de PérOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 78, de 29  de março de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2018, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 2513 de 29 de 
março de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 1.864,19 (um mil, 
oitocentos e sessenta e quatro reais e dezenove centavos) por Superávit Financeiro, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÃO (FR 827)                             R$ 1.864,19
TOTAL          R$ 1.864,19
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso: 
827  – MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - CONVÊNIO 
832871/2016                  R$ 1.864,19
TOTAL    R$ 1.864,19
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
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EDITAL n.º 020/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata abaixo listada, aprovada e classificada no 

concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA, com carga horária de 24 horas semanais, conforme detalhado em 

quadro constante do presente edital, a comparecerem à Sede do Consórcio, localizada na Rua 

Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião 

em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame Médico Pré-Admissional 

previsto no item 4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2017. 
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Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – PARANAVAÍ -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

005 LAÍS RAFAELA POSSA CRISTOFOLI 05707 8.369.093-3 SSP/PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 02 de Abril de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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PORTARIA Nº 66/2018 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
JOÃO PAULO ESTERCIO NASCIMENTO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor JOÃO PAULO 

ESTERCIO NASCIMENTO,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 7.403.774-7 SSP PR, 

inscrito no CPF sob nº 036.728.859-16, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 

público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada de Cruzeiro do Oeste - PR (Regional de Umuarama), para a Base 

Descentralizada de Umuarama, a partir de 01 de abril de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de abril de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 18/2016 – Dispensa de Licitação nº 06/2016. 
contrato de Prestação de Serviços nº 004/2016 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA - EPP, devidamente inscrita 
no cNPJ sob o n° 01.040.644/0001-76, com sede na Avenida Ipiranga, nº 
4.329, Bairro Zona I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao contrato de Prestação de 
Serviços nº 004/2016, celebrado junto à empresa INVIOLAVEL 
UMUARAMA LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, sem 
entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista o fato do prazo da contratação realizada, para fins de 
locação, manutenção e monitoramento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
de sistema de segurança comercial, para a Sede Administrativa do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, estar se encerrando, 
o que fora feito no Processo Administrativo nº 018/2016, Dispensa de 
Licitação nº 006/2016, e se pretende realizar com a celebração do presente 
Termo Aditivo contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 1.740,00 (hum mil, setecentos e quarenta 
reais), sendo R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais) por mês. 
Prazo de vigência – 12 (doze) meses – a partir de 31 de março de 2018. 
Umuarama/PR, 02 de abril de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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                              PORTARIA Nº 068/2018 
 
 
Nomeia a Sra. NAYARA ALMEIDA BELIATTO MARCONI 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. NAYARA ALMEIDA BELIATTO MARCONI, 

portadora da Cédula de Identidade nº 12.475.072-5 SSP PR, inscrita no CPF sob nº 084.870.539-47, 

aprovada em Teste Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de 

provimento por prazo determinado, de FARMACÊUTICA - 20 horas semanais, pelo regime CLT, na 

REGIONAL DE UMUARAMA, em razão de aprovação no Teste Seletivo Simplificado nº 001/2018, a 

contar o efetivo exercício a contar de 02 de Abril de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Abril de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 069/2018 
 
 
Nomeia o Sr. RICARDO DELFINI PERCI 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. RICARDO DELFINI PERCI, portador da Cédula de 

Identidade nº 13.023.785 SSP SP, inscrito no CPF sob nº 094.484.568-16, aprovado em Teste Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de provimento por prazo determinado, de 

MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, na REGIONAL DE 

UMUARAMA, em razão de aprovação no Teste Seletivo Simplificado nº 001/2018, a contar o efetivo 

exercício a contar de 02 de Abril de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de Abril de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 065/2018 
 
 

EXONERA O SERVIDOR 
LUIZ GUSTAVO ALEBRANDT 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido o servidor LUIZ GUSTAVO ALEBRANDT, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n° 7.619.823-3 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 044.608.969-90, 

admitido em 01 de janeiro de 2018, ocupante do emprego público de provimento efetivo de  MÉDICO 

REGULADOR - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação, situado em 

Umuarama-Pr., a partir de 31 de março de 2018, ficando revogada a  Portaria nº 005/2018, de 03 de 

janeiro de 2018.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de abril de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Prefeitura de SÃO jOrge dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 135/2018, de 02 de abril de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da 
Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LUIZ POLIDÓRIO 
RODRIGUES, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº. 4.854.033-3 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, 
Padrão GSG, Classe I, Lotado na seguinte Funcional Programática: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2016 a 30/04/2017, e que serão 
concedidas durante o período de 02/04/2018 a 01/05/2018, bem como o Abono 
Constitucional de 1/3 de férias pagos integral em folha na competência de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE BRASILÂNDIA DO SUL – ASSEMBRAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A DIRETORIA ADMINISTRATIVA DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL 
-ASSEMBRAS CONVOCA SEUS ASSOCIADOS APTOS AO DIREITO DE VOTO, PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA 23 DE ABRIL DE 2018, COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA:
-ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2018/2020.
LOCAL: SALÃO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO
DATA: 23 DE ABRIL DE 2018.
-HORAS: 17:30 EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO COM 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS SÓCIOS;
-18:00 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO COM QUALQUER NÚMERO DE SÓCIOS.
OBS: AS CHAPAS CONCORRENTES DEVERÃO SER REGISTRADAS NA SECRETARIA DA ASSOCIAÇÃO ATÉ 10 
(DEZ) DIAS ANTES DA ASSEMBLÉIA.
BRASILÂNDIA DO SUL, 02 DE ABRIL DE 2018.
SIRLEY LOPES DO NASCIMENTO KANNO
PRESIDENTE

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 068/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: NOMEIA CARLOS ROBERTO EVANGELISTA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CARLOS ROBERTO EVANGELISTA, inscrito na CI/RG sob nº 4.047.017-4-SSP/PR e 
CPF sob nº 663.231.859-20, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL COM 3º 
GRAU COMPLETO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, percebendo a remuneração referente 
a sigla CC-02.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroativos a 02 de março de 2018.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 071/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: NOMEIA VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, dando 
outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob n.º 12.324.622-5 SSP/
PR e CPF nº 078.313.009-02, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL COM 2º 
GRAU COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração referente a sigla CC-03.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroativos a 02 de março de 2018.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná	
DECRETO Nº 079/2018, DE 02 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2018 – PREGÃO Nº 
10/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: MARCOS MARTINES – ME, o resultado do Processo Licitatório nº 
15/2018 – Pregão nº 10/2018.
 Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: MARCOS MARTINES – ME, vencedora do certame, perfazendo um 
montante de R$ 22.380,00 (vinte e dois mil e trezentos e oitenta reais), o resultado do Processo Licitatório nº 15/2018 
– Pregão nº 10/2018, que tem como objeto a aquisição de máquinas de costura, para atender o curso de Oficina de 
Corte e Costura oferecido pela Secretaria de Ação Social.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 de abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação
ALEXANDRE DE OLIVEIRA BALBINO E JOSIMARY GOTARDI DIAS torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
de Instalação para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada na Estrada Tibiriça, Lote Rural n° 37, 37-A e 38, Gleba 
Atlântida no Município de Iporã, Estado do Paraná. 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR
RESOLUÇÃO Nº 02/2018
SÚMULA – Aprova Recurso Financeiro para Aquisição de    Equipamentos para Hospital Municipal do Sistema Único 
de  Saúde – modalidade Fundo a Fundo.                                                   
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 013/2015,
CONFORME DELIBERAÇÃO EM REUNIÃO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Recurso Financeiro para a Aquisição de Equipamentos para o Hospital Municipal no município de 
Cruzeiro do Oeste, conforme Resolução da SESA nº 1192/2017. Segue lista de equipamentos a serem adquiridos:
Item	 Descritivo do equipamento	 Quantidade
01	 Aparelho de inalação	 02
02	 Berço aquecido	 01
03	 Biombo	 06
04	 Termocautério	 02
05	 Gerador de energia	 01
06	 Tanque industrial para ar comprimido e gases medicinais	 01
07	 Calandra	 01
08	 Carros para lavanderia	 02
09	 Lavadora de pisos	 01
10	 Maca	 04
11	 Centrífuga industrial	 01
12	 Cama fowlaer grande	 05
13	 Poltrona hospitalar reclinável para descanso - acompanhantes	 08
14	 ECG	 01
15	 Cadeiras de Rodas	 04
16	 Monitor cardíaco	 04
Valor total dos equipamentos: R$ 300.000,00
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2018                
Cleicy Ferreira de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 111/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 07/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2018 de 
11 de janeiro de 2018, Publicado em 12/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 20/2018, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de profissional habilitado para na área de Instrutor (a) de Karatê juntamente 
com profissional graduado em Educação Física com especialização em Fisiologia do exercício, para atendimento as 
crianças, jovens e adolescentes do Programa Karatê Piá no Esporte dos serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
	 VALOR POR EXTENSO
LUCAS SALOMÃO DE OLIVEIRA 	        R$: 72.000,00
Setenta e dois mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 07 de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 118/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 17/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2018 de 
11 de janeiro de 2018, Publicado em 12/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 32/2018, que tem por objeto a 	
Contratação de empresa destinado a fornecimento de carga de oxigênio para Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 12 (doze). Conforme especificações em anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
F. D. G. OXIGÊNIO LTDA ME	       R$: 73.000,00 Setenta três mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 16 de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 119/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 18/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2018 de 
11 de janeiro de 2018, Publicado em 12/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 33/2018, que tem por objeto a 
Aquisição de100 (cem) toneladas de  CBUQ, Emulsão Asfáltica RL - 1C e Emulsão Asfáltica Prime EAI, destinado 
a serviços de tapa buraco, por um período de 12 meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA	        R$: 520.000,00 Quinhentos e vinte mil reais
CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA R$: 117.000,00  Cento e dezessete mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 19 de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 121/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 20/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2018 de 
11 de janeiro de 2018, Publicado em 12/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 36/2018, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de um veículo Caminhão zero km, de fabricação nacional, equipado com 
Coletor de Lixo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária, conforme Convênio (Processo nº 14.985.628.-5/475)
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
CHIAPETTI & CIA. LTDA	        R$: 265.000,00 Duzentos e sessenta e cinco mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 19 de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 136/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 21/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2018 de 
11 de janeiro de 2018, Publicado em 12/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 37/2018, que tem por objeto 
Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos A-Z, éticos, genéricos e similares, constantes na 
tabela CMED/ANVISA (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), para atender as necessidades dos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, deste Município. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME R$: 1.060.000,00
R$: 270.000,00 	 Um milhão e sessenta mil reais Duzentos e setenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 22 de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 137/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 22/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2018 de 
11 de janeiro de 2018, Publicado em 12/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 38/2018, que tem por objeto 
Contratação de Empresa/Pessoa Física para prestar serviços médicos Clínico Geral com atendimento de ambulatório 
de consultas em Ortopedia na PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da 
portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da 
Equipe de Saúde Prisional no âmbito da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de 
liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 3º. , por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde	
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor  da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
CLÍNICA MÉDICA SOUTIER AGUERA LTDA	        R$: 288.000,00	 Duzentos e oitenta e oito mil reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 28 de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 138/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, não tendo comparecido nenhum interessado, tornando-se deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 23/2018, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços  para manutenção de equipamentos 
odontológico destinado ao Centro Odontológico.  Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 28 de Março 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 097/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: IZABELA DIAS NUNES DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da cédula de identidade civil 14.431.157-
4 e inscrito no CPF sob n° 115.091.299-52, residente e domiciliado à Rua Guanabara, 263, Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços da contratada para ministrar oficinas de dança, na 
Escola Municipal Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93, com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa 
por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$6.849,00 (seis mil oitocentos e quarenta e nove reais).
Data da assinatura do contrato: 12/03/2018.
Vigência do contrato: 20/12/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 033/2018
REF. AO CONTRATO 004/2018
Pelo presente instrumento de Contrato: de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG. nº. 1494048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, em Cruzeiro do Oeste - Paraná, Estado 
do Paraná, e de outro lado, como “CONTRATADA”, CONTRATADA a Sra. PALMIRA CANDIDO DE SOUZA MACEDO, 
brasileiro (a), portadora da cédula de identidade civil 49159447 e inscrito no 705.077.249-68, residente e domiciliada à 
RUA JANDAIA DO SUL - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, têm entre si justo e certo o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula primeira: O Contrato refere-se à prestação de serviços da Contratada para a função de Técnica de 
Enfermagem junto ao Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste.
Cláusula segunda: : O presente contrato reger-se-á pelo disposto do art. 24, inc. II, da Lei Federal N° 8.666/93, 
com redação dada pela Lei Federal N° 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma e, 
subsidiariamente, ao Código Civil Brasileiro. 
Cláusula terceira: Através do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato N° 004/2018, a contar do dia 08/03/2018 à 07/06/2018, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando sob nº 2018002014.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas, obedecendo ao 
Contrato N° 004/2018.
Cruzeiro do Oeste, 07 de março de 2018.
PALMIRA CANDIDO DE SOUZA MACEDO
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                        
Prefeito Municipal
Testemunhas: 1-----------------------------------------2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 46/2018
REF. CONTRATO Nº 293/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DANIELA PAISANA 
NOGUEIRA, pessoa física inscrito no CPF:060.585.509-98 residente  na RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, 96 
CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação empresa para prestação de serviços 
profissionais na área de Odontologia em caráter de urgência destinado a Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro 
por um período de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde, da(o) Processo dispensa 
15/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 15/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência do contrato 293/2017, com vencimento em 31 de Março de 2018, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando. 2018002312.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
dispensa 15/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  293/2017.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Março  de 2018.                   
DANIELA PAISANA NOGUEIRA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
REF. Contrato nº 014/2018
Pelo presente instrumento de Contrato: de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG. nº. 1494048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, em Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, e outro lado, como CONTRATADO o Sr. JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade civil 9.113.524-8 e inscrito no CPF sob nº 021.852.0009-33, residente e domiciliado à Av. Guilherme 
Rigolon, 888, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,
RESOLVEM:
Rescindir, amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes, a partir do dia 20 (vinte) de fevereiro de 2018, o 
contrato 014/2018, que tem por objeto a contratação dos serviços do contratado, prestação para exercer a função de 
Pintor de Ruas e Avenidas, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. 
Declaram as partes que não há obrigações pendentes, sejam elas de natureza econômica ou não, bem como nada há 
a ser reclamado pelas partes, de quaisquer das cláusulas contratuais.
Cruzeiro do Oeste, 02 de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Contratado

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 025/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LUCIANO VIEIRA NETO.
CPF: 811.528.509-97
OBJETO: O Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para exercer a função de repórter, destinado 
a entrevistas de Autoridades, Servidores, etc., para vinculação nas rádios municipais, junto à Secretaria Municipal 
de Governo.
Onde se lê: “280.552.339-34”
Leia-se: “811.528.509-97”
Matéria veiculada no Jornal Umuarama Ilustrado, Publicações Legais, de 29 de março de 2018, na página B5.
Cruzeiro do Oeste, 02 de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 077/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: EXONERA VIVIANY DA COSTA SCANTAMBURLO DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando 
outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 99/2018, na da 
ta de 26 de março de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Srta. VIVIANY DA COSTA SCANTAMBURLO, inscrita na CI/RG sob nº 
10.075.504-1 SSP/PR e CPF sob nº 066.639.919-06, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE 
INDUSTRIA E COMÉRCIO, lotada na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, a partir de 31 de março de 2018.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1760/2018
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:         
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1405	 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000	 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
3.3.90.36.00.00.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 6792	 7.600,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1404	 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
82440005.2.070000	 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 6635 7.600,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 02 (dois) dias do mês de abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 133
De 29 de março de 2018
ALTERA ITEM DA PORTARIA N.º167, DE 31/05/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
ALTERAR o item da Portaria n.º167, de 31/05/2017 que concedeu Gratificação por Função para a servidora ANA 
PAULA DE CARVALHO PRIORE, portadora do CPF-N.º-062.258.179-13 e do RG-N.º-7.914.433-9-SSP/PR, passando 
de 50%(cinquenta por cento) para 20%(vinte por cento) sobre o valor básico do cargo de provimento efetivo a partir 
de 01/04/2018. 
Permanecem inalterados os demais itens.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 
(29/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 134
De 29 de março de 2018
ALTERA ITEM DA PORTARIA N.º411, DE 17/10/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
ALTERAR o item da Portaria n.º411/, de 17/10/2017 que concedeu Gratificação por Função para a servidora 
ENCARNAÇÃO APARECIDA MARTINS DA SILVA, portadora do CPF-Nº-756.833.939-49 e do RG-N.º-3.028.267-1-
SSP/PR, passando de 40%(quarenta por cento) para 20%(vinte por cento) sobre o vencimento básico do cargo de 
provimento efetivo a partir de 01/04/2018. 
Permanecem inalterados os demais itens.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 
(29/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 135
De 29 de março de 2018
ALTERA ITEM DA PORTARIA N.º336, DE 31/08/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
ALTERAR o item da Portaria n.º336, de 31/08/2017 que concedeu Gratificação por Função para a servidora 
ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ, portadora do CPF-049.962.519-64 e do RG-7.685.986-8-SSP/PR, passando 
de 50%(cinquenta por cento) para 20%(vinte por cento) sobre o vencimento básico do cargo de provimento efetivo 
a partir de 01/04/2018. 
Permanecem inalterados os demais itens.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 
(29/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 136
De 29 de março de 2018
ALTERA ITEM DA PORTARIA N.º484, DE 04/12/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
ALTERAR o item da Portaria n.º484, de 04/12/2017 que concedeu Gratificação por Função para o servidor EDNO 
TÓDERO, portador do CPF-N.º-809.949.469-53 e do RG-N.º-5.233.333-4-SSP/PR, passando de 100%(cem por 
cento) para 20%(vinte por cento) sobre o vencimento básico do cargo de provimento efetivo a partir de 01/04/2018. 
Permanecem inalterados os demais itens.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 
(29/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 137
De 29 de março de 2018
ALTERA ITEM DA PORTARIA N.º276, DE 01/08/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
ALTERAR o item da Portaria n.º276, de 01/08/2017 que concedeu Gratificação por Função para o servidor FÁBIO DA 
SILVA, portador do CPF-035.279.289-28 e RG-7.333.467-5-SSP/PR, passando de 50%(cinquenta por cento)  para 
20%(vinte por cento) sobre o vencimento básico do cargo de provimento efetivo a partir de 01/04/2018. 
Permanecem inalterados os demais itens.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 
(29/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 76
De 02 de março de 2018
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidor do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Edna Felipe da Silva	 Auxiliar de enfermagem	 2015/2016
	 12/03/2018 à 10/04/2018
Fumio Okamoto	 Médico	 2015/2016
2016/2017	 01/03/2018 à 30/03/2018
Maria Aparecida Rodrigues	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2016/2017	 14/02/2018 à 15/03/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. (02/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 28/2018 de 27/03/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE GOVERNO

03.001 ASSESSORAMENTO SUPERIOR
03.001.04.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO

 2.000,00 37 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  2.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE GOVERNO

03.001 ASSESSORAMENTO SUPERIOR
03.001.04.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO

 1.000,00 33 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 1.000,00 34 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Total Redução:  2.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal 
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , em  27 de março de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná	
PORTARIA Nº.: 140
De 29 de Março de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
02/04/2017	 04:00/16:30hrs	 Arapongas – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Vinte e Nove do mês de Março do ano de dois mil e dezoito (29/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná  					      
PORTARIA Nº. 139
 De 29 de Março de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
02/04/2018	 05:00/ 17:30hrs	 Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Vinte e Nove dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito (29/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2018
TOMADA DE PREÇOS 004/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL LUIZ CARLOS BARBOSA, NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: conforme edital.
ABERTURA: Às 10h00min. (DEZ HORAS) do dia 18/04/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$531.066,37 (quinhentos e trinta e um mil e sessenta e seis reais e trinta e sete 
centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 02 de Abril de 2018.
LUCIANO GIMENES
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná  
PORTARIA N.º 149/2018
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, JOSÉ RIBEIRO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.978.943-
2, ocupante do cargo de Provimento efetivo de SERVENTE DE OBRAS, lotado na SECRETARIA OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS com o período de aquisição de 01/04/2016 à 31/03/2017, com 
fruição em 02/04/2018 à 01/05/2018. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 (dois) dias do mês de abril de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 150/2018
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso I, da Lei Complementar nº. 008/94, alterada pela Lei Complementar 
0019/2009, a cota de 5% (cinco por cento), a título de ADICIONAL ESTÍMULO, ao servidor ADRIANA DE ARAÚJO 
BALSANI, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.661.789-9, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
ZELADORA, sobre o nível de seus vencimentos, a partir de 02 de abril de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 (dois) dias do mês de 
abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº094/2018
DATA – 02/04/18	
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Joel Cardoso, por um período de 90 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2012/2017 a contar de 08/04/18 a 06/07/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 067/2018 
 
 

EXONERA A SERVIDORA 
DANIELA FERNANDES 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido a servidora DANIELA FERNANDES, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. n° 9.364.965-6 SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 009.507.889-45, admitida 

em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de provimento efetivo de  MÉDICO 

INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de 

Paranavaí-Pr., a partir de 02 de abril de 2018, ficando revogada a  Portaria nº 076/2016, de 01 de julho de 

2016. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de abril de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 070/2018 
 

 
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor  

RICARDO DELFINI PERCI 
 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor RICARDO DELFINI PERCI, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº 13.023.785 SESP-SP, inscrito no CPF sob nº 094.484.568-16, admitido nesta data, para o 

emprego público de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na Central de Regulação – PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 

percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em consonância com as disposições 

do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 02 de Abril de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 02 de Abril de 2018. 

 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 023/2018, visando à Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de anúncio volante, locação de 
equipamentos de áudio, e demais necessidades dos Departamentos da Prefeitura 
Municipal de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 16 de abril de 2018, às 
09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/
PR, 28 de março de 2018. Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 11.365/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora MARCIA MARIA SONEGO DE PÁDUA,  Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte,viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos 
de interesse do Município, participar de FORUM ESTADUAL DA UNDIME PARANA 
,  nos dias 02 a 05 de abril de 2018,  cabendo-lhe o pagamento de 03 (três)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 29 dias do 
mês de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO ADITIVO N. 001/2018 DO CONTRATO N. 01/2017
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Terra Roxa – Pr
CONTRATADA: Laize Aparecida Kalatay Viacelli
OBJETO: Prorrogação do prazo de contrato pelo período de 12 (doze) 
meses, com início em 01/04/2018 e final previsto para 31/03/2019
VALOR: O Presente contrato foi reajustado com base no INPC no 
percentual de 1,81%, no período de março/2017 a fevereiro/2018, 
no valor de R$ 1.155,50, passando o valor anual para R$ 64.995,50, 
dividido em 12 parcelas mensais de R$ 5.416,29.
Assinaturas: Genivaldo Magnoni Bortoli e Laize Ap. K. Viacelli
Terra Roxa, em 28 de março de 2018.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2018-                 
 
CONTRATANTE: Município de TERRA ROXA, Estado do Paraná, com sede à Rua 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, CENTRO, TERRA ROXA/PR, 
inscrito no CGC/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA     , portador da Cédula de Identidade RG nº 3.133.647-3 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 391.385.779-68, e 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 16.514.870/0001-19, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. LEONARD GOMES LONGUINI, Administrador, portador do RG/CI nº 
136016539 e no CPF/MF nº 085.728.149-65, com endereço à RUA EDMUNDO MERCER 
JUNIOR, 1565, JARDIN ALVORADA - 87.400-000, Cruzeiro do Oeste - PR. 
 
OBJETO: EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA URBANA COM 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO, 
REPERFILAMENTO E REVESTIMENTO COM CBUQ, CALÇADA EM CONCRETO, 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE OBRA.  
 
VALOR:   R$ 322.999,00  (trezentos e vinte e dois mil e novecentos e noventa e nove 
reais). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta : 
Código Dotação 
Descrição 
10 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
3 Departamento de Serviços Urbanos 
2064 Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos 
3449051000000000000 Obras e instalações 
882 Transf. Convênio 237/2017 - SEDU - Estadual. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de MARÇO de 2018. 
 
FORO: Comarca de TERRA ROXA, Estado do Paraná. 
 
TERRA ROXA, 29 de MARÇO de 2018. 

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
Estado do Paraná
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2018-                 
 
CONTRATANTE: Município de TERRA ROXA, Estado do Paraná, com sede à Rua 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, CENTRO, TERRA ROXA/PR, 
inscrito no CGC/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA     , portador da Cédula de Identidade RG nº 3.133.647-3 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 391.385.779-68, e 
 
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 78.930.435/0001-22, 
neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ADEMAR PAWLOWSKI, Administrador, 
portador do RG/CI nº 317.923 e no CPF/MF nº 211.789.259-00, com endereço à 
RODOVIA - PR 496 PARA GUAIRA PR 364- KM 04, 2, CENTRO - 85.950-000, 
Palotina - PR. 
 
OBJETO: LOTE 1 - EXECUÇÃO DE 7.219,43 M2 DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
EM VIA URBANA COM SERVIÇOS DE LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA, 
PINTURA DE LIGAÇÃO, REPERFILAMENTO E REVESTIMENTO COM CBUQ, 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE OBRA.  
 
VALOR:   R$ 237.140,90  (duzentos e trinta e sete mil, cento e quarenta reais e noventa 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta : 
Código Dotação 
Descrição 
10 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
3 Departamento de Serviços Urbanos 
2064 Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos 
3449051000000000000 Obras e instalações 
883 Transf. Convênio 272/2017 - SEDU - Estadual. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de MARÇO de 2018. 
 
FORO: Comarca de TERRA ROXA, Estado do Paraná. 
 
TERRA ROXA, 29 de MARÇO de 2018. 

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
Estado do Paraná

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 02/04/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

7.712.074,11

84.888,64

0,00

332,03

0,00

144.628,64

0,00

423.134,09

0,00

80.078,29

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

8.278.384,85

0,00

0,00

12.191.716,68

0,00

176.048,83

0,00

147.668,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.874.386,42 647.841,02

323.717,39

0,01

20.470.101,54

971.558,41

28.372.929,55

0,00

1.077.091,63

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.582.596,13

0,00

0,00

20.470.101,53

1.077.091,64

0,00

0,00

0,00

28.372.929,55

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

5.790.333,42

3.884.767,07

0,00

864.684,57

12.548,56

0,00

0,00

0,00

0,00

64.327,85

0,00

332,03

0,00

877.233,13

4.826.660,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.860.181,81

10.525.272,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18.385.454,69

0,00

0,00

0,00

0,01

18.385.454,70

1.303,62

0,00

227.625,50

0,00

0,00

0,00

1.754,15

191.166,82

0,00

207.668,56

0,00

0,00

0,00

0,00

398.835,38

230.683,27

629.518,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.490.703,35

0,00

0,00

2.091.892,78

22.582.596,13

22.582.596,13

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 29.344.487,96 23.212.114,78 TOTAL 29.344.487,96 23.212.114,78

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros

0,00 0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

7.712.074,11

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 854.377,22

28.166.393,35

3.884.767,07

21.632.413,85 19.327.347,71

389.270,69

323.717,39 398.835,38

22.424.008,71

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 02/04/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contrag 0,00arantias Concedidas 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Cong 0,00ên. 0,00

Obrig 0,00ações Contratuais 0,00

0,00Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,000,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congênere 0,000,00

Direitos Contratuais 474.461,860,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,000,00

0,000,00TOTAL TOTAL 474.461,860,00

SUPERÁVIT/DÉFICITDESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

-15.655,671.104.858,2101 - Recursos Ordinários / Livres

12.728,0310.119,4102 - Transferências do FUNDEB

1.745.868,842.511.843,1203 - Transferências Voluntárias

610.499,32336.954,7204 - Alienação de Bens

1.098.200,802.328.305,8409 - Transferências de Programas

0,000,0094 - Valores Restituíveis

43.855,06565.615,5999 - Outras Destinações/Vinculações

TOTAL 3.495.496,386.857.696,89

O Poder Executivo Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, apresenta o Balanço Patrimonial referente exercício de 2017, elaborado em estrita 
observância aos dispositivos legais sendo que as mesmas normas e os preceitos da Contabilidade Pública, tendo como premissa a Lei 4.320/64, seguido dos 
normativos da CF/88 onde couber sua aplicação e por último estruturado conforme a DCASP estabelecida pelo MCASP e NBCT 16.6 do Conselho Federal de 
Contabilidade, em especial a Lei n. 4.320/64, e Lei Complementar n. 101/2000. O referido Balanço apresentou um Ativo Total de R$ 29.344.487,96, contra um 
Passivo de R$ 29.344.487,96, o que resulta em um Patrimônio Líquido de R$ 28.372.929,55. Na conta de Estoques, no grupo do Ativo Circulante, não restou 
no encerramento do exercício nenhum valor. Em relação ao Imobilizado, não houve alterações relevantes, tendo apenas seu valor aumentado em função da 
aquisição de bens moveis e imóveis onde sua evolução foi de R$ 2.084.646,84, chegando a um valor acumulado no balanço de R$ 20.470.101,53.

NOTA EXPLICATIVA
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prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 028, DE 02 DE ABRIL  DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.946, de 25 de Outubro de 2017.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 238.000,00 (duzentos trinta oito mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades  e nos 
elementos a seguir discriminados:
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003 - Divisão de Cultura
12          Educação
392        Difusão Cultural 
0018      Atividades Culturais 
2.057000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.19.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 111.000,00
11.00  -  Secretaria de Saúde 
11.001 - Fundo Municipal de Saúde 
10          Saúde 
302        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021      Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.031000 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 303- Saúde 15%
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 110.000,00
12.00  -  Secretaria de Assistência Social 
12.003 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08          Assistência Social 
244        Assistência Comunitária 
0028      Atendimento Social 
2.136000 - Manutenção e Encargos do CRAS
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 17.000,00
TOTAL R$: 238.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
10.00  -  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003 - Divisão de Cultura
12          Educação
392        Difusão Cultural 
0018      Atividades Culturais 
2.057000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. . . . . . . . . . . . . .R$: 43.000,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 7.000,00
11.00  -  Secretaria de Saúde 
11.001 - Fundo Municipal de Saúde 
10          Saúde 
302        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021      Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.031000 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 303- Saúde 15%
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 110.000,00
12.00  -  Secretaria de Assistência Social 
12.003 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08          Assistência Social 
244        Assistência Comunitária 
0028      Atendimento Social 
2.136000 - Manutenção e Encargos do CRAS
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. . . . . . . . . . . . . .R$: 17.000,00
TOTAL R$: 238.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de Abril de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 119,  DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a instauração de Processo Disciplinar  e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI, 
c/c art. 90, II, “c”, ambos da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE:
Art. 1o - Instaurar Processo Disciplinar nos termos do art. 153 da Lei Municipal nº 755, de 09 de dezembro de 1998, 
destinada a apurar  Responsabilidades de Funcionário por Infração praticada no exercício de suas atribuições.
Art. 2o - Designar os servidores municipais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, compor a 
comissão processante, destinada a apurar os fatos  de possíveis Infrações cometida  pela  servidora  Professora 
Luzia de Souza Sampaio.
Matricula	 Nome	 Cargo	 CPF	 Escolaridade
4219	 Antonio Santos Souza	 Professor	 570.630.529-34	Pós Graduação
10545	 Silvana Apª G. Gomes	 Professora	 726.883.869-72	Pós Graduação
13617	 Vanderléia Apª Pedrini	 Professora	 038.952.589-89	Pós Graduação
Art. 3o A comissão sempre que necessário, dedicará tempo integral aos seus trabalhos, sem ônus para municipalidade, 
bem como deverá ouvir as pessoas que tenham conhecimento ou que possam prestar esclarecimentos a respeito do 
fato e proceder a todas as diligências que julgar conveniente.
Art. 4o Os trabalhos decorrentes da instauração da sindicância serão instalados dentro de 3 (três) dias, contados 
da publicação desta Portaria e concluídos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, quando as 
circunstâncias o exigirem.
Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data de publicação.
Tapejara, 29 de  Março  de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2018
Pelo presente Termo de Homologação, eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, 
do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07, faço saber que após análise dos atos praticados e 
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Termo de Adjudicação 
e o Parecer Jurídico exarados, HOMOLOGO a licitação acima descrita, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DA OBRA REFERENTE 
A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II (6 SALAS DE AULA) – FNDE, 
LOCALIZADO NO DISTRITO DO MARABÁ, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor 
do seguinte vencedor: E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES – ME (CNPJ: 15.728.829/0001-82), 
com proposta no valor de R$-438.955,06 (quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos e cinquenta 
e cinco reais, e seis centavos).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências 
cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 02 de abril de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 18/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância 
do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA INSTALAÇÃO NOS 
LIMITES TERRITORIAIS DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS BULMARPLAC LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 80.577.232/0001-46
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO (INDICAÇÃO DE LIMITES E ACESSOS), MEDINDO 2,56M X 1,00M, EM 
CHAPA 24” GALVANIZADA, SENDO ADESIVADA COM PELÍCULA REFLETIVA NA FACE FRONTAL E PINTURA 
AUTOMOTIVA NA COR PRETA NA FACE POSTERIOR, DE ACORDO COM O ESPECIFICADO NO ‘PROJETO DE 
SINALIZAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS’ ANEXO.
BULMARPLAC
9,00 R$ 430,00 R$ 3.870,00
Valor Total Homologado - R$ 3.870,00
Fornecedor: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 01.353.107/0001-86
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
2
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO (INDICAÇÃO DE TRILHAS E RESTRIÇÕES DE USO), MEDINDO 1,146M 
X 1,15M, EM CHAPA 24” GALVANIZADA, SENDO ADESIVADA COM PELÍCULA REFLETIVA NA FACE FRONTAL 
E PINTURA AUTOMOTIVA NA COR PRETA NA FACE POSTERIOR, DE ACORDO COM O ESPECIFICADO NO 
‘PROJETO DE SINALIZAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS’ ANEXO.
CIAPLACAS
5,00 R$ 258,00 R$ 1.290,00
Valor Total Homologado - R$ 1.290,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 02 de abril de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 19/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância 
do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ABAFADORES DE FOGO E MOCHILAS FLEXÍVEIS ANTI-
INCÊNDIO, DESTINADOS ÀS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS., em favor 
do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: EDNALDO MANOEL MANIEZO - ME
CNPJ/CPF: 03.450.906/0001-04
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1 ABAFADOR DE FOGO, LÂMINA DE BORRACHA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5MM, LARGURA DE 35CM 
E COMPRIMENTO DE 45CM, C/ CABO DE MADEIRA TORNEADA E LIXADA COM MÍNIMO DE 150CM DE 
COMPRIMENTO.
GUARANY
10,00 R$ 158,00 R$ 1.580,00
2	 MOCHILA FLEXÍVEL ANTI-INCÊNDIO, C/ TANQUE DE PVC TIPO ENVELOPE, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 20 LITROS, C/ BICO REGULÁVEL.	 GUARANY	 6,00	 R$ 1.190,00	 R$ 7.140,00
Valor Total Homologado - R$ 8.720,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 02 de abril de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná 
ATO DA MESA nº 010/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 03, 04 e 05 de abril de 
2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e na Casa 
Civil, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 02 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

câmara MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná 
ATO DA MESA nº 011/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Adriano José Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 03, 04 e 05 de 
abril de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e na 
Casa Civil, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, 
nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 02 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 312/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,	
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº	 NOME	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE FÉRIAS
001	 OLINDA GUEDES	 GARI	 2016/2017	 20/03/2018 A 18/04/2018
002	 ROSANA MARIA PEREIRA GOMES	 AGENTES DE ENDEMIAS	 2017/2018	 15/03/2018 A 29/03/2018
003	 CATIA GABRIELA BAGGIO CAMARGO PROTZ	 FARMACEUTICO	 2016/2017	 07/03/2018 A 21/03/2018
004	 LUCILENE BELARMINA MACHADO	 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS	 2015/2016	 01/03/2018 A 30/03/2018
005	 VALDIR DONIZETI MARIGO	 CONDUTOR DE VEICULO AUTMOTOR	 2014/2015	 02/03/2018 A 31/03/2018
006	 ANA PAULA GARCIA	 ENFERMEIRO II	 2016/2017	 01/03/2018 A 15/03/2018
007	 ROSANGELA DOS SANTOS	 AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE	 2016/2017	 07/03/2018 A 05/04/2018
008	 CLAUDETE REGINA ZANONI DE SA	 AUX. DE ENFERMAGEM	 2016/2017	 09/04/2018 A 08/05/2018
009	 LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA NOGUEIRA	 AUX. ADM SERV. GERAIS INTERNO	 2015/2016	 19/03/2018 A 02/04/2018
010	 EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA	 TECNICO ADMINISTRATIVO	 2015/2016	 19/02/2018 A 20/03/2018
011	 RAFAEL BUENO DE MELO	 OPERADOR DE MAQUINA	 2015/2016	 01/03/2018 A 30/03/2018
012	 AMAURI BERNARDINO DE MELO	 PATROLEIRO	 2016/2017	 01/03/2018 A 30/03/2018
013	 APARECIDA BARBOSA NALEPA	 AGENTE SOCIAL	 2016/2017	 20/02/2018 A 21/03/2018
014	 RENATA BONDEZAN FERRARESI	 EDUCADOR INFANTIL	 2017/2018	 13/03/2018 A 11/04/2018
015	 DORALICE DO ROCIO SANTOS	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 2014/2015	 01/03/2018 A 30/03/2018
016	 PAULO MENDES DA SILVA	 GARI	 2015/2016	 22/03/2018 A 20/04/2018
017	 ANA ROSA DE LIMA	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 2016/2017	 22/03/2018 A 20/04/2018
018	 MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS	 AUX. ADM. SERVIÇOS GERAIS INTERNO	 2015/2016	 28/02/2018 A 29/03/2018
019	 LUIZA MARIA DE OLIVEIRA DANGUI	 EDUCADOR INFANTIL	 2016/2017	 01/03/2018 A 15/03/2018
020	 ANTONIO APARECIDO DE PADUA PRIMO	 TECNICO EM ENFERMAGEM	 2016/2017	 21/03/2018 A 19/04/2018
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 29 de Março 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 311/2018
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no período de 01/03/2018 
até 31/03/2018, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 01/03/2018 até 31/03/2018, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão 
de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº	 NOME	 DIÁRIAS
001	 TAKETOSHI SAKURADA	 02
002	 JUCELINO OLIVIERI	 09
003	 JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO	 01
004	 GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO	 04
005	 ADEMIR BRUMATI	 02
006	 ALINE CRISTINA VALERIO	 02
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 29 de Março de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº004/2018
Xambre, Pr 02 de abril de 2018.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da Locação de um Imóvel contendo um Barracão em alvenaria, com 
área de aproximadamente 228,00 mts², situado na data de terras nº18, da quadra nº25  neste Município de Xambrê, 
Estado do Paraná,  sito à Av. Alberto Byington, 505 , no qual será destinado para instalação de funcionamento de 
Facção de Roupas, peças do vestuário, exceto roupas íntimas, com Inexigibilidade de licitação nº. 004/2018, tendo 
como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
EDITAL Nº 007/2018 - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO N.º 002/2018
O Prefeito de Xambrê, no uso de suas atribuições legais, publica a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado Público nº 002/2018, que objetiva a contratação temporária de 03 (três) Agente de Endemias.
Nº DE INSCRIÇÃO	 DATA DE INSCRIÇÃO	 NOME COMPLETO	 DATA DE NASCIMENTO	 RG:	 ESCOLARIDADE	 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL	 EXPERIENCIA PROFISSIONAL	
NOTA	 CLASSIFICAÇÃO
14	 12/03/2018	 SARAH GREGORIO DOS SANTOS 	 06/05/1992	 9.503.911-1	 20	 30	 40	 90	 1º
05	 08/03/2018	 LUCILENE SEVERINO DO NASCIMENTO 	 11/04/1977	 6.411.196-5	 20	 25	 40	 85	 2º
16 	 13/03/2018	 VALDELICE VIEIRA PINTO DE ALMEIDA 	 29/12/1977	 8.224.822-6	 20	 0	 20	 40	 3º
30	 16/03/2018	 ROSIMARA VOLSO GONÇALVES 	 08/05/1969	 4.529.103-0	 20	 20	 0	 40	 4º
06	 08/03/2018	 ELINE SANTOS GUIMARÃES 	 15/01/1980	 28.167.772-4	 20	 20	 0	 40	 5º
24	 15/03/2018	 ANA KARLA PRESIDIO 	 17/07/1992	 10.836.835-9	 20	 20	 0	 40	 6º
12	 09/03/2018	 JANAINA FERREIRA DOS SANTOS 	 08/09/1992	 12.732.023-3	 20	 20	 0	 40	 7º
03	 08/03/2018	 RAQUEL JULIÃO DE ALMEIDA RODRIGUES 	14/10/1992	 12.310.856-6	 20	 20	 0	 40	 8º
18	 14/03/2018	 LARISSA SPERANDIO COUTINHO 	 09/06/1995	 11.038.356-8	 20	 20	 0	 40	 9º
38	 16/03/2018 	 LARISSA FELIX GONÇALVES	 25/02/1999	 13.782.153-2	 20	 15	 0	 35	 10º
31	 16/03/2018	 SUZANA DE SOUZA AIRES 	 15/08/1994	 10.836.705-9	 20	 10	 0	 30	 11º
01	 08/03/2018	 JOCIMAR LUZIA DE JESUS	 17/05/1985	 10.836.862-4	 20	 0	 0	 20	 12º
04	 08/03/2018	 FABIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 	 27/04/1986	 9.276.640-3	 20	 0	 0	 20	 13º
22	 15/03/2018	 ALAN VINICIUS DA SILVA MOTA 	 22/01/2000	 13.887.435-4	 20	 0	 0	 20	 14º
33	 16/03/2018	 EDUARDO DA MATA PAS 	 17/10/1964	 3.928.297-6	 0	 0	 0	 0	 15º
19	 14/03/2018	 NILCELIA DE OLIVEIRA DA COSTA 	 07/01/1984	 9.301.983-0	 0	 0	 0	 0	 16º
34	 16/03/2018	 ISRAEL PEDROZO DA PAS 	 15/10/1993	 13.155.781-7	 0	 0	 0	 0	 17º
11	 08/03/2018	 BRUNO CESAR JARDIM 	 25/07/1994	 13.116.549-8	 0	 0	 0	 0	 18º
28	 16/03/2018	 ANA CLAUDIA MIGUEL TEIXEIRA 	 06/08/1996	 12.429.100-3	 0	 0	 0	 0	 19º
35	 16/03/2018	 PAULO EDUARDO PAS 	 07/10/1997	 13.442.612-8	 0	 0	 0	 0	 20º
02	 08/03/2018	 FABIANO DE JESUS DA LUZ 	 29/04/1998	 13.879.277-3	 0	 0	 0	 0	 21º
29	 16/03/2018	 INARA CAROLINA DE LIMA 	 21/12/1998	 13.144.925-9	 0	 0	 0	 0	 22º
07	 08/03/2018	 NILTON JORGE DOS ANJOS 	 19/09/1964	 8.408.457-3	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 23º
26	 15/03/2018	 JOSE LUIZ DIAS DE OLIVEIRA 	 20/08/1967	 20.737.573-2	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 24º
36	 16/03/2018	 JOSE LUCIO GONÇALVES 	 07/06/1976	 6.789.033-7	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 25º
27	 15/03/2018	 RONIVON FLORESTE 	 07/09/1977	 6.863.307-9	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 26º
23	 15/03/2018	 ANA PAULA DO NASCIMENTO 	 12/08/1986	 9.278.076-7	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 27º
20	 15/03/2018	 IRACI DE SOUZA PERROUD 	 04/04/1988	 10.836.830-6	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 28º
09	 08/03/2018	 TANIA APARECIDA CHAVES 	 16/12/1990	 10.853.412-4	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 29º
32	 16/03/2018	 ANDREIA LEANDRA DOS SANTOS LUCIO	 12/01/1992	 10.291.244-6	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 30º
21	 15/03/2018	 ADRIANA DE ALMEIDA LEAL 	 18/04/1993	 12.927.074-8	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 31º
25	 15/03/2018	 PATRICIA DE LIMA SILVA 	 21/06/1993	 13.277.496-0	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 32º
13	 09/03/2018	 SILVIA CRISTINA DA SILVA 	 03/11/1999	 13.362.098-2	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 33º
08	 08/03/2018	 JOSE APARECIDO DOS SANTOS 	 07/12/1993	 12.541.595-4	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 34º
17	 13/03/2018	 JAINI PROIETTI DE ANDRADE 	 17/12/1993	 12.549.219-3	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 35º
37	 16/03/2018	 GABRIELLY CRISTINE DOS SANTOS 	 27/07/1998	 13.707.223-8	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 36º
15	 12/03/2018	 MARIANA CRISTINA DE SOUZA ROSA 	 17/04/1999	 13.858.449-6	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 37º
10	 08/03/2018	 GABRIELA LARISSA DA SILVA COLUCI	 02/09/1999	 14.307.021-2	 NAC	 NAC	 NAC	 NAC	 38º
OBS: NAC = Não Apresentou Certidões. 
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais. 
Xambrê, 02 de abril de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito de Xambrê

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº003/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 003/2018 PMX, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, 
móveis/mobiliário e equipamentos de informática a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Xambrê, com recurso do SESA, Programa de Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, do 
Estado do Pa, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
VENCEDORES	 VALOR TOTAL (R$)
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME	 3.654,95
CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP	 1.617,00
INFATEC COMPUTADORES LTDA	 4.248,00
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA -ME	 1.409,50
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME	 898,95
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 02 de abril de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

 

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº012/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: M.G. PUGIN & CIA LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e Centros de Educação Infantil da rede pública de Ensino 
do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/04/2018 à 01/10/2018
VALOR: R$16.305,50
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 2/2018-PMX, homologada 
em 16/03/18, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  003/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum, etanol e diesel 
comum), para abastecimento dos veículos da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF do 
município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 20/04/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 20/04/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 26 DE MARÇO DE 2018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de sementes e plantas floríferas para paisagismo urbano, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 16/04/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 16/04/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 26  DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para a confecção de camisetas, bonés e panfletos a serem utilizados na 
Caminhada Ecológica 2018, em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 17/04/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 17/04/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 26  DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de pedra rachão, que será utilizada na manutenção da cédula 
de resíduos orgânicos do aterro sanitário do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 17/04/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 17/04/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 26  DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.004/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 004/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 004/2018 – PMU, que trata da contratação 
de empresa especializada para elaboração de projetos e serviços de engenharia e arquitetura, para 
atender as necessidades do Município de Umuarama – Pr, com base nos valores de referência 
da Tabela em anexo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa: AC  ASSESSORIA  TÉCNICA  
EM ENGENHARIA CIVIL LTDA - EPP. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O -   2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a)	 - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b)	 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº1.751, de 02/10/2014,  Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa 
de Tributos Municipais);
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
  2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função 
do Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos 
documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros 
cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por 
categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________	 Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa				            	 (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte			   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual		  (____)
Demais formas Societárias				    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO O EDITAL N.º 13/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de 
Provas para o provimento do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Consultório Dentário, Agente de 
Controle e Combate a Endemias, Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista II - PMU, a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem 
sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame 
Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para esse 
fim, facultará à Administração a convocação do(a) candidato(a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura 
ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
6722	 SUELY BRUNO	6.468.595-5	 40º
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
4385	 CARLA MARIA NUNES DE ALENCAR	 9.798.502-2	 19º
6529	 SANDRA CRISTIANE PIMENTEL	 7.667.812-0	 20º
7313	 DULCELENE VISCARDI	 5.185.365-2	 21º
7346	 MIRIAN CARLOS	 844.592-7	 22º
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
1440	 MATHEUS BERNARDES GALIETA	 12.855.432-7	 46º
6023	 MARCIA PIRES 	 9.134.800-4	 47º
5645	 BRUNA DOS SANTOS VARGAS 	 12.732.802-1	 48º
169	 REGINA LEIKO NISHIMURA RODRIGUES	 23.330.613-4	 49º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
2612	 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA	 9.747.141-0	 123º
713	 MADALISA PORRETTI 	 9.842.892-5	 124º
2636	 DENISE DANIEL 	 10.714.237-1	 125º
MOTORISTA II - PMU - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
2042	 SERGIO APARECIDO PEREIRA	 6.278.298-6	 29º
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 033/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
WOLNEY PERES DA ROCHA & CIA LTDA, para prestação de serviços de exames 
especializados de analises clinicas, aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 001/2018, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 014/2018, anexo. Em 02 de abril de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/04/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 034/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
F. REGIANI & CIA LTDA, para prestação de serviços de consultas especializadas 
de psiquiatria infantil, aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 004/2018, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 015/2018, anexo. Em 02 de abril de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/04/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 035/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação de serviços de 
consultas especializadas de endocrinologia pediátrica, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
004/2018, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 016/2018, anexo. Em 02 de abril de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/04/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 036/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
F. REGIANI & CIA LTDA, para prestação de serviços de consultas especializadas 
de ortopedia, aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme 
o edital de chamamento público n° 004/2018, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 017/2018, anexo. Em 02 de abril de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/04/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 037/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA, para prestação de serviços de 
exames e consultas especializadas de Avaliação Urodinamica completa, Biópsia de 
Próstata, Cistoscopia ou Ureteroscopia,Dilatação Uretral, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
004/2018, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 018/2018, anexo. Em 02 de abril de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/04/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 038/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA, para prestação de serviços de 
consultas especializadas de Urologia, aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 004/2018, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 019/2018, anexo. Em 02 de abril de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/04/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 039/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA, para prestação de 
serviços de consultas especializadas de oftalmologia, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
004/2018, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 020/2018, anexo. Em 02 de abril de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/04/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 040/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação de serviços 
de exames especializados de Eletroencefalograma em vigília e sono espontâneo, 
Eletroencefalograma em sono induzido, aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 004/2018, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 021/2018, anexo. Em 02 de abril de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/04/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 041/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
A. T. MEYER & CIA LTDA, para prestação de serviços de consultas especializadas 
de Ortopedia e Ortopedia (ambulatório), aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 004/2018, 
com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666/93.	
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 022/2018, anexo. Em 02 de abril de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/04/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 042/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
PROHEALTH LTDA - ME, para prestação de serviços de consultas especializadas 
de Dermato Pediatria, aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 004/2018, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 023/2018, anexo. Em 02 de abril de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/04/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 443
De:  2 de abril de 2018.
Altera a redação do §° 5°, do art. 1° da Lei Complementar nº 164 de 11 de abril de 2006, que foi acrescentado pela Lei 
Complementar nº 217 de 12 de dezembro de 2008, do Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O § 5° do art. 1° da Lei Complementar n° 164 de 11 de abril de 2006, passa a contar com a seguinte redação:
“Art. 1°. ...
§ 5°. Por medida de segurança e interesse ecológico, as lojas de conveniência situadas em postos de abastecimento 
de combustíveis ficam proibidas de comercializar cerveja em garrafa, cujo conteúdo seja igual ou superior a 600 
(seiscentos) mililitros, sendo-lhes permitida somente a venda do referido produto em latas recicláveis e garrafas do 
tipo long neck.” 
Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviço n° 082/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SOLOGEOTECNICA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA – EPP  
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de ensaio de sondagem a percussão de 4 (quatro) furos no terreno 
localizado na Rua Sagrada Família, Lote 24-W, Gleba 12 Jaborandy, Parque Dom Pedro II (CRAS), deste Município.
Valor Total: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).
Vigência: 26/03/2018 a 26/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
     
Contrato de Fornecimento de Bens n° 079/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TICEL EQUIPAMENTOS LTDA 
Objeto: Aquisição de 01(uma) motoniveladora – Marca Caterpillar/ Modelo 120K, com recursos oriundos do Programa 
Paraná Urbano II (Sistema de Financiamento de Ações Municipais – SFM) e contrapartida Municipal.
Valor Total: R$ 406.000,00 (quatrocentos e seis mil reais).
Vigência: 26/03/2018 a 26/03/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 162/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 779/2018, em 15 de março de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de 
março de 2018, edição nº. 11.220, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 02 de Abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 261/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EMPREENDE CONSTRUÇÕES LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução para até o dia 23 de maio de 2018 e o de vigência para até o 
dia 25 de junho de 2018. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 158.926,92 (cento e cinquenta e oito mil 
novecentos e vinte seis reais e noventa e dois centavos), perfazendo o valor deste termo conforme descrição do 
Anexo I, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 445.466,07 (quatrocentos e quarenta e cinco mil 
quatrocentos e sessenta e seis reais e sete centavos) para até o valor de R$ 604.392,99 (seiscentos e quatro mil 
trezentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.033 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:155 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 334/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de novembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 055/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 22 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/03/2018.
Umuarama, 02 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de locação nº. 023/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RUBENS APARECIDO DE SOUZA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação do imóvel situado na Avenida Rio Grande do Norte, 3341, 
zona n°06, data n° 1- Remanescente, da subdivisão da data 1, quadra n° 36, neste município, para a instalação e 
funcionamento da Unidade Básica de Saúde da Família Central.
Valor: O valor do aluguel será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, perfazendo o valor total do presente contrato 
em R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).
Vigência: 21/03/2018 a 31/12/2020.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 003/2018, ratificado em 16 de março de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 17 de março 
de 2018, edição nº. 11.216, que integram o presente Termo, na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e a Lei nº 
8.245/91, e demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviços nº. 019/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA - ASSUMU 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de audiometria tonal limiar (via aérea e via óssea), logoaudiometria (LDV, IRF, LRF), imitanciometria, 
em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público 
n° 001/2018.
Valor: O valor total anual de até R$ 36.540,00 (trinta e seis mil quinhentos e quarenta reais).
Vigência: 16/03/2018 a 15/03/2019.	
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 007/2018, ratificado em 15 de 
março de 2018, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 16 de março de 2018, edição nº 11.215, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 02 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de segurança desarmada, para as festividades do 54º Aniversário do Município de 
Tapejara - PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 017/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias
VALOR: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de abril de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ROBERTO KAZUYOSKI  KINJO
MODALIDADE: DISPENSA Nº 003/2017
OBJETO: Aditivo de valor em até 25% (vinte e cinco por cento), e prorrogação de 
vigência do contrato Administrativo nº 006/2017.
VALOR ACRESCIDO: R$-3.000,00 (três mil reais)
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a partir do dia 09/03/2018 até 11/06/2018
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 07 de março de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  SUELY HARUMI KUNIYOSHI
MODALIDADE: DISPENSA Nº 002/2017
OBJETO: Aditivo de valor em até 25% (vinte e cinco por cento), e prorrogação de 
vigência do contrato Administrativo nº 005/2017.
VALOR ACRESCIDO: R$-1.800,00 (hum mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a partir do dia 09/03/2018 até 11/06/2018
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 07 de março de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 019/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de 04 (quatro) veículos novos, zero quilômetro, tipo micro 
ônibus de transporte escolar, destinado para atender às necessidades da Secretaria 
de Educação do Município de Tapejara-Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ICAVEL VEÍCULOS LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-1.107.200,00 (hum milhão cento e sete mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de março de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2018
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25, 
inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à inexigibilidade 
de licitação, e com base no parecer jurídico, e justificativas acostadas, resolve 
RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº. 006/2018, para 
contratação da empresa PEROBALTEC GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.831.174/0001-
50, com o objetivo de Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de aplicativo de acompanhamento de obrigações Estaduais e Federais, através de 
demonstrativos de índices da saúde, Educação, Fundeb e Folha de Pagamento e 
Indicadores Gerenciais nas áreas da Educação, Saúde, Investimento, Dividas e 
receitas, destinado a facilitar o controle da gestão pública do Município de Tapejara/
Pr, conforme detalhado no processo, o valor total da contratação é de R$-7.000,00 
(sete mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
necessário contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, 
e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
Lei nº 8.666/93, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.
Tapejara/PR, 02 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

 prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 136/2018, de 02 de abril de 2018.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. IVANILDA MARIA 
MORAES, brasileira, maior, portadora da Cédula de Identidade nº. 7.605.133-0 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/01/2017 a 
31/12/2017, e que serão concedidas durante o período de 30/04/2018 a 09/05/2018, 
bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias pagos integral em folha na 
competência de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 137/2018, de 02 de abril de 2018.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. DANIELE 
APARECIDA BEVILAQUA BOSSO KOVALSKI, brasileira, casada, Portadora da 
Cédula de Identidade nº. 10.256.623-8 SSP/PR, ocupante de Cargo de Enfermeiro, 
Padrão GP, Classe VIII, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.138 – Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 11/03/2017 a 10/03/2018, e que serão concedidas durante o 
período de 23/04/2018 a 02/05/2018, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de 
férias pagos integral em folha na competência de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 138/2018, de 02 de abril de 2018.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento 
de 02 (duas) diárias correspondentes aos dias 03 e 04 de abril de 2018 (terça e 
quarta-feira), em que o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, realizará viagem à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
Na oportunidade visitará a Secretaria Estadual de Saúde, Instituto das Águas, 
Secretaria do Desenvolvimento Urbano - SEDU e SANEPAR para assinar convênio 
voltado ao Esgotamento Sanitário, devendo retornar ao município no dia 05 de abril 
de 2018 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

 prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Credenciamento Nº 1/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 27/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 024/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo 
de Licitação nº 27/2018, que tem por objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas 
para a prestação de serviços de analises clinicas mediante a realização de exames 
laboratoriais clínicos para os usuários do serviço público de saúde do município de 
São Jorge do Patrocínio.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
LABORATÓRIO PROLAB S/S – ME
LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS BIOTEST S/S LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/03/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 039/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, passando o valor unitário do item 01 – Gasolina 
comum, de R$ 3,88 (três reais e oitenta e oito centavos), para R$ 4,12 (quatro reais 
e doze centavos), do item 02 - Gasolina comum, cota exclusiva para MPE’s, EPP’S 
e MEI’s de 3,88 (três reais e oitenta e oito centavos), $ 4,12 (quatro reais e doze 
centavos), do item 03 - Óleo diesel S 500 de R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos), 
para R$ 3,07 (três reais e sete centavos) e do item 04 - Óleo diesel S 500, cota 
exclusiva para ME’s, EPP’S e MEI’s de 2,90 (dois reais e noventa centavos), para 
R$ 3,07 (três reais e sete centavos) perfazendo o valor deste termo em R$ 4.930,00 
(quatro mil e novecentos e trinta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.2.097.3.3.90.30.00.00 – D:3 – F: 303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/03/2018.
Umuarama, 02 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de fraldas geriátricas para atendimento dos programas sociais 
desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social do Município de Icaraíma, conforme a demanda e solicitação da Administração Pública 
Municipal, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA 

VALOR 
 TOTAL MARCA 

VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇO  

N° PREGÃO  EMPRESA  

1 

FRALDA descartável Adulto (geriátrica) tamanho P 
(com no mínimo 8 unid), de fácil manuseio, com 
indicador de umidade, formato anatômico, barreiras 
laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, 
no mínimo 4 fitas adesivas reposicionáveis para ajuste 
e proteção, com sistema para maior rapidez na 
absorção e melhor distribuição do líquido com gel 
super absorventes que reduz a umidade. Indicado 
para casos de incontinência forte ou intensa, com 
instruções de uso impressos na embalagem.  

Pcte 900  R$     13,11   R$ 11.799,00   VIDA 
NOVA    12 MESES  009/2018 

 CARBONERA, 
AMADUCCI & CIA 

LTDA   

VALOR TOTAL: R$ 11.799,00 (onze mil e setecentos e noventa e nove reais)  
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 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA 

VALOR 
TOTAL  

MARCA 
VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREO  

N° 
PREGÃO  

 EMPRESA  

2 

FRALDA descartável Adulto (geriátrica), tamanho M 
(com no mínimo 08 und), de fácil manuseio, com 
indicador de umidade, formato anatômico, barreiras 
laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, no 
mínimo 4 fitas adesivas reposicionáveis para ajuste e 
proteção, com sistema para maior rapidez na absorção e 
melhor distribuição do líquido com gel super absorventes 
que reduz a umidade. Indicado para casos de incontinência 
forte ou intensa, com instruções de uso impressos na 
embalagem. 

Pcte 1100 R$                  
13,00 

R$        
14.300,00 

CONFORT 
MASTER 12 MESES 009/2018 ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

3 

FRALDA descartável Adulto (geriátrica), tamanho G (com 
no mínimo 08 und), de fácil manuseio, com indicador de 
umidade, formato anatômico, barreiras laterais 
antivazamento, elástico ao redor das pernas, no mínimo 4 
fitas adesivas reposicionáveis para ajuste e proteção, com 
sistema para maior rapidez na absorção e melhor 
distribuição do líquido com gel super absorventes que 
reduz a umidade. Indicado para casos de incontinência forte 
ou intensa, com instruções de uso impressos na embalagem. 

Pcte 2000 R$                  
10,50 

R$        
21.000,00 

CONFORT 
MASTER 12 MESES 009/2018 ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

4 

FRALDA descartável Adulto (geriátrica), tamanho EG 
(com no mínimo 07 und), de fácil manuseio, com 
indicador de umidade, formato anatômico, barreiras 
laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, no 
mínimo 4 fitas adesivas reposicionáveis para ajuste e 
proteção, com sistema para maior rapidez na absorção e 
melhor distribuição do líquido com gel super absorventes 
que reduz a umidade. Indicado para casos de incontinência 
forte ou intensa, com instruções de uso impressos na 
embalagem. 

Pcte 1000 R$                  
11,38 

R$        
11.380,00 

CONFORT 
MASTER 12 MESES 009/2018 ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

 VALOR TOTAL : R$ 46.980,00 (quarenta e seis mil e novecentos e oitenta reais)  
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CONDIÇÕES:  
1.  O prazo de entrega será de até 5 (cinco) dias, a partir da requisição do município, sendo que os pedidos serão realizados 
FRACIONADAMENTE, durante o período de vigência, conforme a necessidade, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as 
solicitações. 
2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado 
na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto. 
3.  Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. De acordo com o Prejulgado 22 a contratação dos objetos (itens 2,3 e 4) serão no valor da proposta inicial uma vez que o 1º colocado ofertou 
preço de produto inferior, não atendendo as especificações contidas em edital. 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2018
ENTIDADE PROMOTORA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE- CISA/
AMERIOS 12ª R.S. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Técnica e Preço.
REGÊNCIA: Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06.
A Comissão Especial de Licitação para análise e julgamento das documentações e 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2018, cujo objeto é 
a contratação de empresa ou instituição especializada para a prestação de serviços 
de Planejamento, Organização, Realização e Processamento de resultados, e 
o acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes 
à realização de um concurso público destinado ao preenchimento das vagas 
existentes até o momento da confecção do Edital, mais as vagas que vagarem e 
forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, para admissão de 
pessoal, para atender as necessidades da Administração e criação de cadastro de 
reserva (CR), para emprego público do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA, 
conforme especificações constantes do Anexo I do Edital, PUBLICA o resultado:
Empresa: RUFFO – ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
EMPRESARIAL LTDA – ME
NOTA FINAL: 100,00 pontos
VALOR GLOBAL: R$ 30.990,00 (trinta mil novecentos e noventa reais)
Umuarama, 28 de março de 2018.
Andréia Cristina Silamã
Presidente
Simone Romano
Membro
Roberto Aires de Oliveira
Membro
Carlos Eduardo Barbosa da Silva
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2018
TOMADA DE PREÇOS 004/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL LUIZ CARLOS BARBOSA, NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: conforme edital.
ABERTURA: Às 10h00min. (DEZ HORAS) do dia 19/04/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$531.066,37 (quinhentos e trinta e um mil e sessenta e seis reais e trinta e sete 
centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 02 de Abril de 2018.
LUCIANO GIMENES
Presidente da CPL

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14/2018
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
PARA FORMAR O KIT MATERNIDADE A SER DISTRIBUÍDO PARA GESTANTES 
CADASTRADAS NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 13 de Abril de 2018 até 09:00 hrs (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs (nove 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito 
na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 02 de Abril de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
LEI N°798/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1 – R (Um 
remanescente) e Lote nº 1 - A (Um A), subdivisão do Lote nº 1, da Quadra 111 (Cento 
e onze), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
1 – R,  -  COM ÁREA DE 381,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 -  QUADRA 111: 
FRENTE: MEDINDO 15,00 METROS CONFRONTA COM A RUA SÃO MATEUS;
LADO DIREITO: MEDINDO  25,40 METROS,  CONFRONTA COM O LOTE 2; 
LADO ESQUERDO: MEDINDO 25,40  METROS, CONFRONTA COM A RUA 
JAGUARIAIVA;
FUNDOS: MEDINDO 15,00  METROS, CONFRONTA COM O LOTE 1-A, DA 
MESMA QUADRA.
LOTE 1 – A,  -  COM ÁREA DE 294,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 -  QUADRA 111: 
FRENTE: MEDINDO 19,60 METROS CONFRONTA COM A RUA JAGUARIAIVA;
LADO DIREITO: MEDINDO  15,00 METROS,  CONFRONTA COM O LOTE 1-R; 
LADO ESQUERDO: MEDINDO 15,00  METROS, CONFRONTA COM O LOTE 7;
FUNDOS: MEDINDO 19,60  METROS, CONFRONTA COM O LOTE 2, DA MESMA 
QUADRA.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias 
do mês de Março de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3125/2018
Dispõe sobre o vencimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) e taxas respectivas, como 
Alvará de Funcionamento e da Vigilância Sanitária, expedidos pelo Município de Terra Roxa –PR, nos termos do 
caput do artigo 185 da Lei Municipal n° 127/95, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA
Art. 1ºFica estabelecido o dia 30 de abril de 2018 o prazo para pagamento da quota única para autônomos e da 
primeira parcela do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN exercício de 2018 e taxas respectivas, 
tais como: Alvará de Funcionamento e Vigilância Sanitária. 
Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Terra Roxa, em 29 de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 11366/2018
Súmula: Concede aposentadoria Voluntária Por Idade e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do 
servidor Nei Wilde Barbosa da Silva
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida ao servidor Nei Wilde Barbosa da Silva, brasileiro, Servidor Público 
Municipal de Terra Roxa – PR, ocupante do cargo efetivo de Mecânico MEC XIV conforme 
quadro de cargos, portador do RG. Nº.1.271.494 SSP/PR e inscrito no CPF n°603.042.609-59, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais no valor de 
R$ 3.862,09 (Três mil, oitocentos e sessenta e dois reais e nove  centavos) com fundamento no 
Art. 6º da EC 41/03 – Comum Provento Integral – com Paridade – Última Remuneração.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor constante na 
planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Terra Roxa, 02 de abril de 2018.
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 014/2018
TOMADA DE PREÇOS		  Nº 002/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 032/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA EDUCACIONAL NA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE TUNEIRAS DO OESTE, E NA ANÁLISE 
FINANCEIRA E REFORMULAÇÃO DA LEI DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO, 
COM ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO DE 
CARREIRA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (02/04/2018 A 01/04/2019)
VALOR: R$-52.100,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 02 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 233/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: PROFESSOR 
CLASSIF.	 NOME
168	 JOSILENE TEIXEIRA BRAZ
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 02 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

 prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 22/2018
EMENTA: RETIFICAM os termos do DECRETO MUNICIPAL nº 104/2014 de 19.11.2014, que 
concedeu Pensão por Morte Previdenciária ao Sr. ADEMIR GABIATI e aos filhos menores MIGUEL 
SELINO GABIATI e LAURA SELINO GABIATI em virtude do falecimento da esposa e mãe, a 
servidora pública Sra. ROSANGELA APARECIDA SELINO GABIATI e dá outras providências.
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO:
* A edição do Acórdão nº-3155/14 – Tribunal Pleno, que deu origem a nova interpretação quanto as 
verbas de natureza transitória dos servidores públicos as quais necessitam ser proporcionalizadas 
ao tempo de percepção da verba, visando cumprir os termos do princípio da contributividade, 
razão pela qual foi incorporado aos proventos da PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA 
a verba transitória denominada ADICIONAL DE REGENCIA DE CLASSE ESPECIAL, em sua 
integralidade, uma vez que a falecida encontrava-se em atividade e percebeu a referida verba 
apenas uma vez (um mês), não sendo correto sua inclusão de forma integral, sendo necessária a 
proporcionalização desta verba, o que enseja o recálculo do benefício;
* O Despacho nº-413/17 do Gabinete do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, que deu origem ao 
Parecer nº-1.543/18 de 07.02.2018 expedido pela COFAP – Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal junto ao processo nº-8.836/15, que trata de Pensão por Morte Previdenciária da 
ex-servidora pública Sra. ROSANGELA APARECIDA SELINO, que determinou diligencia a origem 
para a aplicação do contido no Acórdão nº-3155/14 – Tribunal Pleno;
* A planilha de proporcionalização da verba transitória denominada ADICIONAL DE CLASSE 
ESPECIAL, cálculo dos proventos e distribuição de cotas aos beneficiários;
DECRETA:
Art. 1º. Retifica o Ato de Concessão de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, representado 
pelo Decreto Municipal nº-104/2014 de 19.11.2014, pelas razões acima elencadas, o qual em 
decorrência de novo cálculo do benefício levando em conta a proporcionalização da verba 
transitória denominada “Adicional de Regência de Classe Especial” teve seu valor final alterado, o 
que determina nova fixação do valor do benefício, razão pela qual o art. 1º do Decreto Municipal 
nº. 102/2014 passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º. Fica concedida PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA pelos direitos adquiridos 
que fazem jus os requerentes: ADEMIR GABIATI viúvo da servidora municipal ROSANGELA 
APARECIDA SELINO GABIATI, falecida em 04 de novembro de 2014, com cota de 50% (pensão 
vitalícia) e os filhos MIGUEL SELINO GABIATI com cota de 25% (pensão temporária), e LAURA 
SELINO GABIATI, com cota de 25% (pensão temporária), nos termos do art. 105, §2º da Lei 
Municipal nº-1.005/2005, art. 40, §7º, Inciso 11 e, § 8º da Constituição Federal, com redação da 
pela Emenda Constitucional nº-41/2003 e art. 26, I, e § 7º, da seção II, Capítulo III e 95 a 106 da 
subseção IX, da Lei Municipal nº-1.005/2005 de 30 de novembro de 2005 do Plano de Previdência 
do Município de São Jorge do Patrocínio, com valor fixado levando em conta o contido no Acórdão 
nº155/14 – Tribunal Pleno do TCE/PR no montante de R$-1.711,15-(um mil, setecentos e onze 
reais, quinze centavos) a serem pagos pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, a partir da data do óbito (04.11.2014), através 
de depósitos bancários em conta predeterminada pela parte. Entretanto no período de 10 de 
novembro de 2014 à 09 de janeiro de 2014, perceberá seus proventos do erário público em 
conformidade com os Acórdãos nº.-1223/06 e 1491/06, ambos do Pleno do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, RETIFICANDO O ATO 
CONCESSÓRIO, mantendo seus efeitos a data do Decreto Municipal nº-104/2014,“ad referendum” 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 1º, IV e 11, V do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 dias do mês de março de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREVISTERRA – Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Terra Roxa

Estado do Paraná
PORTARIA N001/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário 	 para a        Previdência Municipal e dá outras 
Providências.			         
Regina Balonekr dos Santos, Superintendente da PREVISTERRA – Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1 - Nomear o Senhor José Augusto Neri Junior, para exercer o cargo de Assessor Jurídico da Previdência 
Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, nível 14, constante do anexo III da Lei n134/96 .
Art. 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Terra Roxa-PR, 02 de abril de 2018. 
Regina Balonekr dos Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1761/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 450, de 21 de março de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 de março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto os Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício 
financeiro no valor de R$- 471.325,60 (quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e vinte e cinco reais 
e sessenta centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo 
com as seguintes ordens classificatórias:
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000	 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA / CMEI
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 15.839,40
Fonte de Recursos	 137 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS - TERMO DE COMPROMISSO PAR/
FNDE
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 5.114,41
Fonte de Recursos	 334 PROGR. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE - CUSTEIO
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 371,79
Fonte de Recursos	 337 PROG. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE – INVESTIMENTO
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 253.350,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1401	 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000	 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 46.650,00
Fonte de Recursos	 786 – Termo de Convênio 047/2017 – SEDU
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 150.000,00
Fonte de Recursos	 787 – Convênio SEDU – Aquisição de Van Transporte Escolar
Art. 2º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2018 os Créditos Adicionais Especiais por 
Excesso de Arrecadação no valor de R$- 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), mediante a inclusão de 
rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000	 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA / CMEI
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 300,00
Fonte de Recursos	 137 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS - TERMO DE COMPROMISSO PAR/
FNDE
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 100,00
Fonte de Recursos	 334 PROGR. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE - CUSTEIO
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 50,00
Fonte de Recursos	 337 PROG. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE – INVESTIMENTO
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal 
utilizar-se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 
2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, 
de acordo com as seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
137	 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS - TERMO DE COMPROMISSO PAR/FNDE	
15.839,40
334	 PROGR. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE - CUSTEIO	 5.114,41
337	 PROG. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE – INVESTIMENTO	 371,79
786	 Termo de Convênio 047/2017 – SEDU	 300.000,00
787	 Convênio SEDU – Aquisição de Van Transporte Escolar	 150.000,00
Art. 4º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo utilizar-se-á 
dos excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
137	 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS - TERMO DE COMPROMISSO PAR/FNDE	
300,00
334	 PROGR. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE - CUSTEIO	 100,00
337	 PROG. EST. QUAL. CONSELHOS MUN. SAÚDE – INVESTIMENTO	 50,00
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 02 (dois) dias do mês de abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 50/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARBIERI & MOREIRA LTDA - ME
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MADEIRAS E MATERIAIS 
ELETRICOS PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 103.050,00 (cento e três mil e cinquenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 13/2018.
Alto Piquiri - PR, 02 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCOS BARBIERI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 51/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CONSTRUMIX COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MADEIRAS E MATERIAIS 
ELETRICOS PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
64.299,99 (sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão nº 13/2018.
Alto Piquiri - PR, 02 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ANDRE PINTO CARDOSO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 52/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MADEIRAS E MATERIAIS 
ELETRICOS PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
168.780,00 (cento e sessenta e oito mil, setecentos e oitenta reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 13/2018.
Alto Piquiri - PR, 02 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
Donizete Bernardino Sobrinho
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 53/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M.B.MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-EIRELI-EPP
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MADEIRAS E MATERIAIS 
ELETRICOS PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 01 de abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
294.666,00 (duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão nº 13/2018.
Alto Piquiri - PR, 02 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
MILTON BAUERMANN
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 072/2018
SÚMULA: Nomeia os membros de Comissão Especial de Concurso Público e dá outras providencias.
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e
Considerando a necessidade do preenchimento de vagas para os cargos públicos de Professor e Nutricionista da 
rede Municipal de Educação;
Considerando o princípio constitucional do Concurso Público (art. 37, inc. II, CF)
Considerando o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, conforme 
artigo 37, caput, da Constituição Federal.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros da Comissão Especial do Concurso Público, para acompanhamento, fiscalização e 
avaliação do Concurso Público, destinado ao preenchimento de vagas para cargo Público.
Art. 2º- Compete a Comissão Especial de Concurso Público, acompanhar a realização, julgar os casos omissos ou 
duvidosos e coordenar as atividades necessárias ao bom andamento do Concurso Público.
Parágrafo Único – A Comissão Especial de Concurso Público, é soberana e tem total autonomia para deliberar sobre 
todos os aspectos não previstos no Edital de Concurso Público.
Art. 3º - A Comissão terá como integrantes os Servidores:
Presidente:	 KENYDEI CAZELOTO 
Cargo de Arquiteto e Urbanista – Prefeitura Municipal de Altônia.
Membro:	 LUCIA GOULART IZEPAO 
Cargo de Professora, Função de Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil e Especial – Secretaria Municipal 
de Educação.
Membro:	 CLEYSIANE GOBETTI AFFONSO GAMBOA 
Cargo de Professora, Função de Coordenadora Pedagógica da Educação Fundamental – Secretaria Municipal de 
Educação.
A Comissão terá como Presidente o servidor KENYDEI CAZELOTO, que deverá dar cumprimento a instauração dos 
procedimentos necessários a elaboração e finalização do Concurso Público, bem como a decisão final sobre casos 
omissos no decorrer do processo.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de Março de 2018.
Claudenir Gervasone
Prefeito Municipal
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